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Apresentação
POR QUE REPENSAR OS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E CONSTRUIR 
UMA EDUCAÇÃO INTEGRAL

Pensar, elaborar e sustentar políticas públicas que promovam uma educação de qualidade e 
propiciem o desenvolvimento integral dos adolescentes1 é um desafio pulsante para quem atua 
com Educação no Brasil. Os Anos Finais do Ensino Fundamental são repletos de complexidades 
- seja pelas grandes transformações que a adolescência proporciona aos estudantes (e que a 
ciência tem produzido cada vez mais insumos para melhor compreendê-las), seja por ainda não 
haver uma identidade consolidada para essa etapa escolar.

Desse grande desafio, surgiu a oportunidade de elaboração de uma proposta que apoie lideran-
ças e equipes técnicas das secretarias de educação a construir uma escola que faça sentido 
para os estudantes, seja ela municipal, estadual, em tempo integral ou regular. E é para isso 
que esta publicação, “Orientações para a implementação da Educação Integral nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental”, foi estruturada. Trata-se de um percurso para auxiliar, descomplicar e 
dar insumos para quem atua na formulação e implementação de políticas públicas educacionais 
para essa etapa de ensino. 

Mais do que orientar as redes de ensino a efetivarem a educação integral, este documento busca 
fomentar que esse processo aconteça de maneira significativa e que esteja ancorado na satis-
fação das necessidades dos adolescentes contemporâneos. Esses jovens buscam na escola 
uma participação real no processo de construção de conhecimento, nas múltiplas identidades 
existentes, na diversidade étnico-racial, cultural e nas diferentes condições de desenvolvimento 
dos corpos, seja em termos de gênero, orientação sexual ou de alguma deficiência. Nesse sen-
tido, este documento visa mapear as ações que podem tornar concreta a educação integral nas 
redes de ensino e escolas, sempre partindo do pressuposto de que cada rede possui saberes e 
experiências relacionados a esse tema.

Aqui são colocadas em diálogo duas perspectivas fundamentais dessa nova proposta de edu-
cação integral, que pode ser implementada para os Anos Finais do Ensino Fundamental, tanto 
em tempo integral como em escolas regulares. Por um lado, são apresentados os princípios 
essenciais que sustentam essa idealização e, por outro, são abordadas as dimensões práticas e 
organizacionais que a concretizam. Esta é uma das contribuições que este documento busca dar 
às lideranças e equipes técnicas das secretarias de educação: sugerir o que pode ser pensado 
ou repensado e, em alguns casos, traduzir em termos de aplicabilidade o que poderia ser feito 
ou modificado para que a implementação tenha sucesso.    

1 Este documento priorizará o uso da linguagem convencionada na Língua Portuguesa e, sempre que possível, será 
utilizada linguagem neutra, uma vez que seu conteúdo não se restringe a um gênero específico, sendo a inclusão e 
a diversidade premissas fundamentais da proposta.
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A implementação de uma escola que promova o desenvolvimento integral dos adolescentes 
implica trazer novos paradigmas, lidar com desafios históricos da Educação brasileira e enfren-
tar as desigualdades sociais que se reproduzem no ambiente escolar. Ainda que o cenário seja 
desafiador, o resultado certamente será recompensador: essa escola será estimulante, criativa 
e cheia de potência.

A primeira grande mudança que a educação integral precisa operar é transformar a compreen-
são que se tem sobre a adolescência. Os estudos sobre aprendizagem têm investigado como as 
transformações corporais e cognitivas vivenciadas pelos adolescentes influenciam seu modo 
de vida e suas experiências, tanto no âmbito familiar, quanto nas interações sociais, incluindo 
a escola. É preciso reconhecer também que as adolescências são plurais. Aspectos como gê-
nero, raça, etnia, classe, sexualidade, deficiência e regionalidade constituem a diversidade das 
adolescências e impactam nas experiências que os estudantes vivenciam nessa etapa escolar. 
Dessa forma, alcançar uma educação integral implica criar condições adequadas para que os 
adolescentes possam se sentir respeitados e acolhidos em suas pluralidades, e, ao mesmo 
tempo, desafiados no desenvolvimento cognitivo a partir de novos conhecimentos.

UM NOVO OLHAR SOBRE ADOLESCÊNCIAS, APRENDIZAGEM E ESCOLA

Para isto, é relevante que os conhecimentos disponíveis sobre o desenvolvimento dos adolescen-
tes e as culturas juvenis cheguem às secretarias de educação, escolas e salas de aula, apoiando 
a organização dos processos educacionais e compondo com os saberes e experiências dos pro-
fissionais da educação. Em outras palavras, é importante tornar acessíveis os conhecimentos 
sobre como os adolescentes (de qualquer raça, etnia, gênero ou classe, com e sem deficiência) 
aprendem, estabelecem relações sociais, constroem suas identidades e tomam decisões, além 
das estratégias para promover a sua aprendizagem e o seu desenvolvimento integral. 

Uma segunda mudança, ou melhor, um grande desafio é lidar de forma combativa com a eva-
são escolar, considerando as suas causas reais e as possibilidades de atuação em todas elas. 
É importante destacar que os Anos Finais do Ensino Fundamental possuem altos índices de 
evasão, abandono, reprovação e, também, uma expressiva queda de desempenho escolar em 
comparação à etapa dos Anos Iniciais. Quando se olha especificamente para a evasão, algumas 
pesquisas (Equidade na Educação2, Excelência com equidade3 e Reimaginar nossos futuros jun-
tos: um novo contrato social para a educação4) trazem os fatores que têm maior impacto sobre 
essa realidade.
2 CENTRO LEMANN DE LIDERANÇA PARA EQUIDADE NA EDUCAÇÃO. Equidade na Educação. Conceitos, indicadores, re-
flexões e histórias sobre o fundamental desafio de buscar uma Educação mais justa para todas e todos. Disponível em: 
https://admin.centrolemann.org.br/wp-content/uploads/2022/11/Revista-Equidade_digital.pdf. Acesso em 07.06.2023.
3 FUNDAÇÃO LEMANN. Excelência com equidade. Os desafios dos anos finais do Ensino Fundamental. Disponível em: https://
fundacaolemann.org.br/storage/materials/u3Lvuynoj0hiGvXUGJnHPpsLM76aZ6fqLgTYL27F.pdf. Acesso em 07.06.2023.
4 UNESCO. Reimaginar nossos futuros juntos. Um novo contrato social para a educação. Brasília: Comissão Inter-
nacional sobre os Futuros da Educação, 2022. Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000381115. 
Acesso em 07.06.2023.

RECOMENDAMOS A LEITURA DO CAPÍTULO 1.1 - COMPREENDER E 
VALORIZAR AS ADOLESCÊNCIAS DO REFERENCIAL PEDAGÓGICO DE 
EDUCAÇÃO INTEGRAL PARA OS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

6

https://admin.centrolemann.org.br/wp-content/uploads/2022/11/Revista-Equidade_digital.pdf
https://fundacaolemann.org.br/storage/materials/u3Lvuynoj0hiGvXUGJnHPpsLM76aZ6fqLgTYL27F.pdf
https://fundacaolemann.org.br/storage/materials/u3Lvuynoj0hiGvXUGJnHPpsLM76aZ6fqLgTYL27F.pdf
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000381115
https://biblioteca.institutoreuna.org.br/Vfinal%2011%20REFERENCIAL%20PEDAG%C3%93GICO%20(2).pdf
https://biblioteca.institutoreuna.org.br/Vfinal%2011%20REFERENCIAL%20PEDAG%C3%93GICO%20(2).pdf


ENSINO FUNDAMENTAL - REDE PÚBLICA 
(CENSO ESCOLAR DE 2022)

                       TAXA DE ABANDONO       TAXA DE REPROVAÇÃO
ANOS INICIAIS              0,6%                            4,2%
ANOS FINAIS               2,2%                             6,8%

O primeiro deles é de ordem socioeconômica e afeta grande parte da população brasileira. As 
dificuldades econômicas das famílias atravessam a educação escolar em muitos aspectos, des-
de a má nutrição até o acesso a bens culturais como livros, museus, filmes, viagens etc. Tais 
condições impactam também na forma como os estudantes se conectam - ou não - com a co-
munidade onde vivem. Juntamente com esses fatores concretos, há outros fatores imateriais, 
como preconceitos de vários níveis e tipos, especialmente aqueles relacionados ao racismo. 
Nesse sentido, a escola, que tem potencial para ser um ambiente de formação e transformação 
positiva, muitas vezes tem sido o lugar de experiências dolorosas que acabam por justificar seu 
abandono.

O segundo fator diz respeito ao modo como o conhecimento específico de cada componente 
curricular é compreendido e como ele deveria criar composições e novos conhecimentos inter-
disciplinares em diálogo direto com a vida dos estudantes. Assim, uma educação integral pode 
organizar a incorporação dos diferentes componentes e áreas do conhecimento por meio de 
práticas pedagógicas que estimulem os estudantes a encontrarem caminhos que lhes permitam 
planejar seus projetos de vida e apoiar as transformações em suas realidades. 

Por sua vez, o terceiro fator decorre, em grande medida, dos dois anteriores, sendo responsável 
pela perda de valor significativo que os adolescentes poderiam atribuir ao conhecimento. É mais 
que necessária uma efetiva mudança na organização do currículo e nas práticas que dão forma 
ao cotidiano escolar. A educação integral, com ou sem ampliação da jornada, exige uma nova 
organização da agenda diária de trabalho, devendo incluir atividades variadas que não limitem 
as necessidades físicas e psicológicas dos estudantes. Os adolescentes precisam de momentos 
e espaços para se relacionarem, para vivenciarem diferentes experiências ligadas às diversas 
formas de expressão – corporal, verbal, musical, visual etc. 

Ainda sobre evasão e baixos índices de aprendizado, é preciso ter um olhar amplo sobre o estu-
dante e sua realidade, uma vez que questões estruturais da sociedade se refletem no ambiente 
escolar. No quesito étnico-racial, salta aos olhos que, em 2022, a maioria dos estudantes (70%) 
que abandonaram a escola eram pretos e pardos (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí-
lios Contínua – PNAD Contínua: Educação, 2022). Já na pauta LGBTQIAPN+, o Dossiê de 2022 da 
ANTRA (Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil) indica que 56% das pessoas 
trans não possuem o Ensino Fundamental completo. Cruzando os marcadores sociais de raça 
e gênero, é possível detectar que meninas negras têm os mais baixos resultados de aprendi-
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zagem em Matemática ao final do Ensino Fundamental (dados consolidados da Prova Brasil de 
2007 a 2017). Dessa forma, é importante  compreender as opressões que afetam os estudantes 
e planejar com intencionalidade processos de ensino e de aprendizagem que possibilitem a su-
peração das desigualdades e o avanço de direitos.

PARA SE APROFUNDAR NESSE TEMA, RECOMENDAMOS A LEITURA DO 
ITEM “PORQUE É PRECISO RESPONDER AOS DESAFIOS HISTÓRICOS DA 
EDUCAÇÃO BRASILEIRA” DO REFERENCIAL PEDAGÓGICO.

Com esses desafios históricos e novos paradigmas em mente, esta publicação vem para criar 
as conexões necessárias entre aspectos e exigências da gestão e administração da educação 
integral em tempo integral, mas que também podem ser adotadas por escolas regulares que 
atendam os Anos Finais do Ensino Fundamental. Desse modo, as lideranças e equipes técnicas 
das secretarias de educação das redes municipais e estaduais encontrarão orientações para 
que coloquem em prática uma nova abordagem da educação voltada para as adolescências.
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COMO A PUBLICAÇÃO ESTÁ ORGANIZADA

Para além de apresentar as referências conceituais e pedagógicas da proposta e de trazer 
orientações que possam induzir políticas públicas, esta publicação pode ser utilizada de ma-
neira bastante prática. Diferentes leituras e usos são possíveis e esperados, de acordo com as 
necessidades do momento, os interesses ou os objetivos do leitor.

As indicações a seguir buscam apoiar esse uso dinâmico e ajudar você a explorar os conteúdos 
aqui presentes. A partir das necessidades de sua rede de ensino, identifique quais são os itens 
de interesse para este momento e boa leitura!

As orientações contidas nesse documento  
também podem ser acessadas no site:  
www.anosfinaisfundamental.com.br/

Quero entender o contexto da educação integral 
no Brasil 

Comece pelo primeiro capítulo, na pág. 10

Quero entender melhor os objetivos do docu-
mento e como ele pode ser utilizado em cada 
tipo de secretaria de educação

Na pág. 13 você encontrará orientações que 
podem te ajudar a entender como utilizar o 
documento, a depender da sua realidade.

Quero conhecer as referências pedagógicas da 
educação integral para os Anos Finais do En-
sino Fundamental

Na pág. 17 há um resumo das principais refe-
rências e ideias que orientam a proposta.

Quero compreender quais aspectos estrutu-
ram e direcionam o processo de implementa-
ção desta proposta 

Os eixos que dão sustentação à proposta estão 
na pág. 20.

Quero planejar a implementação desta pro-
posta na minha rede de ensino

As ações relacionadas à gestão e governança 
podem ser encontradas a partir da pág. 23.

Quero implementar as orientações pedagógi-
cas nas escolas da minha rede de ensino

A partir da pág. 39, há um passo a passo que 
orienta a estruturação pedagógica.

Quero entender as necessidades administra-
tivas e financeiras e o que preciso fazer para 
colocar em prática essa proposta de escola na 
minha rede de ensino 

A partir da pág. 66 há um passo a passo que 
orienta a estruturação administrativa e fi-
nanceira.
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1. Abraçar o novo
 o contexto brasileiro, seus desafios 

históricos e caminhos possíveis para a 
garantia do direito à educação integral 

dos adolescentes

A ideia da promoção de uma educação integral para o desenvolvimento pleno dos sujeitos não 
é novidade nas normativas brasileiras. Desde o processo de redemocratização, esse é um ob-
jetivo constituído em importantes documentos, como a Constituição Federal de 1988, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990 e a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de 1996. O Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 também trouxe a educação integral em tempo integral 
como uma de suas metas e, mais recentemente, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
preconiza a educação integral como um dos seus fundamentos pedagógicos.  

Embora já existam normativas estabelecidas e que desde o início do século XX são vivenciadas 
experiências de educação integral e também de escolas em tempo integral, ainda são muitos os 
desafios para que esta concepção seja colocada em prática nas escolas e redes de ensino. Vale 
destacar, inclusive, que a educação integral não pode ser confundida com a extensão da jornada, 
mas deve ser compreendida como uma oportunidade de propiciar a formação global do estudante, 
fomentando seu desenvolvimento cognitivo, afetivo, físico, emocional, cidadão, social e cultural.
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  Balanço do PNE 2014-2024
 
A meta 6 do Plano definiu que, até 2024, deveria haver “educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos(as) alunos(as) da educação básica”. No entanto, um balanço do 
PNE, de 2023, apontou que, entre 2014 e 2021, houve uma queda de 29% para 22,4% das escolas públicas que tinham 
25% de seus estudantes matriculados nessa modalidade, totalizando 5,3 milhões de estudantes na jornada amplia-
da. Não só a meta não foi atingida, como há um cenário de retrocesso.

Algumas iniciativas buscam reverter esse cenário, como a recente Lei nº 14.640/2023, que instituiu o Programa 
Escola em Tempo Integral no âmbito do Ministério da Educação. Essa legislação proporciona apoio aos estados e 
municípios na expansão das matrículas de suas redes, de maneira que se tenha, até o ano de 2026, cerca de 3,2 
milhões de novas matrículas nessa modalidade.

No caso dos Anos Finais do Ensino Fundamental, a mobilização do conceito de educação integral 
exige a compreensão das múltiplas adolescências e suas dinâmicas. Isso inclui reconhecer que 
as transformações na vida dos adolescentes acontecem na relação com o próprio corpo e nas 
interações com outras pessoas, de maneira única para cada indivíduo, mas também semelhan-
te. E ela deve ser concretizada por meio de atividades e práticas que integrem outros valores, 
como a superação dos preconceitos de raça/etnia, de classe, de gênero/sexualidade, de traços 
corporais e comportamentais, gostos, desejos etc.

Assim, a promoção da educação integral, seja em escolas regulares ou de tempo integral, para as ado-
lescências, demanda a superação de alguns desafios históricos vivenciados pela oferta educacional 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental. Esta proposta olha para esse contexto, toma consciência dele 
e busca caminhos para transformá-lo, sonhando com uma educação efetivadora de direitos.

DESAFIOS HISTÓRICOS DOS ANOS FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

A diversidade não deve ser entendida como um problema, 
mas sim como uma condição humana que enriquece os su-
jeitos e as relações. Devem ser ofertadas condições para 
que as diversidades não sejam transformadas em desigual-
dades, limitando o desenvolvimento dos adolescentes. A 
educação integral se fundamenta em práticas antirracistas, 
anticapacitistas, antisexistas e democráticas com vistas à 
equidade e inclusão.

Construção de um lugar social em que estão em jogo um 
corpo que cresce, a autonomia que se forma e as relações 
que ganham complexidade. Tudo isso sem perder a possibi-
lidade de sonhar, criar e contribuir, em ambientes físicos e 
sociais seguros, saudáveis, protegidos e inclusivos.

Pensar em diferentes tempos e modos de aprender impli-
ca imaginar diferentes modos de ensinar e de possibilitar 
que o acesso aos conhecimentos e ao patrimônio histórico 
produzido pela humanidade se dê por relações pedagógicas 
que priorizem o diálogo, a elaboração de projetos, a apren-
dizagem colaborativa, metodologias ativas etc., que não 
deixam ninguém para trás.

Considerar os diferentes recursos e linguagens do mundo 
digital e, sobretudo, possibilitar a democratização do aces-
so podem ser os primeiros passos no enfrentamento ao 
abismo digital, entendendo que há desafios de conectivida-
de em muitos territórios brasileiros.

Que seja possível alinhar as expectativas e entender os li-
mites e as possibilidades de cada um desses atores, princi-
palmente dos estudantes, a fim de que a construção de um 
projeto de educação democrática com toda a comunidade 
escolar seja uma prática cotidiana.

Levar em consideração os conhecimentos que já se tem so-
bre os adolescentes - a diversidade de corpos, de histórias, 
de contextos, de modos e tempos de aprender - para cons-
truir um projeto de escola que contemple esses sujeitos e 
os desafios deste tempo.

Garantir que os professores das escolas tenham a forma-
ção acadêmica correspondente ao componente curricular 
que lecionam.

 
Criar uma escola que acolha, respeite e faça sentido para 
os adolescentes é um dos caminhos para manter os estu-
dantes dentro da escola com desejo de estudar e se desen-
volver, seja cursando os Anos Finais, seja prosseguindo e 
ingressando no Ensino Médio. 

Desconhecimento da diversidade 
social, cultural, racial e étnica das 
adolescências

Incompreensão sobre os diferentes 
tempos e modos de aprender

Desconsideração das mudanças 
físicas e emocionais dos adoles-
centes

Falta de processos educacionais 
que considerem a acessibilidade 
digital

PROPOSTAS FUNDANTES DA EDUCAÇÃO INTEGRAL
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A diversidade não deve ser entendida como um problema, 
mas sim como uma condição humana que enriquece os su-
jeitos e as relações. Devem ser ofertadas condições para 
que as diversidades não sejam transformadas em desigual-
dades, limitando o desenvolvimento dos adolescentes. A 
educação integral se fundamenta em práticas antirracistas, 
anticapacitistas, antisexistas e democráticas com vistas à 
equidade e inclusão.

Construção de um lugar social em que estão em jogo um 
corpo que cresce, a autonomia que se forma e as relações 
que ganham complexidade. Tudo isso sem perder a possibi-
lidade de sonhar, criar e contribuir, em ambientes físicos e 
sociais seguros, saudáveis, protegidos e inclusivos.

Pensar em diferentes tempos e modos de aprender impli-
ca imaginar diferentes modos de ensinar e de possibilitar 
que o acesso aos conhecimentos e ao patrimônio histórico 
produzido pela humanidade se dê por relações pedagógicas 
que priorizem o diálogo, a elaboração de projetos, a apren-
dizagem colaborativa, metodologias ativas etc., que não 
deixam ninguém para trás.

Considerar os diferentes recursos e linguagens do mundo 
digital e, sobretudo, possibilitar a democratização do aces-
so podem ser os primeiros passos no enfrentamento ao 
abismo digital, entendendo que há desafios de conectivida-
de em muitos territórios brasileiros.

Que seja possível alinhar as expectativas e entender os li-
mites e as possibilidades de cada um desses atores, princi-
palmente dos estudantes, a fim de que a construção de um 
projeto de educação democrática com toda a comunidade 
escolar seja uma prática cotidiana.

Levar em consideração os conhecimentos que já se tem so-
bre os adolescentes - a diversidade de corpos, de histórias, 
de contextos, de modos e tempos de aprender - para cons-
truir um projeto de escola que contemple esses sujeitos e 
os desafios deste tempo.

Garantir que os professores das escolas tenham a forma-
ção acadêmica correspondente ao componente curricular 
que lecionam.

 
Criar uma escola que acolha, respeite e faça sentido para 
os adolescentes é um dos caminhos para manter os estu-
dantes dentro da escola com desejo de estudar e se desen-
volver, seja cursando os Anos Finais, seja prosseguindo e 
ingressando no Ensino Médio. 

Incompreensão sobre os diferentes 
tempos e modos de aprender

Falta de professores especializa-
dos nos componentes curriculares 
que lecionam

Falta de uma identidade das polí-
ticas educacionais para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental 

Falta de conexão entre escola 
-estudante-família-comunidade

Falta de processos educacionais 
que considerem a acessibilidade 
digital

Altos índices de evasão, abandono 
e reprovação

Pensar a educação integral no momento atual brasileiro é fazer movimentos de idas e vindas 
a fim de resgatar uma série de questões que ao longo do tempo ficaram pelo caminho, traçan-
do, assim, novas perspectivas para o futuro próximo. Sem dúvida alguma, o momento é esse. 
Abraçar o novo, construir uma escola que contribua para a superação das desigualdades e 
garantir o direito à educação integral é urgente.

Desse modo, essa proposta de escola busca concretizar uma identidade pedagógica para a 
etapa dos Anos Finais do Ensino Fundamental, que está alicerçada na Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensi-
no Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução CNE-CEB nº7/2010) e na Base Nacional Comum 
Curricular (2018). Suas premissas detalhadas estão na publicação “Referencial Pedagógico de 
Educação Integral para os Anos Finais do Ensino Fundamental” , que tem como público-alvo 
os atores escolares, explorando com mais detalhes alguns dos tópicos apresentados nesta 
publicação. O Referencial Pedagógico da proposta é fruto da experiência de especialistas e 
profissionais que atuam nesta etapa de ensino, de pesquisas e entrevistas que buscaram ouvir 
as percepções que os adolescentes têm sobre a escola e o aprendizado, bem como as suas 
expectativas sobre o futuro, e de iniciativas similares de implementação em andamento, em 
secretarias municipais e estaduais de educação. 

Esta publicação para implementação da proposta de educação integral para os Anos Finais do 
Ensino Fundamental, busca abraçar o novo, destacando os possíveis caminhos para a garantia 
do direito dos adolescentes a uma educação integral.
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2. A quem se destina esta 
publicação, qual seu objetivo 
e como ela pode ser utilizada

Esta publicação foi pensada para apoiar lideranças e equipes técnicas das secretarias estaduais 
e municipais de educação, incluindo equipes mistas responsáveis por políticas via regime de 
colaboração, que almejam transformar a educação e implementar esta proposta de educação 
integral. 

Qualquer liderança5 pública que tenha sob sua responsabilidade os Anos Finais do Ensino Fun-
damental pode usufruir deste documento, sejam elas de:

redes estaduais;

redes municipais, independentemente de ter ou não sistema de ensino próprio;

redes que atuam em regime de colaboração entre estado e municípios;

redes que já possuem uma política de educação integral e querem aprimorá-la;

redes que vão construir a sua política de educação integral pela primeira vez;

municípios e estados que aderiram ao Programa Escola em Tempo Integral do Governo 
Federal (Lei 14.640/23).

A QUEM SE DESTINA?

5 As lideranças podem ser Secretário(a) de Educação, gerências, diretorias, subsecretarias e equipes técnicas respon-
sáveis pelos Anos Finais do Ensino Fundamental.
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Estados, municípios… De quem é a responsabilidade pelos Anos Finais do Ensino Fundamental?
O sistema federativo brasileiro pressupõe a coexistência e a colaboração entre Governo Federal, 
estados e municípios, baseadas na divisão de poderes e funções entre os níveis de governo. A 
Constituição Federal estabelece que a União deve legislar sobre as diretrizes e bases da educação 
nacional, bem como exercer sua função supletiva e redistributiva (artigo 22). Por sua vez, o artigo 
8° da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) n. 9.394 de 20 de dezembro de 1996, 
define que “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino”, tendo nos artigos subsequentes as responsabi-
lidades de cada ente no campo educacional.

Especificamente sobre as etapas de ensino, a Constituição Federal (artigo 211) e a LDB (artigos 10 
e 11) trazem uma divisão entre os entes, indicando que os municípios devem atuar com Educação 
Infantil e com Ensino Fundamental enquanto os estados atuariam com Ensinos Fundamental e 
Médio. Ao mesmo tempo que traz essa organização, o ordenamento ressalva que é necessária a 
colaboração entre os entes. 

Esse desenho federativo, no campo da Educação, traz grandes desafios na formulação, coordenação 
e implementação de políticas públicas. Em um país com um território tão heterogêneo, em que há 
disparidades socioeconômicas expressivas e fortes diferenças regionais, culturais, étnicas e políti-
cas, os sistemas e as redes de ensino apresentam distintas formas de organização, determinadas 
pela abrangência e pela complexidade dos serviços educativos que oferecem, mas também pelos 
recursos (humanos, financeiros e materiais) e pela infraestrutura de que dispõem. Por exemplo, o 
formato de gestão de um estado, que conta com regionais de ensino, será diferente do micro acom-
panhamento feito por um município, onde pode haver uma relação mais direta com as escolas. 

Dessa maneira, a adoção da proposta de escola aqui apresentada precisa estar em consonância 
com a legislação, as características e os recursos disponíveis em cada localidade. Importante res-
saltar que, apesar das diferenças e pluralidades existentes, o direito à educação é o mesmo e, de 
Norte a Sul, os adolescentes têm direito a uma educação de qualidade.

Oferecer referências e subsídios às lideranças públicas para inspirar e apoiar a implementação 
da proposta de educação integral em cada rede de ensino.

QUAL É O OBJETIVO DESTA PUBLICAÇÃO?

Caminhos para dar concretude à política de educação integral
Este documento, além de sugerir caminhos para que a educação integral possa ser significativa 
em qualquer escola que atenda aos Anos Finais do Ensino Fundamental, incluindo as regulares, 
também foi elaborado visando conceder apoio gerencial e pedagógico à implementação do Progra-
ma Escola em Tempo Integral, do Governo Federal, instituído pela Lei 14.640 de 31 de julho de 2023. 
Considerando que muitos sistemas estaduais e municipais realizaram a adesão a esse Programa, 
as orientações aqui contidas podem auxiliar a organização de processos educativos que façam 
sentido para os adolescentes que estão nos Anos Finais do Ensino Fundamental, nas escolas a 
serem contempladas pelo Programa Federal em cada rede de ensino.

Contudo, é importante reforçar que a adoção da proposta de escola, com uma nova forma de en-
xergar a aprendizagem dos estudantes, não demanda necessariamente a ampliação da jornada. A 
parte básica, formativa, conceitual e com os princípios que se referem ao modo de pensar de quem 
ensina, gere e aprende podem ser aplicados também em escolas de ensino regular, no sentido de 
fomentar a formação e o desenvolvimento integral dos estudantes.
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As orientações aqui contidas são subsídios, insumos, para que cada rede absorva e crie suas 
políticas segundo seu contexto, necessidades e saberes. Nada aqui é um molde engessado nem 
um manual a ser seguido pelas secretarias de educação. 

Isso se torna ainda mais relevante quando se considera que as secretarias de educação são 
múltiplas, com diferentes tamanhos, capacidades e formas de organização, e que esta publica-
ção não tem a pretensão de dar conta de todas as possibilidades. Assim, este é um documento 
para ser lido, compreendido, apropriado e customizado de acordo com as necessidades de cada 
rede e de cada contexto. 

A leitura deste documento pode ser complementada por outras duas publicações que aprofun-
dam o detalhamento pedagógico da proposta:

Referencial Pedagógico de Educação Integral para os Anos Finais do Ensino Fundamental

Arquitetura Curricular e suas Matrizes

COMO ESTA PUBLICAÇÃO PODE SER UTILIZADA?

Respeito às características e saberes já existentes nas secretarias de educação brasileiras
Este documento pode ser lido na sua integralidade, mas também é possível que cada secretaria 
selecione elementos que fazem mais sentido para a sua realidade, dependendo do seu tamanho e 
formato. Redes municipais com sistema de ensino próprio, redes municipais que integram siste-
mas estaduais, secretarias estaduais de educação, redes que atuam em regime de colaboração… 
São diversos formatos e cada uma poderá fazer uso deste documento de acordo com as suas 
demandas. Por isso, algumas especificidades podem ser pontos de atenção para as lideranças:

No caso dos municípios que ainda não possuem sistemas municipais de ensino e, assim, 
integram os sistemas estaduais de educação, é fundamental reconhecer a importância do 
desenvolvimento de políticas colaborativas entre as redes estadual e municipal.

Mesmo no caso dos municípios que se constituem como sistemas municipais de ensino, a 
manutenção do diálogo e da colaboração técnica com o estado deve ser almejada. Ainda que 
cada ente tenha autonomia e, do ponto de vista normativo, diferentes responsabilidades no 
âmbito da política educacional, é importante garantir que o trajeto escolar de cada estudan-
te de um determinado território seja contínuo e coerente, já que o estudante que transita 
entre as redes e as diferentes etapas é um só. 

Considerando que estado e municípios possuem responsabilidade conjunta pelos estudan-
tes de um dado território, é fundamental que as lideranças educacionais de secretarias se 
articulem, prezando pela aproximação e pelo fomento de relações de confiança e troca de 
dados e informações, de modo a garantir o direito à aprendizagem, permanência e con-
clusão, concretizando a implementação de processos republicanos e técnicos voltados ao 
desenvolvimento integral de todos.

É possível ainda desenvolver políticas para a implementação via regime de colaboração, de 
modo a potencializar a consistência das políticas educacionais nos territórios em que os es-
tudantes estão inseridos, garantindo uma educação de qualidade para todos, com equidade.
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A EDUCAÇÃO INTEGRAL EM REGIME DE COLABORAÇÃO
TENDO EM VISTA OS DIFERENTES PARÂMETROS LEGAIS QUE INCENTIVAM E/OU DEMANDAM 
A COLABORAÇÃO ENTRE ESTADOS E MUNICÍPIOS E A IMPORTÂNCIA DE OFERTAR UMA EDU-
CAÇÃO DE QUALIDADE, A PROPOSTA DE ESCOLA PODE SER IMPLEMENTADA POR MEIO DE 
UMA POLÍTICA COLABORATIVA ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS. ESSE FORMATO POSSIBILITA: 

A GARANTIA DE QUE A TRAJETÓRIA ESCOLAR DO ESTUDANTE SEJA MAIS HARMÔNICA 
E COERENTE;

A ECONOMIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS;

A OTIMIZAÇÃO DE ATIVIDADES CONJUNTAS ENTRE OS ENTES FEDERADOS (TRANS-
PORTE, DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA, APLICAÇÃO DE AVALIAÇÕES, INTEGRAÇÃO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, ASSESSORIA TÉCNICA OU CESSÃO DE SERVIDORES ETC.);

A MELHORIA DOS INSUMOS PEDAGÓGICOS COM UMA BASE CURRICULAR DE REFE-
RÊNCIA E DIRETRIZES COMUNS, QUE APOIAM A FORMAÇÃO DE EDUCADORES QUE 
ATUAM NAS DUAS REDES; QUE POSSIBILITAM TRABALHAR COM UM MODELO ÚNICO 
DE AVALIAÇÃO ENTRE OS ENTES ENVOLVIDOS; E PROPORCIONAM A TROCA DE EXPE-
RIÊNCIAS ENTRE PROFISSIONAIS; 

A PROMOÇÃO DA EQUIDADE POR CONTEMPLAR A TRAJETÓRIA DO ESTUDANTE COMO 
UM TODO, COM UMA VISÃO TERRITORIAL NA QUAL O ESTADO APOIA TODOS OS MUNICÍ-
PIOS E, SE PRECISO, AMPLIA A ASSISTÊNCIA PARA OS PRIORITÁRIOS.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Com a incorporação da BNCC, os currículos devem trabalhar já com a perspectiva da 
educação integral. No entanto, ainda é, de fato, um desafio para muitas redes efetivar uma 
educação integral e pensá-la para além do currículo. Por isso, esta proposta de escola 
pode apoiar nesse processo.

Redes que já possuem uma proposta de educação integral podem avaliar essa pro-
posta de escola e mapear ajustes possíveis nas políticas em andamento para que 
elas fiquem mais alinhadas às necessidades de aprendizagens dos adolescentes.

Redes que ainda não possuem uma proposta de educação integral podem se ins-
pirar na proposta de escola e utilizar este documento para construir um Plano de 
implementação que se adeque à sua realidade, seus estudantes e suas escolas. 
Esse Plano, como apresentado no item 5.1.5 deste documento, pode ser constru-
ído por fases distribuídas ao longo do tempo, considerando metas e objetivos da 
política, assim como os recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Redes que queiram construir políticas colaborativas podem utilizar o Caderno de Recursos do Movi-
mento Colabora como referência. Suas orientações trazem os seguintes passos para a formulação de 
uma política colaborativa:

1. Diagnóstico do território: composição e capacitação de equipe, diagnóstico inicial e escuta dos 
atores envolvidos;

2. Planejamento da política colaborativa: estabelecimento de objetivos e metas, elaboração do pla-
no de ação, mapeamento de riscos e financiamento;

3. Estruturação do regime de colaboração: mapeamento de atores, definição de fluxos de trabalho 
e da governança, adesão dos municípios e institucionalização da política colaborativa (ver item 5.1.1 
deste documento, que contém sugestões para essa estruturação);

4. Monitoramento: desenho dos mecanismos, definição da governança e avaliação de resultados.
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O ponto de partida: a nova compreensão das adolescências 
demanda uma mudança de postura dos adultos

OS ADOLESCENTES DOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL SÃO…

… sujeitos que têm caracte-
rísticas, vivências, interesses 
e desejos, que são marcado-
res de suas trajetórias.

… plurais, pois são múltiplas 
as adolescências. Questões 
pessoais e sociais, como 
condições socioeconômicas, 
gênero, raça, sexualidade, 
território etc., afetam de ma-
neiras diferentes o modo com 
que cada pessoa vivencia esta 
etapa da vida. 

… marcados por características e 
questões sociais que produzem e 
aprofundam desigualdades pre-
sentes na sociedade brasileira. 

… esquecidos, muitas vezes, por 
parte das políticas educacio-
nais, que não consideram suas 
especificidades e diversidade, 
tampouco a produção de conhe-
cimento já existente, que con-
templa quais são seus anseios 
e quais os processos de ensino 
e aprendizagem que podem ser 
importantes nessa etapa da edu-
cação escolar.

… abandonar uma visão que 
considera o adolescente 
um “vir-a-ser”, pessoas 
inacabadas que só serão 
sujeitos, de fato, na vida 
adulta.

… fugir do enredo que os de-
fine como uma categoria pa-
drão ou que leve a uma visão 
genérica sobre eles.

3. Referências pedagógicas 
que orientam a proposta

A escola proposta pelo Referencial Pedagógico traz ideias e conceitos para proporcionar uma 
aprendizagem significativa que acolha e potencialize os estudantes, contribuindo para que pos-
sam se desenvolver plenamente. Para isso, ela vem acompanhada de referências que a susten-
tam e que devem ser conhecidas por todos envolvidos na implementação, desde a liderança e 
equipe da secretaria até a equipe escolar. Além disso, é necessário que elas sejam traduzidas 
nas diretrizes da política educacional como um todo e nas ações educativas.
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Com todo este panorama em mente e na busca da garantia do direito de todos a uma educação 
integral de qualidade, a atuação deve ser orientada em prol da promoção da equidade, diversi-
dade e inclusão. Essas ideias precisam alicerçar a prática educativa e serem desdobradas em 
estratégias e diretrizes para cada rede de ensino. Como direcionamento da perspectiva pedagó-
gica, é importante que a secretaria de educação que queira implementar esta proposta de escola 
se oriente por alguns aspectos específicos detalhados a seguir. 

A EDUCAÇÃO INTEGRAL PARA OS ANOS FINAIS DEVE…

ACOLHER E POTENCIALIZAR AS GRANDES TRANSFORMAÇÕES DA ADOLESCÊNCIA
 
É importante que as equipes técnica/pedagógica das secretarias de educação e das escolas tenham conhecimento 
das transformações físicas, emocionais e sociais pelas quais os adolescentes passam, ajudando-os a vivenciá-las de 
forma segura e acolhedora e potencializando as oportunidades que trazem. Durante a adolescência, o neurodesenvol-
vimento gera refinamento de habilidades como tomada de decisão, resolução de problemas, regulação de emoções, 
entre outras. Além disso, estão presentes características, como a abertura ao novo, vontade por experiências desa-
fiadoras e força criativa, que podem ser cuidadas e potencializadas na ação educativa. A sociabilidade e as interações 
sociais se fazem presentes e são fundamentais para criação de vínculos saudáveis e colaborativos entre os adoles-
centes e deles com seus professores e suas famílias. Esses espaços e tempos podem ser intencionalmente criados 
pelas redes e escolas e sustentados pelo respeito às diversidades, identidades e culturas inerentes a esse momento 
de vida. Um fator presente nessa interação dos adolescentes é a cultura digital, utilizada a favor da aprendizagem, 
sendo parte das estratégias pedagógicas. Ela pode ser promovida pela ótica da formação de cidadãos crítico-reflexi-
vos, capazes de acessar informações, selecioná-las e utilizá-las de modo responsável e comprometidos com a ética 
e a democracia, preservando a saúde mental e o bem-estar de si mesmo e dos demais. Ainda que a escola possa 
enfrentar desafios de infraestrutura, é importante que haja um olhar intencional para aproximar a cultura digital da 
vida dos adolescentes, especialmente para prepará-los para um uso consciente.

OS ADOLESCENTES DOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL SÃO…

COMO ADULTOS QUE  
SE RELACIONAM COM 
OS ADOLESCENTES,   
É PRECISO…

… plurais, pois são múltiplas 
as adolescências. Questões 
pessoais e sociais, como 
condições socioeconômicas, 
gênero, raça, sexualidade, 
território etc., afetam de ma-
neiras diferentes o modo com 
que cada pessoa vivencia esta 
etapa da vida. 

… marcados por características e 
questões sociais que produzem e 
aprofundam desigualdades pre-
sentes na sociedade brasileira. 

… abandonar uma visão que 
considera o adolescente 
um “vir-a-ser”, pessoas 
inacabadas que só serão 
sujeitos, de fato, na vida 
adulta.

… fugir do enredo que os de-
fine como uma categoria pa-
drão ou que leve a uma visão 
genérica sobre eles.

… compreender que ques-
tões de gênero, raça, et-
nia, classe, sexualidade e 
deficiência podem trazer 
maiores desafios para um 
desenvolvimento integral. 

… ofertar oportunidades ade-
quadas e implementar es-
tratégias para que todos os 
estudantes consigam acessar 
seus direitos, de modo a exer-
cerem toda sua potencialida-
de. Isso requer a diminuição 
das barreiras de acesso para 
cada adolescente em prol da 
promoção da equidade, diver-
sidade e inclusão. 
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POSSUIR ESPAÇOS E AMBIENTES PREPARADOS PARA APRENDIZAGEM, O ACOLHIMENTO, A PARTICIPAÇÃO E A CONVIVÊNCIA
 
O espaço físico é uma parte importante dos processos educativos, pois ele propicia o acolhimento, a convivência e a 
participação, favorecendo a aprendizagem e o desenvolvimento integral. Por isso, devem ser intencionalmente pla-
nejados e adequados de acordo com a demanda e o interesse dos estudantes, atentando-se à sua faixa etária. Além 
de organizar os espaços para que sejam ambientes seguros de interação e aprendizagem, é importante que os seus 
usos sejam pensados de forma a possibilitar a convivência ética, a participação escolar e a atuação cidadã.  Para que 
isso se concretize podem ser oferecidas atividades que promovam debate, reflexão, interação, além de experiências 
artísticas e culturais que valorizem e respeitem as culturas juvenis. 

TER UMA GESTÃO PARTICIPATIVA QUE 
RECONHECE E VALORIZA O ADOLESCENTE 
 
Para que se alcance o desenvolvimento integral dos es-
tudantes há de se existir uma gestão que esteja alinhada 
com as características e potencialidades das adolescên-
cias, construindo uma escola com participação ativa da 
comunidade escolar e onde estejam presentes a escuta 
ativa, o diálogo e o trabalho colaborativo. Nesse caminho, 
devem ser desenhadas práticas e rotinas de gestão pla-
nejadas e participativas. Garantir tempos, canais e espa-
ços de escuta, de acolhimento e de participação autêntica 
dos adolescentes na tomada de decisões que os afetam, 
permite que as lideranças façam planejamentos de modo 
a construir uma escola que, de fato, promova o desenvol-
vimento integral dos adolescentes.

UTILIZAR A AVALIAÇÃO FORMATIVA 
PARA A PROMOÇÃO DA APRENDIZAGEM
 
Pensar a aprendizagem numa perspectiva de edu-
cação integral também é conceber avaliações que 
dialoguem com as adolescências e sejam estratégi-
cas, dialógicas, colaborativas e inclusivas. Assim, a 
avaliação formativa, superando a ideia equivocada de 
instrumento de controle e punição dos estudantes,  
torna-se um poderoso instrumento para a promoção 
das aprendizagens e para o desenvolvimento inte-
gral, partindo da premissa de que todos são capazes 
de aprender e apresentam diferentes formas e tem-
pos de aprendizado.

Para compreender em maior profundidade a concepção e funcionamento da proposta, é reco-
mendada a leitura completa do Referencial Pedagógico de Educação Integral para os Anos Fi-
nais do Ensino Fundamental.

TER COMO PROPÓSITOS A EDUCAÇÃO 
INTEGRAL E A APRENDIZAGEM 
 
Para concretizar a educação integral, é primordial en-
xergar o adolescente que há para além do estudante, 
conhecendo e incidindo no seu desenvolvimento inte-
lectual, físico, emocional, social e cultural. Essas dimen-
sões são indissociáveis e fundamentais para o processo 
educativo. É preciso reconhecer que os estudantes têm 
diferentes tipos de potencialidades, interesses e modos 
de aprender, e, para o propósito da aprendizagem, há de 
se considerar os desafios da contemporaneidade que 
atravessam a trajetória dos adolescentes e impactam 
no seu aprender. Dessa forma, diversas abordagens e 
práticas pedagógicas devem ser disponibilizadas a fim 
de garantir o aprendizado de todos de forma ativa, sig-
nificativa, visível e criativa. A crença no potencial de 
todos os estudantes e na sua capacidade de aprender 
deve ser cultivada. Isso não significa que todos apren-
dam do mesmo jeito ou que não existam dificuldades, 
mas sim que altas expectativas sobre cada um deles, 
independente da sua trajetória e dos seus marcadores 
sociais, devem orientar a proposição de novas estra-
tégias e condições de aprendizado diferenciadas para 
quem está em situação desigual, recuperando defasa-
gens que impedem uma trajetória escolar exitosa

PROMOVER O PROTAGONISMO DO ESTUDANTE 
NO PROCESSO DE APRENDIZAGEM
 
Os adolescentes devem ser compreendidos como pro-
tagonistas da sua aprendizagem, sendo que nesta eta-
pa da vida escolar tem-se a ampliação paulatina da 
sua autonomia, demandando mais responsabilidade e 
auto-organização com o passar dos anos. É importan-
te que se promovam atividades colaborativas, projetos 
gamificados desafiadores, situações de retomada de 
conhecimentos prévios com identificação do que ain-
da não se aprendeu, questionamento de pressupostos, 
conexão entre seus interesses e experiências com no-
vos conteúdos, levantamento de hipóteses, tomada de 
decisões responsável, participação ativa, vivências de 
processos criativos e diálogo e negociação com outras 
pessoas. O incentivo ao protagonismo do estudante na 
sua aprendizagem está diretamente relacionado ao 
fortalecimento do papel dos docentes, já que são eles 
que colocam o currículo em prática junto aos adoles-
centes. É importante a valorização e o apoio dos edu-
cadores no planejamento, na construção de propostas 
pedagógicas e com formações continuadas. A partici-
pação ativa dos educandos e educadores transforma o 
processo educativo.
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4. Eixos de sustentação

Cinco eixos estruturam e direcionam o processo de implementação da educação integral para 
os Anos Finais. Esses eixos se relacionam com os diferentes níveis de gestão das secretarias 
de educação: órgão central, regionais e escolas.
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Importante dizer que este documento considera esses 5 eixos como fundantes do passo a pas-
so de implementação apresentado a seguir. Será possível, portanto, encontrar caminhos para 
que as redes possam estruturar uma educação antirracista, antissexista e anticapacitista, bem 
como organizar seu currículo e suas práticas pedagógicas considerando as especificidades, a 
aprendizagem e os interesses dos adolescentes. Além disso, são indicadas sugestões para o 
fortalecimento do trabalho em rede, para a formação continuada dos educadores e das lideran-
ças, assim como para a gestão descentralizada e a transição entre etapas.

EIXOS QUE DÃO 
SUSTENTAÇÃO  
À PROPOSTA5

FORMAÇÃO CONTINUADA DOS EDUCA-
DORES E DAS LIDERANÇAS

Promover ações permanentes 
para a formação dos educado-
res, considerando as especifici-
dades da proposta de educação 
integral. Oportunizar ações in-
terdisciplinares e integradoras, 
a partir do uso de metodologias 
ativas, de forma planejada e in-
tencional. Ampliar o tempo para 
a formação em serviço de ma-
neira contínua, junto aos pares, 
nas escolas. Favorecer a troca e 
disseminação das boas práticas.

GESTÃO DESCENTRALIZADA E DA 
TRANSIÇÃO ENTRE ETAPAS

Instituir abordagens de ges-
tão centradas na escuta ati-
va, valorização de ideias, 
definição de papéis e respon-
sabilidades, com prioridade 
na participação coletiva por 
meio de órgãos colegiados. 
Propor ações para cuidar das 
transições de etapas, exigin-
do atenção de todos os ges-
tores. Estados e municípios 
se organizam na oferta dos 
Anos Finais, considerando o 
enfoque no bem-estar dos 
estudantes e continuidade 
dos estudos.

TRABALHO EM REDE

Fortalecer o trabalho em rede, aproximando 
a escola de diferentes órgãos e agentes, para 
elaborar projetos intersetoriais que ajudem a 
resolver questões que extrapolam as compe-
tências da escola, mas interferem na frequên-
cia, permanência e aprendizagem dos alunos.

EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA, ANTISSEXISTA 
E ANTICAPACITISTA

Reconhecer a existência e os efei-
tos da discriminação e opressão 
sistemáticas com base na raça, 
gênero e capacidades, e buscar de-
safiar e combater essas formas de 
descriminação, a fim de combater 
desigualdades educacionais. Inves-
tir em ações diversas e contínuas 
baseadas em práticas antirracis-
tas, antissexistas e anticapacitis-
tas com vistas ao fortalecimento 
das identidades étnico-raciais e da 
diversidade presentes na escola e 
em toda a rede de ensino.

CURRÍCULO INTEGRADO E PRÁTICAS 
PEDAGÓGICAS

Repensar a arquitetura curricular 
e promover práticas pedagógi-
cas que promovam o desenvolvi-
mento integral dos adolescentes, 
considerando sempre suas espe-
cificidades, sua aprendizagem e 
seus interesses. 
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5. Passo a passo para 
a implementação

Uma vez conhecidos os fundamentos da proposta, é hora de entender como ela se concretiza 
e quais são os passos necessários para que você, liderança e equipe técnica da secretaria, a 
implemente na sua rede. 

São três as esferas de atuação:

estruturação da gestão e governança;

estruturação pedagógica;

estruturação administrativa e financeira.

Cada uma será apresentada em detalhe ao longo deste capítulo com orientações, sugestões e 
ideias para inspirar a implementação na sua rede de uma maneira que dialogue com as possi-
bilidades e o contexto locais.
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Para a implementação da da proposta de educação integral com qualidade e de maneira estrutu-
rada, algumas ações de gestão e governança da rede de ensino se fazem importantes. Reorganizar 
organograma, estabelecer parcerias, definir fluxos de comunicação e criar protocolos, por exemplo, 
facilitam o cotidiano e trazem mais robustez à política pública. Para apoiar lideranças e equipes téc-
nicas responsáveis pela implementação, neste capítulo serão abordadas orientações para… 

5.1. Estruturação da 
gestão e da governança

... composição da equipe responsável pela implementação e governança

... trabalho em rede

... a definição de diretrizes e normativas

... gestão da informação 

... a construção do plano de implementação

ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO E GOVERNANÇA
COMPOSIÇÃO DE EQUIPES RESPONSÁVEIS PELA IMPLEMENTAÇÃO  
NA REDE E GOVERNANÇA
TRABALHO EM REDE E PARCERIAS INTERSETORIAIS COM OUTRAS PASTAS DO GOVERNO
DIRETRIZES E NORMATIVAS QUE VIABILIZAM A IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA
GESTÃO DA INFORMAÇÃO E USO DE SISTEMAS INTEGRADOS OU COMPARTILHADOS
ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO

ESTRUTURAÇÃO PEDAGÓGICA
ORIENTAÇÕES PARA REVISÃO OU (RE)ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

ORGANIZAÇÃO DOS MATERIAIS DIDÁTICOS

ORIENTAÇÕES PARA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ORIENTAÇÕES PARA ESTRUTURAÇÃO DE AVALIAÇÕES NAS ESCOLAS

ORIENTAÇÕES PARA INSTÂNCIAS DE PARTICIPAÇÃO

ORIENTAÇÕES DO ÓRGÃO CENTRAL DA SECRETARIA PARA A GESTÃO DAS ESCOLAS

ORIENTAÇÕES PARA ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS

ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ORGANIZAÇÃO DE MATRÍCULAS, TURMAS E ESCOLAS

ORGANIZAÇÃO DAS EQUIPES ESCOLARES

ORGANIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA

ORGANIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ORGANIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

ORGANIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E DA GESTÃO FINANCEIRA

INÍCIO Passo a passo para implementação da proposta de Educação Integral para os Anos Finais do EF

Passo a passo navegável 
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Independente do arranjo do organograma da secretaria e da possibilidade de ter pessoas dedi-
cadas exclusivamente à proposta, é necessário que haja liderança e equipe técnica com atribui-
ções definidas e tempo para elaboração, execução e monitoramento do Plano de implementação 
(descrito no item 5.1.5), de maneira a garantir que exista um olhar específico para os desafios 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental.

Além do trabalho junto às escolas, essa equipe pode articular as diferentes áreas da secretaria de 
educação para gerenciar e implementar as frentes de trabalho descritas ao longo deste documento:

Governança

Trabalho em rede

Diretrizes e normativas

Gestão da informação 

Planejamento

Currículo

Materiais didáticos 

Formação

Avaliação 

É recomendado designar dentro da secretaria uma equipe responsável pelos Anos Finais do 
Ensino Fundamental, que conheça as especificidades desta etapa e da proposta de educação 
integral. Se possível, vale definir uma pessoa, integrante dessa equipe, que possa se dedicar 
exclusivamente à liderança da implementação e ao acompanhamento das escolas que, gradual-
mente, adotarão a proposta.

É importante garantir condições para que a equipe responsável possa acompanhar de perto a 
oferta e qualidade dos Anos Finais e das escolas envolvidas com a proposta, a fim de propiciar 
uma gestão mais próxima das necessidades e demandas específicas desta etapa de ensino. Re-
comenda-se também que alguém da equipe tenha entre suas atribuições a articulação entre as 
diferentes secretarias, órgãos públicos e outras instâncias de governo.	

  A importância de uma equipe dedicada a esta etapa
 
A análise de indicadores educacionais revela que redes com melhor Ideb nos Anos Finais do Ensino Fundamental 
têm, em seus organogramas, uma área específica responsável por essa etapa, isso vale tanto para redes esta-
duais como municipais6. O Ideb é o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, o  principal indicador em nível 
nacional para os Ensinos Fundamental e Médio, contemplando informações sobre o fluxo escolar e as médias de 
desempenho nas avaliações nacionais de Língua Portuguesa e Matemática.

6 Fonte: Relatório Desafios e descobertas. Fundamental - Anos Finais, do Instituto Motriz.

5.1.1 COMPOSIÇÃO DE EQUIPES RESPONSÁVEIS PELA IMPLEMENTAÇÃO NA REDE E GOVERNANÇA

Participação

Gestão escolar

Acompanhamento pedagógico das escolas

Matrículas

Equipe escolar

Infraestrutura

Alimentação escolar 

Transporte escolar

Orçamento
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GOVERNANÇA INTRASSECRETARIA

É importante que sejam criados mecanismos de governança para que as equipes responsáveis 
pela implementação na rede estejam em constante articulação na secretaria, assim como com 
as regionais de ensino (caso existam na rede) e as escolas. A governança pode ser estruturada 
por meio de reuniões intersetoriais periódicas, nos níveis estratégico, tático e operacional. Como 
sugestão de organização da governança, a seguinte rotina e estrutura pode ser implementada:

Mecanismos de governança possíveis
NÍVEL PARTICIPANTES OBJETIVO PERIODICIDADE 

SUGERIDA

Comitê executivo 

Secretário(a) de educação

Lideranças da secretaria

Equipe responsável pelos 
Anos Finais do EF

Lideranças das regionais de 
ensino (caso existam)

Reportar ao(à) secretá-
rio(a) o andamento das ati-
vidades de implementação 
e os pontos de decisão, e 
definir próximos passos e 

encaminhamentos.

Mensal

Comitê tático

Lideranças da secretaria  

Equipe responsável pelos 
Anos Finais do EF

Equipes das áreas responsá-
veis pelas ações designadas 

para implementação das 
frentes de trabalho

Reportar às lideranças da 
secretaria o andamento 
das ações de implemen-
tação, pontos de decisão, 
próximos passos e enca-

minhamentos.

Quinzenal

Comitê operacional

Equipe responsável pelos 
Anos Finais do EF

Equipes das áreas responsá-
veis pelas ações designadas 

para implementação das 
frentes de trabalho

Lideranças das regionais de 
ensino e lideranças escolares

Executar e monitorar a 
realização das atividades 
de cada frente de traba-

lho e a implementação da 
proposta nas escolas.

Semanal

Recomenda-se considerar a estrutura atual da secretaria de educação para desenhar o melhor arranjo 
de governança, de acordo com o contexto. Cada secretaria terá uma organização própria, sendo que o im-
portante é garantir que todos estejam alinhados quanto ao projeto e andamento das ações. Seguindo esse 
objetivo, a composição dos participantes e periodicidade dos encontros pode ser definida conforme a dispo-
nibilidade e fluxos de cada secretaria.
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GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA

Considerando a necessidade de diálogo e colaboração entre estado e municípios ou a imple-
mentação via regime de colaboração, é muito importante contar com instâncias que contem-
plem as equipes das secretarias estadual e municipais envolvidas. Os processos de governança, 
descritos no item anterior, podem ser adaptados para que funcionem de maneira interfederativa. 
Nesse caso, os comitês seriam compostos por equipes de todas as secretarias participantes, 
sendo que nos encontros podem ser tomadas decisões de modo que as frentes de trabalho 
atuem de maneira pactuada entre as redes, seguindo os acordos e o planejamento realizados 
conjuntamente.

  Arranjos da governança interfederativa
 
A depender da realidade e dos desafios de cada território, é possível compor diferentes formatos, acordos e fina-
lidades. A política educacional via regime de colaboração a ser construída pode envolver ações que contemplem:

assessoria técnica ou financeira do estado junto aos municípios, para a implementação das proposta;

desenvolvimento de programas, projetos e ações específicas em parceria entre estado e municípios, junto 
às escolas que adotarem a proposta;

atenção e cuidado para a gestão da transição entre etapas: compartilhamento de dados, informações e 
estruturação de sistemas informatizados integrados entre estado e municípios, que permitam monitorar a 
trajetória de cada estudante de um determinado território;

organização de processos educativos voltados à recomposição de aprendizagens, em parceria entre estados 
e municípios, para que estudantes possam superar as defasagens que impedem o avanço de seu aprendi-
zado; 

mecanismos de busca ativa, construídos conjuntamente entre estado e municípios, daqueles que evadiram 
ou abandonaram a escola;

desenvolvimento de processos formativos colaborativos das equipes das secretarias e escolas estaduais e 
municipais; 

cessão de pessoal, de equipamentos e até de imóveis, entre estado e municípios, para implementação da 
proposta. 

Com o arranjo desenhado, cabe aos entes federados formalizar convênios, termos, acordos ou outros instrumentos 
que dêem concretude e legalidade aos acordos pactuados, estabelecendo as regras e responsabilidades de cada 
esfera (veja mais sobre a implementação via regime de colaboração no capítulo 2 deste documento).
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
As rotinas e as demandas para as equipes de liderança são inten-
sas, colocando os profissionais, diversas vezes, em situações de 
sobrecarga. Assim, a priorização, no início das ações, de estra-
tégias de atuação para a equipe interna da secretaria poderá se 
refletir em ganhos significativos para o futuro da rede de ensino.

É recomendado ter um olhar atento para as condições de trabalho, 
com tempo de qualidade para que os envolvidos possam refletir sobre 
a implementação e com encontros para o  compartilhamento de infor-
mações, como os sugeridos no item da governança. Esses aspectos 
auxiliarão a reduzir a fragmentação e a otimizar processos. 

Ponto essencial é fortalecer os canais de comunicação interna, fa-
zendo circular informação de qualidade e com transparência entre 
as equipes, explorando diferentes meios. Todos são corresponsá-
veis pela aprendizagem dos estudantes e precisam ser informados 
sobre as diretrizes, os posicionamentos, os objetivos e os projetos 
em andamento, bem como sobre os resultados alcançados ou não. 

Em relação à implementação por meio de políticas colaborativas, 
é importante que sejam adotados os mesmos cuidados. O papel de 
todos os profissionais dos entes federados envolvidos na política 
precisa estar pactuado desde o início das ações, assim como as 
estratégias de encontros e os canais de trocas de informações 
entre todos. Para isso, a comunicação entre as equipes precisa ser 
definida, estruturada e fortalecida, prezando pela transparência e 
se guiando pelos princípios da impessoalidade, legalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, que regem a gestão pública. 

A educação, sozinha, não dá conta de promover o desenvolvimento intelectual, físico, emocional, 
social e cultural dos estudantes, tendo em vista a complexidade desses aspectos e as intensas 
desigualdades que atravessam a sociedade brasileira como um todo, em suas diferentes di-
mensões. Nesse sentido, é desejável que as lideranças das secretarias de educação busquem 
estruturar redes de proteção social e promoção dos direitos dos adolescentes em favor de seu 
bem-estar e desenvolvimento integral, em especial daqueles em situação mais vulnerável.

Fortalecer o trabalho em rede significa aproximar a escola de diferentes órgãos e agentes para 
elaborar projetos intersetoriais que ajudem a resolver questões que extrapolam as compe-
tências da escola, mas que se manifestam nela e/ou interferem na frequência, permanência e 
aprendizagem. A cooperação entre os órgãos é importante para evitar situações de violação de 
direitos, promover a saúde mental e o bem-estar e, de modo geral, melhorar as condições de 
vida dos estudantes, em especial de grupos vulnerabilizados e/ou que sofrem privação de direi-
tos. Diante da importância dessa frente, ganha especial relevância ter um profissional na equipe 
de implementação que seja responsável por essa articulação.

5.1.2. TRABALHO EM REDE E PARCERIAS INTERSETORIAIS COM OUTRAS PASTAS DO GOVERNO
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5.1.3. DIRETRIZES E NORMATIVAS QUE VIABILIZAM A IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA

  A importância de institucionalizar protocolos
 
A fim de agir com mais rapidez e eficiência, é recomendado que a secretaria de educação consiga estabelecer 
parcerias intersetoriais que permitam institucionalizar alguns protocolos de atuação, a partir de concepções e 
diretrizes pré-determinadas. É possível e recomendável desenhar previamente planos de ação considerando os 
diferentes cenários - a depender de quem são as pessoas envolvidas ou da gravidade da situação. Por exemplo, 
se o caso envolve o âmbito criminal e a família, deve ser orientada a procurar uma delegacia? Ou é uma situação 
que demanda intervenções pedagógicas contínuas? Esses protocolos podem ser organizados pela rede de ensino e 
repassados às equipes escolares para que possam ser incorporados ao Projeto Político-Pedagógico ou nos planos 
da gestão escolar. Também vale estimular que eles sejam conhecidos e debatidos por toda a equipe e comunidade, 
incluindo os estudantes. É importante, por exemplo, que a equipe gestora e docente tenha conhecimento e protoco-
los institucionalizados com relação às diferenças entre “zoeira”, bullying e violência/opressão/crime.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
As redes de proteção social e promoção de direitos podem se 
concretizar por meio da organização e criação de uma instância de 
trabalho entre os equipamentos, serviços públicos e as equipes de 
gestão escolar de cada território, promovendo, assim, relações de 
cooperação, comunicação e de compromisso com os adolescentes. 

Podem ser criados mecanismos e protocolos padronizados que 
orientem as escolas sobre como acionar equipamentos e serviços 
das diferentes pastas de governo, como assistência social, saúde, 
trabalho, habitação etc.

Para que a implementação da proposta seja factível, é recomendado que a rede de ensino 
acesse mecanismos para a sua consolidação. 

No caso da opção de implementação da proposta com ampliação da jornada, para oferta da 
educação integral em tempo integral, uma das possibilidades de financiamento é o Programa 
Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei Federal nº 14.640/2023. Muitas redes aderiram 
a esse Programa e, por isso, este documento traz orientações para que a implementação da 
proposta esteja alinhada ao Programa.
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  Atenção às orientações do Programa  
  Escola em Tempo Integral do Governo Federal 
 
 
Caso sua rede já tenha aderido ao Programa, é importante ter atenção a alguns pontos. O Ministério da Educação 
elaborou e disponibilizou um Manual de Execução Financeira do Programa Escola em Tempo Integral no qual apre-
senta os principais cuidados que municípios e estados precisarão ter, principalmente no que se refere ao cumpri-
mento de prazos e prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros advindos do MEC. 

Quem quiser conhecer mais sobre o Programa Escola em Tempo Integral pode acessar as normativas listadas a seguir:

Lei nº 14.640/2023: institui o Programa Escola em Tempo Integral e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 
2006, a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021.

Portaria nº 1.495/2023 de 02 de agosto de 2023: dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a am-
pliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras 
providências.

Resolução nº 18, de 27 de setembro de 2023: estabelece os critérios e procedimentos operacionais de distri-
buição, repasse, execução e prestação de contas do apoio financeiro do Programa.

Portaria nº 2.036, de 23 de novembro de 2023: define as diretrizes para a ampliação da jornada escolar em 
tempo integral na perspectiva da educação integral e estabelece ações estratégicas.

Resolução nº 25, de 24 de novembro de 2023: institui os critérios de seleção de projetos da ação PAR-Portfó-
lio no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral.

Resolução nº 26, de 24 de novembro de 2023: institui os procedimentos de priorização e critérios de seleção 
de propostas de reforma e ampliação de unidades escolares e aquisição de mobiliário para atendimento de 
demandas do Programa.

De todo modo, estados e municípios interessados em implementar a proposta podem revisar suas 
políticas de educação integral já existentes ou, caso não possuam, elaborar uma política para 
atender aos Anos Finais do Ensino Fundamental, baseadas nas premissas da proposta de escola 
aqui apresentada, e que não necessariamente exige ampliação da jornada dos estudantes. Para 
isso, outras fontes e programas também podem ser acionados, sejam provenientes dos próprios 
governos estaduais ou municipais, ou ainda mediante a destinação de repasses via Fundeb. A con-
solidação financeira deve ser prevista e regulamentada devidamente na Lei Orçamentária munici-
pal ou estadual, assim como é preciso garantir formalizações internas por meio da secretaria de 
educação para viabilizar a aplicação dos recursos recebidos, com foco em estruturar um sistema 
que garanta a qualidade do ensino para os estudantes.

PARA SABER MAIS SOBRE ESSE TEMA, VEJA O ITEM 5.3.6 DESTE 
DOCUMENTO, COM ORIENTAÇÕES PARA A ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA/
ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA.
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5.1.4 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E USO DE SISTEMAS INTEGRADOS OU COMPARTILHADOS

Outro ponto de atenção é quanto à necessidade de definir normativas e dispositivos legais que 
deem conta das especificidades locais, ao mesmo tempo que prevejam elementos de sustenta-
ção político-institucional para a proposta, para que ela não seja uma política de governo, mas 
sim de Estado. Assim, propicia-se a sua sustentabilidade e expansão ao longo dos anos, como 
um compromisso da gestão da educação pública de um estado ou município.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Para que a política seja institucionalizada na rede de ensino, é 
recomendado criar normativas que tenham força de lei, por meio 
de, ao menos, um decreto, que institucionalize a educação integral 
como parte da estratégia da rede de ensino, e de portarias que 
orientem e regulamentem seu funcionamento, visando a sustenta-
bilidade da proposta em longo prazo.

O desenho e a implementação das políticas públicas em educação precisam ser pautados 
pelos princípios da eficiência, eficácia e efetividade. Práticas menos estratégicas, como de 
“tentativa e erro”, geram desperdício de recursos e bens públicos, acirram vulnerabilidades e 
comprometem a garantia de direitos. 

Um dos caminhos centrais para a construção de políticas mais assertivas e estratégicas é 
a incorporação da Gestão da Informação como prática. Isso se refere à sistematização dos 
dados públicos e sua disponibilização de maneira acessível para que, com informações obje-
tivas, se consiga um diagnóstico consistente sobre a realidade e prioridades, monitoramento 
constante e evidências para a tomada de decisão.

É recomendado, portanto, que haja a organização de informações administrativas, financeiras 
e pedagógicas da rede, que contemplem dados como:

matrícula e disponibilidade de vagas;

cadastro atualizado de servidores;

controle de contratos;

acompanhamento da execução orçamentária; 

frequência com informações segmentadas de, ao menos, raça/etnia, gênero, deficiência 
e outras que forem possíveis;

aprendizagem com recorte, minimamente, de raça/etnia, gênero, deficiência e outros que 
forem possíveis; 

planos de ação da secretaria, regionais (se houver) e escolas;

outros dados e informações importantes para a sua rede.
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  O estudante é um só - sistemas de informação para acompanhar  
  a vida escolar dos estudantes do território 
 
 
O uso de sistemas de informação integrados ou compartilhados entre as diferentes instâncias de uma rede de ensi-
no e/ou entre os entes federados de um mesmo território proporciona o acesso a informações sobre a vida escolar 
dos estudantes durante a transição entre a Educação Infantil, os Anos Iniciais, os Anos Finais e o Ensino Médio. Isso 
facilita o acolhimento e propicia o planejamento de estratégias individuais específicas, na medida em que se tem 
conhecimento sobre toda a trajetória do estudante, principalmente no caso de políticas desenvolvidas por meio de 
regime de colaboração entre estados e municípios.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
As informações podem ser organizadas com o uso de ferramentas e 
instrumentos diversos, desde planilhas até sistemas mais complexos.

Recomenda-se, se possível, que os dados sejam disponibilizados 
por meio de sistemas de gestão informatizados, que também podem 
ser integrados com outras instâncias ou entes federados envolvidos 
na política educacional.

Caso sua rede já possua instrumentos, ferramentas ou sistemas in-
formatizados de gestão da informação, é recomendado verificar se os 
dados disponíveis são compatíveis com aqueles necessários à pro-
posta de escola. Isso significa, por exemplo, que o perfil dos estudan-
tes deve contemplar dados de marcadores sociais, de modo a reunir 
informações para planejar ações direcionadas à promoção da equi-
dade, inclusão e diversidade, tendo como prioridade os estudantes e 
grupos vulnerabilizados. 

O uso e tratamento de dados pessoais é regulado pela Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei 13.709/2018). É importante que o uso, armazenamento e compartilhamento 
de dados por parte da rede de ensino siga essas disposições legais. 
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O planejamento da implementação em uma rede de ensino é fundamental para garantir trans-
parência e ritmo ao processo. É recomendável que esse planejamento preveja os sujeitos 
envolvidos, os recursos necessários e disponíveis, o cronograma de ações, as estratégias de 
participação dos atores, entre outros aspectos que devem orientar a implementação da pro-
posta. Isso facilitará a coordenação, o acompanhamento e a efetividade das ações.

O Plano de implementação (ou outros documentos similares) pode prever objetivos e metas 
de avanço na qualidade da oferta dos Anos Finais do Ensino Fundamental, incluindo ampliação 
do acesso, aumento da permanência e garantia dos resultados de aprendizagem dos estudan-
tes. Neste item serão apresentadas algumas ações para orientar a estruturação, divulgação 
e monitoramento do Plano e, no decorrer deste documento, serão abordados em detalhes 
conteúdos que devem estar presentes neste planejamento. Especialmente nos capítulos Es-
truturação Pedagógica e Estruturação Administrativa e Financeira serão destrinchadas as 
respectivas temáticas com insumos para apoiar a construção do planejamento de cada rede.

5.1.5 ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO

Elaboração do diagnóstico da situa-
ção atual dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental a partir da análise de 
dados disponíveis e da escuta dos 

atores envolvidos

Construção do Plano de implemen-
tação da educação integral, conten-
do os principais objetivos e metas  
relacionados aos Anos Finais do 

Ensino Fundamental, com a espe-
cificação de ações, responsáveis, 

prazos e custos

Divulgação do Plano de 
implementação

Monitoramento e avaliação  
do Plano de implementação

O PLANEJAMENTO E A ELABORAÇÃO DO PLANO DE  
IMPLEMENTAÇÃO PODEM PREVER AS SEGUINTES ETAPAS: 
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Quanto mais robustos forem os dados e as análises feitas 
por meio deles, mais consistente será o Plano de implemen-
tação. Um bom diagnóstico também indicará a capacidade da 
secretaria em fazer as mudanças necessárias e o que deve-
rá ser priorizado para o alcance de melhores resultados.

Elaboração do diagnóstico da situa-
ção atual dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental a partir da análise de 
dados disponíveis e da escuta dos 

atores envolvidos

O diagnóstico deve informar sobre a situação da 
secretaria e da rede em relação ao contexto so-
cioeconômico, de infraestrutura, administrativo/
financeiro, de recursos humanos e pedagógicos 
para subsidiar o desenho da implementação. Re-
comenda-se que os dados tragam informações e 
recortes que possibilitem a visibilidade dos marca-
dores de desigualdade, assim possibilitando a cria-

ção de ações de mitigação. Por meio das análises feitas, será possível mapear as causas dos 
problemas-chave que afetam essa etapa de ensino. A partir desse mapeamento podem ser 
definidos os objetivos e as metas de avanço da oferta dos Anos Finais do Ensino Fundamental 
e podem ser planejadas as estratégias e linhas de ação que vão orientar a implementação da 
proposta e o alcance dos resultados almejados. 

O diagnóstico pode contemplar a coleta, consolidação e análise dos seguintes dados e informações:

Contexto socioeconômico: índice de vulnerabilidade social dos bairros da cidade; renda fami-
liar dos estudantes; famílias que recebem benefícios sociais do governo; escolaridade dos 
responsáveis; perfil completo dos estudantes (incluindo raça/etnia, sexo/gênero e defici-
ência); dentre outros (ver mais no item 5.3.1).

Pedagógico: histórico de matrículas por unidade escolar, ociosidade de vagas e demanda por 
novas vagas por território; taxas de aprovação, de abandono, evasão e distorção idade-sé-
rie, com recorte de marcadores sociais; Ideb e resultados de outras avaliações externas; 
dentre outros (ver mais no item 5.3.1).

Recursos humanos: quadro docente; demanda por professores por componente curricular; 
necessidade de equipes gestoras e demais servidores de apoio para as escolas; dentre 
outros (ver mais no item 5.3.2).

Infraestrutura: identificação dos espaços disponíveis; necessidade de requalificação ou nova 
construção de unidades escolares; aquisição de materiais e mobiliário; presença de conec-
tividade e equipamentos tecnológicos; dentre outros (ver mais no item 5.3.3).

Administrativo-financeiro: mapeamento das necessidades de alimentação e transporte esco-
lar e disponibilidade orçamentária para execução; normativas existentes na rede; dentre 
outros (ver mais nos itens 5.3.4, 5.3.5 e 5.3.6).

Visão sobre a rede de ensino e as oportunidades educacionais: vale prever a escuta dos atores en-
volvidos, de modo a entender suas percepções sobre a rede de ensino, as oportunidades 
educacionais oferecidas, seus interesses e suas demandas para a melhoria da qualidade 
da educação. Essa escuta pode abarcar desde os adolescentes, passando pelas equipes da 
secretaria, das regionais (se existirem), escolas, incluindo os docentes e funcionários de 
apoio, e chegando até as famílias e a sociedade como um todo.
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Construção do Plano de implemen-
tação da educação integral, conten-
do os principais objetivos e metas  
relacionados aos Anos Finais do 

Ensino Fundamental, com a espe-
cificação de ações, responsáveis, 

prazos e custos

De posse dos resultados do diagnóstico, é impor-
tante que sejam estabelecidos os principais objeti-
vos e metas para superar os desafios encontrados. 
Vale lembrar que em todas as redes os desafios são 
muitos e, por isso, é sempre fundamental que sejam 
construídos critérios nítidos de priorização e foco. 
Alguns aspectos podem ser contemplados no Plano 
de implementação:

O Plano de implementação deve conter critérios nítidos para orientar a definição das 
unidades escolares que irão adotar a proposta, indicando aquelas que terão ou não am-
pliação da jornada e deixando evidente os objetivos e as metas relacionadas à sua im-
plementação/expansão, de acordo com as capacidades de atendimento da rede. Ver item 
5.3.1 sobre a organização das matrículas, turmas e escolas. 

É recomendado que a rede de ensino realize um planejamento para alocação das matrícu-
las (ver sugestões no item 5.3.1) dessas escolas, sejam em tempo parcial ou integral. Há 
sugestões de matrizes curriculares de 25h, 35h e 45h semanais (detalhadas no item 5.2.1).

É recomendado que a rede de ensino realize, com base na projeção de escolas que irão 
adotar a proposta e de matrículas a serem contempladas, um planejamento orçamentá-
rio. Esse planejamento pode prever a utilização de recursos provenientes de diferentes 
fontes, inclusive do Programa Escola em Tempo Integral, caso a jornada dos estudantes 
seja ampliada (ver item 5.3.6). 

É sugerido que o Plano de implementação especifique também as ações que devem ser 
desenvolvidas para a (re)organização do currículo e das estratégias pedagógicas da rede 
e das escolas (ver item 5.2.1); para a compatibilização dos materiais didáticos a serem 
adotados (item 5.2.2); e para organização da gestão escolar (item 5.2.6); e das instâncias 
de participação nas unidades escolares (item 5.2.5 deste documento).

O Plano de implementação deve conter orientações para a organização das equipes es-
colares, em especial, sobre a lotação dos professores, considerando as matrizes curri-
culares previstas (ver item 5.3.2) e a realização dos processos de formação continuada 
dos profissionais envolvidos (ver item 5.2.3).

É importante prever um capítulo no Plano que especifique os processos de avaliação 
e acompanhamento pedagógico das escolas contempladas (ver itens 5.2.4 e 5.2.7, res-
pectivamente), e sinalizar como a gestão de dados e as informações coletadas nesses 
processos serão realizadas pela secretaria e pelas equipes escolares (ver item 5.1.4).

É recomendado conter diretrizes para melhoria da infraestrutura das escolas contem-
pladas, considerando a disponibilidade de estrutura básica como refeitório, banheiros, 
salas de aula, demais espaços educativos e conectividade. Essas adequações devem 
respeitar as normas de acessibilidade para a inclusão de estudantes com deficiência ou 
mobilidade reduzida (podendo se guiar pelas especificações contidas no item 5.3.3). 

Considerando as escolhas realizadas nos itens anteriores, é recomendado que o Plano 
contemple as ações necessárias para adequação da alimentação escolar e do transporte 
dos estudantes (ver itens 5.3.4 e 5.3.5, respectivamente). 
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O Plano de implementação pode ter um capítulo que descreva as ações para fomentar o 
trabalho em rede com outras pastas do governo, de modo a proporcionar o atendimento 
integral dos estudantes (ver item 5.1.2).

Sugere-se que o Plano indique as atividades, os prazos e os profissionais responsá-
veis, de preferência que sejam efetivos da secretaria de educação, que devem garantir 
a implementação e acompanhamento das escolas (ver item 5.1.1). Sobre os prazos, a 
implementação pode ser planejada de forma faseada, considerando metas e resultados 
de expansão que se distribuem ao longo do tempo. 

O Plano também pode prever quais dispositivos legais e diretrizes devem ser construí-
das pela secretaria, para institucionalizar a proposta de escola (ver item 5.1.3). 

Recomenda-se que o Plano contenha também estratégias de comunicação, com os ob-
jetivos de que toda a comunidade escolar conheça a proposta e se aproprie dela e de 
evitar a desinformação.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
É recomendado que o Plano de implementação esteja alinhado ao 
Planejamento estratégico da rede de ensino como um todo, ao Plano 
de Governo e à política educacional vigente.

É recomendado também que o Plano de implementação seja ela-
borado de maneira participativa com diferentes atores da rede 
de ensino. A liderança desse processo de planejamento pode ser 
atribuída à equipe responsável pelos Anos Finais do Ensino Fun-
damental e/ou pela pessoa responsável pela liderança da imple-
mentação da proposta de escola. Porém, todas as áreas que se 
relacionam com a proposta podem ser estimuladas a participar 
das discussões e reflexões que irão alimentar o Plano de imple-
mentação. Um processo participativo garantirá maior aderência 
e legitimidade para esse Plano, facilitando a sua implementação. 

O Plano de implementação pode ser construído em fases, ou 
seja, ter metas e ações de curto, médio e longo prazo. De manei-
ra que a proposta seja implementada de forma gradual, respei-
tando as condições, disponibilidade e limitações da rede.

Divulgação do Plano de 
implementação

Depois de elaborado, o próximo passo é a comu-
nicação do Plano de implementação para todos os 
públicos, considerando os atores da secretaria e 
regionais (se existirem), escolas e comunidade es-
colar. A divulgação desse Plano deve ser feita de 
forma explícita e acessível, tendo em vista a adap-
tação de linguagem e estratégia para os diferentes 
atores que precisam ter ciência e comprometimen-
to com essa proposta. 

Para um maior alcance e direcionamento, essa comunicação pode ser realizada de forma 
faseada entre os responsáveis do órgão central da secretaria, da secretaria e suas regionais 
(se houver), das escolas e comunidade escolar (professores, equipe pedagógica, estudantes, 
pais e responsáveis). Para todos os públicos, deve-se investir em momentos e espaços es-
pecíficos para essa comunicação, acolhendo dúvidas e deixando possibilidades para reflexão.
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A comunicação do Plano de implementação reafirma a responsabilidade da secretaria com os 
princípios da gestão pública e seu compromisso com a transparência e o controle social de 
suas ações e propostas, bem como fomenta a corresponsabilização de todas as instâncias e 
atores com o desenvolvimento desse Plano.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
A divulgação do Plano de implementação pode ser feita por meio 
dos diversos canais de comunicação que a secretaria possuir. 
As partes fundamentais dele também podem ser disponibiliza-
das em formato impresso, em cartazes, por exemplo, expostos 
fisicamente na secretaria, regionais (se existirem) e escolas.

Uma maneira de potencializar essa etapa é contar com apoio da 
equipe de comunicação institucional da secretaria, caso exista. 
Esses profissionais podem criar diferentes estratégias eficazes 
de comunicação, inclusive prevendo como lidar e argumentar 
diante de possíveis resistências.

Monitoramento e avaliação  
do Plano de implementação

A definição de estratégias de monitoramento e ava-
liação da implementação é tão crucial quanto um 
planejamento bem elaborado e um plano com ações 
consistentes. Desenhar uma metodologia para a 
coleta e análise de dados, definir indicadores, mé-
tricas de monitoramento e planejar a avaliação são 
passos importantes para entender como está a efe-
tividade da execução e reunir evidências que pos-

sam apoiar correções de rota durante o percurso, além de indicar quão perto ou longe a rede 
está da garantia do direito de aprender dos estudantes, com qualidade. 

Muitas vezes, mesmo as ações sendo executadas tal qual o planejado, pode-se verificar que 
os resultados esperados não foram atingidos. Para que essa constatação não seja feita só 
ao final do processo, sem possibilidades de intervenção para reversão, é recomendado que 
o monitoramento da execução e dos resultados aconteça periodicamente, por meio do uso 
de indicadores variados. Muitos desses indicadores já são utilizados nos instrumentos e na 
rotina das secretarias de educação, sendo necessário, por vezes, apenas uma organização 
sistematizada e periódica para a análise. 

Para o monitoramento e avaliação do Plano de implementação, é possível estruturar os indi-
cadores em duas categorias: execução e resultados.
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TIPO DE 
INDICADOR OBJETIVO FOCO PERIODICIDADE CONTRIBUEM PARA…

Indicadores  
de 

Execução

Levantar dados, 
informações e evi-
dências objetivas 
sobre a realização 
do Plano de imple-
mentação.

 
Sugere-se, minima-
mente, monitorar:

- quais ações foram 
realizadas confor-
me cronograma;
- quais estão atra-
sadas;
- quantas estão em 
andamento ou ainda 
não foram iniciadas;
- como está a exe-
cução orçamentária.

 
Esses indicadores 
podem ser acom-
panhados nas reu-
niões dos diferentes 
comitês de gover-
nança, conforme a 
periodicidade defi-
nida para cada um. 
Veja o item 5.1.1 que 
apresenta suges-
tões para a estru-
turação e periodi-
cidade para esses 
encontros.

 
- a análise sobre 
a qualidade das 
ações, os en-
traves para sua 
execução e cor-
responsabilização 
dos envolvidos;

- correções de 
rota e definição 
de apoios às 
instâncias (áre-
as da secreta-
ria, regionais e 
escolas) ao longo 
do processo, para 
fortalecimento da 
implementação. 

Indicadores 
de  

Resultados

Indicar quão perto 
ou distante se 
está do alcance 
das metas e dos 
resultados de 
aprendizagem e 
permanência dos 
estudantes.

 
Abarcam tanto 
resultados interme-
diários, produzidos 
durante o ano letivo,  
quanto os finalísti-
cos de um ciclo. 

Em relação aos re-
sultados intermediá-
rios, sugere-se, mini-
mamente, avaliar:
- a taxa de frequên-
cia dos estudantes; 
- o percentual de es-
tudantes com notas 
abaixo e acima da 
média, por compo-
nente curricular. 

Em relação aos 
resultados finais, 
sugere-se, minima-
mente, avaliar:

-dados de aprendi-
zagem gerados pelas 
avaliações externas 
estaduais, municipais 
e nacionais;
-principais índices, 
como Ideb das esco-
las, taxa de aprova-
ção e reprovação, 
taxas de abandono, 
evasão escolar e dis-
torção idade-série.

Resultados inter-
mediários: bimes-
tral ou trimestral.

Resultados finais:  
semestral e/ou 
anual.

 
- a correção de 
rotas e a incidên-
cia na permanên-
cia e desempenho 
dos estudantes ao 
longo do proces-
so;

- o impacto da 
implementação 
da proposta de 
educação integral 
na rede em rela-
ção à melhoria da 
aprendizagem dos 
estudantes;

- o planejamento 
do próximo ciclo/
ano letivo. 
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Para que a equidade racial, de etnia e de gênero seja alcançada por meio de ações concretas 
no dia a dia das redes de ensino, é imprescindível que o monitoramento e avaliação estejam 
atentos a esses marcadores sociais. Os indicadores de resultados, sejam eles intermediários 
ou finalísticos, devem ser produzidos com a presença dos recortes étnico-racial e de gênero, 
para que seja possível verificar como a rede tem avançado em relação às desigualdades e 
gerar evidências para o desenho de ações específicas, se necessário.

Todos os indicadores devem ser analisados de forma conjunta e complementar para que seja 
possível ter um panorama mais apurado da implementação. Além deles, informações quali-
tativas levantadas nas regionais e escolas podem produzir evidências robustas que comple-
mentam e dão sentido aos indicadores quantitativos. No item 5.2.7 sobre o acompanhamento 
pedagógico das escolas há mais indicações sobre esse tema.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Conforme já indicado no item 5.1.4, a secretaria pode dispor de 
um sistema informatizado que organize e integre o maior nú-
mero de informações e dados da rede, apoiando os processos 
de monitoramento e avaliação do Plano de implementação. 

É importante que o monitoramento e avaliação do Plano de 
implementação sejam realizados de maneira sistemática e 
periódica. Para isso, é recomendado que exista uma equipe 
da secretaria responsável por zelar por esse processo e 
realizar a gestão de dados e informações, reunindo e sis-
tematizando os indicadores para que o monitoramento e a 
avaliação ocorram conforme a periodicidade prevista. 
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A implementação desta proposta de escola pressupõe a incorporação de novos conceitos e 
práticas pedagógicas na rede que se desdobram em aspectos concretos a serem considera-
dos ao longo do processo. Para apoiar lideranças e equipes técnicas responsáveis pela imple-
mentação, neste capítulo serão abordadas orientações para… 

5.2 Estruturação pedagógica

… revisão ou (re)organização curricular
… organização dos materiais didáticos 
… formação dos profissionais da educação
… estruturação de avaliações nas escolas 
… instâncias de participação 
… gestão das escolas 
… acompanhamento pedagógico das escolas

Para que as escolas ofertem uma educação integral é necessário que o currículo reflita as 
adolescências, contemple as suas demandas e aprendizagem, favoreça a equidade e atenda à 
legislação vigente. Assim, um processo de revisão ou (re)organização curricular pode ser ne-
cessário para a plena implementação da proposta de educação integral aqui apresentada. Re-
comendamos que a leitura deste capítulo seja feita tendo em vista o currículo já vigente na rede 
para assim detectar o que já está presente e eventuais aprimoramentos necessários.

As principais diretrizes para a (re)organização curricular de sua rede de ensino estão descritas 
no documento Arquitetura Curricular e suas Matrizes, vinculado ao Referencial Pedagógico de 
Educação Integral para os Anos Finais do Ensino Fundamental.. Aqui serão trazidos alguns as-
pectos sobre o tema e é recomendado que se faça uma leitura atenta desses outros documen-
tos, acompanhada, se necessário, de reuniões de discussão com a participação de diferentes 
atores da rede de ensino envolvidos com essa proposta.

5.2.1 ORIENTAÇÕES PARA REVISÃO OU (RE)ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Características  
das adolescências Objetivos 

Estrutura: base comum e 
parte diversificada

Pressupostos para a 
aprendizagem ativa, 

significativa, visível e criativa

equidade étnico-racial,  
diversidade e inclusão
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A sugestão de Arquitetura Curricular e suas Matrizes indica que: 

1) A PROPOSTA CURRICULAR DEVE CONSIDERAR AS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS DA ADOLESCÊNCIA
 
É importante que o currículo considere as especificidades desse momento, especialmente cer-
tas transformações que afetam a cognição e a possibilidade de construir conhecimento. Há oito 
características importantes das adolescências a serem consideradas no desenho e implemen-
tação da proposta curricular.

OS ADOLESCENTES… OU SEJA,

buscam novidades a aprendizagem acontece quando é significativa e criativa, permitindo que eles se-
jam agentes do processo e visualizem os resultados.

buscam engajamento  
social

o currículo deve garantir práticas de participação e atuação na vida social e da 
comunidade de modo a fortalecer a compreensão do valor da democracia e de 
relações éticas.

vivem suas emoções  
intensamente 

deve-se garantir que na educação escolar haja espaço para o autoconhecimento e 
práticas de desenvolvimento socioemocional.

precisam explorar  
a criatividade 

a escola precisa oferecer tempo, espaço e condições adequadas para que os estu-
dantes possam trabalhar em projetos artísticos e científicos e com isso encontrem 
soluções técnicas e estéticas para as suas produções.

precisam desenvolver  
habilidades de gestão  
executiva

os planos de ensino-aprendizagem precisam incluir práticas que estimulem o pla-
nejamento de curto e longo prazo, controle do processo e tomada de decisões estra-
tégicas, sempre justificadas por meio de argumentos lógicos e bem fundamentados.

precisam de atividade  
física

é necessário que haja trabalho corporal diversificado: exercícios, esportes, dança 
etc. Na adolescência, o corpo está em desenvolvimento e também necessita de uma 
atenção integral.

precisam de tempo  
para descansar

é muito importante haver períodos de pausa entre as atividades e equilibrar as 
exigências escolares que ocupem o tempo de lazer e vida pessoal fora da escola.

precisam de atenção  
e orientação

a equipe pedagógica deve se organizar de modo que professores e pedagogos 
atuem como tutores e mentores de pequenos grupos de adolescentes e possam 
oferecer, inclusive, acompanhamento e escuta individualizados.

2) A PROPOSTA CURRICULAR DEVE ESTAR ALINHADA À LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
PERSEGUIR ALGUNS OBJETIVOS
 
Além de considerar as características e demandas das diversas adolescências, o currículo deve 
se atentar à legislação vigente para os Anos Finais do Ensino Fundamental. Neste aspecto, os 
principais referenciais são a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução 
CNE-CEB nº 7/2010) e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, de 2018).
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A proposta curricular também deve ter como objetivos:

Ser inovadora, garantindo que a BNCC seja seguida, juntamente com novos componentes, 
propondo elementos de integração potentes. A visão do adolescente, sua aprendizagem e 
desenvolvimento integral estão no centro da proposta.

Ser escalável, permitindo ser implementada a um custo realista para a rede de educação, 
possibilitando que seu início aconteça com recursos já disponíveis.

Ser flexível, apresentando diferentes opções de implementação nos territórios, com di-
ferentes matrizes curriculares, cargas horária e jornadas. Algumas opções possíveis de 
organização do tempo são indicadas, mas cada rede de ensino pode adotar outras cargas 
horárias, conforme a necessidade:

TEMPO PARCIAL TEMPO INTEGRAL

25h/semanais 35h/semanais 45h/semanais

45 min hora-aula 45 ou 50 min hora-aula 45, 50 ou 60 min hora-aula

A organização intencional e estratégica das matrizes é um fator promotor da aprendizagem. 
Alguns estudos8 que investigam a relação entre horários do dia e o desempenho acadêmico dos 
estudantes adolescentes, indicam que:

os estudantes possuem melhor desempenho nas aulas de Matemática realizadas pela 
manhã, em relação àquelas realizadas  à tarde;

a Educação Física melhora o funcionamento cognitivo e as aulas deste componente podem 
ser programadas intencionalmente para promover maior aprendizagem antes de compo-
nentes que exigem maiores períodos de pensamento focado;

seja estabelecido alguns “horários em bloco”, ou aulas duplas, para Matemática, Ciências e 
Língua Portuguesa, o que reduz a fragmentação e aumenta as oportunidades de aprendizagem;

os estudantes que tiveram várias aulas consecutivas sem intervalo apresentaram maior 
desvantagem de aprendizagem.

8 Ver: CASTELLANOS, D. (2023); IGLESIA, H. (2018;); POPE, N. G. (2016); WILLIAMS, K. M. & SHAPIRO, T. M. (2018).

ARQUITETURA CURRICULAR E SUAS MATRIZES DETALHA CADA UMA DAS 
MATRIZES CURRICULARES, APRESENTANDO SUGESTÕES DE QUADROS DE 
HORÁRIOS PARA AS DIFERENTES SITUAÇÕES. ALÉM DISSO, O DOCUMENTO 
TRAZ SUGESTÕES DE EMENTAS PARA TODAS AS ÁREAS DE CONHECIMENTO.
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3) A PROPOSTA CURRICULAR DEVE CONTEMPLAR UMA BASE COMUM E UMA 
PARTE DIVERSIFICADA, SEGUINDO AS ORIENTAÇÕES DA BNCC
 
Seguindo o que traz a Base Nacional Comum Curricular, uma forma de organização do currículo 
do Ensino Fundamental é em duas frentes: uma base nacional comum e uma parte diversifi-
cada, esta última definida por cada sistema de ensino e estabelecimento escolar. Em ambas, é 
necessário que estejam presentes as especificidades das adolescências e suas diversidades. 
Para isso, o currículo deve ter um olhar transversal para as questões relacionadas a gênero, 
sexualidade, etnia/raça e deficiência. 

A Arquitetura Curricular, em consonância com a BNCC, propõe:

BASE NACIONAL COMUM

Cinco áreas do conhecimento e nove componentes curriculares: Área de Linguagens (Língua 
Portuguesa/ Língua Materna (para populações indígenas), Arte, Educação Física, Língua Ingle-
sa), Matemática, Área de Ciências da Natureza (Ciências), Área de Ciências Humanas (História e 
Geografia) e Ensino Religioso.

PARTE DIVERSIFICADA

Conteúdos curriculares definidos pelos sistemas de ensino e pelas escolas. Esta proposta de 
escola do Referencial Pedagógico propõe a organização da parte diversificada em dois núcleos: 
um Núcleo Estruturante e um Núcleo Estruturante Rede.

VOCÊ PODE CONSULTAR SUGESTÕES DE EMENTA NO DOCUMENTO DA 
ARQUITETURA CURRICULAR E SUAS MATRIZES PARA AS ÁREAS DE 
CONHECIMENTO E SEUS COMPONENTES CURRICULARES, ESTRUTURADOS 
DE MANEIRA ALINHADA À PROPOSTA. O PROPÓSITO DAS EMENTAS É 
OFERECER REFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS, A FIM DE INSPIRAR A CONSTRUÇÃO 
DE PROPOSTAS CURRICULARES DE CADA REDE E DE CADA ESCOLA.
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OS NÚCLEOS ESTRUTURANTE E ESTRUTURANTE REDE

Seguindo o Referencial Pedagógico,, a parte diversificada do currículo é dividida em dois núcle-
os: o Estruturante e o Estruturante Rede.

O Núcleo Estruturante apresenta os seguintes componentes curriculares:

Projeto de Vida: tem por finalidade levar os estudantes a construírem um conjunto de ob-
jetivos pessoais, cidadãos e profissionais, apoiando processos de reflexão e experiências.

Leitura, Arte e Movimento: busca ampliar as oportunidades para que os estudantes pos-
sam usufruir de modo pleno, crítico e participativo de práticas sociais mediadas pelas 
linguagens e incorporem em sua vida a leitura literária, a escrita criativa, a apreciação e a 
produção de práticas artísticas e corporais. 

Tecnologia e Cidadania Digital: tem como objetivo desenvolver as competências necessá-
rias ao mundo digital em constante evolução, fomentando habilidades essenciais.

Apoio e Orientação de Estudos: tem como finalidade promover a autonomia e o protago-
nismo dos estudantes em seus processos de aprendizagem, apoiando-os a “aprender a 
aprender”.

VOCÊ PODE CONSULTAR AS SUGESTÕES DE EMENTA NO DOCUMENTO DA 
ARQUITETURA CURRICULAR E SUAS MATRIZES PARA CADA COMPONENTE. 
NAS EMENTAS, CONSTAM OS OBJETIVOS, A ORGANIZAÇÃO SUGERIDA 
E A ARTICULAÇÃO COM AS ÁREAS DO CONHECIMENTO, ENTRE OUTROS 
ELEMENTOS.

Já o Núcleo Estruturante Rede é composto por componentes curriculares desenhados pelos 
territórios de acordo com suas especificidades locais. É indicado que haja um componente de-
nominado Eletivas, de livre escolha do estudante, que permita o conhecimento de diferentes te-
mas, vivências e aprendizagens, destacando-se os temas elencados nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCNs) para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução CNE-CEB nº 7/2010), 
bem como outros que articulem as definições curriculares aos interesses dos estudantes. Neste 
sentido, ganham destaque temas como: saúde; sexualidade e gênero; vida familiar e social; di-
reitos das crianças e adolescentes; preservação do meio ambiente; educação para o consumo; 
educação fiscal; trabalho; ciência e tecnologia; diversidade cultural; direitos dos idosos e educa-
ção para o trânsito, entre outros que podem ser elaborados a depender das especificidades de 
cada território educativo. Além disso, o Núcleo Estruturante Rede comporta a possibilidade de 
inclusão de uma Língua Estrangeira Moderna, e, como indica o parágrafo único do artigo 17 das 
DNCs, a língua espanhola poderá ser uma opção.
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VOCÊ PODE CONSULTAR SUGESTÕES DETALHADAS NA ARQUITETURA 
CURRICULAR E SUAS MATRIZES PARA ESTRUTURAR O COMPONENTE 
CURRICULAR “ELETIVAS”. AS EMENTAS TÊM O OBJETIVO DE APOIAR A 
CONSTRUÇÃO DA PROPOSTA CURRICULAR DE CADA REDE E DE CADA ESCOLA.

As Eletivas diversificam, aprofundam e enriquecem a Base Nacional Comum Curricular por meio 
do estudo de temas e conteúdos que estimulam a aproximação dos estudantes com o contex-
to no qual estão inseridos, pois consideram, em suas pesquisas e estudos, as características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e o próprio interesse do estudante 
diante de sua realidade local e global. Dessa forma, representam uma excelente oportunidade 
de trabalho interdisciplinar, proporcionando uma aprendizagem significativa, na medida em que 
os conteúdos e habilidades interagem entre si e constroem um sentido lógico, crítico e reflexivo. 
Além disso, as Eletivas mantêm proximidade com as características da fase da adolescência, 
uma vez que os estudantes têm a oportunidade de ampliar seu autoconhecimento, explorar 
seus interesses, desenvolver a capacidade de agir no mundo, a partir de escolhas e projetos, e 
aprender a como se projetar no futuro. Nesse sentido, são um espaço para que as temáticas de 
interesse sejam identificadas e o pertencimento seja trabalhado de modo intencional.

  Orientações para definir as Eletivas na sua rede 
 
O componente poderá ser ofertado de acordo com as matrizes curriculares definidas pela rede de ensino, sendo re-
comendado para todos os estudantes do 6º ao 9º ano. A enturmação dos estudantes pode ser feita em dois grupos: 6º 
com 7º anos e 8º com 9º anos. Consulte as matrizes sugeridas e seus tempos no documento da Arquitetura Curricular.

Para a estruturação das Eletivas é importante considerar: 

Escuta dos estudantes: a equipe escolar pode reservar momentos de escuta ativa dos estudantes, estimular 
questionamentos, esclarecer dúvidas, bem como compreender quais são seus interesses de estudo, ne-
cessidades de aprendizagem e curiosidades, realizando um diagnóstico inicial que servirá de base para a 
construção das Eletivas pelos professores.

Tempos e espaços: as Eletivas podem ser ofertadas semestralmente e em aulas sequenciadas. Podem ocor-
rer em diversos espaços da escola (sala de aula, biblioteca, quadra esportiva, laboratório, auditório, dentre 
outros) ou até mesmo em ambientes externos. Sugere-se que as Eletivas ocorram no mesmo horário para 
todas as turmas de 6º e 7º anos e outro horário para as turmas de 8º e 9º anos, pois isso permitirá a integra-
ção de estudantes de anos diferentes nos agrupamentos. 

Oferta e organização: a escola pode oferecer diversas Eletivas. O quantitativo dependerá do número de tur-
mas e das condições materiais e humanas da escola (espaços físicos, materiais pedagógicos, quantidade de 
estudantes, disponibilidade de professores, possíveis parcerias etc.). É importante também observar como 
os arranjos interdisciplinares podem ser feitos, quais professores e de quais áreas do conhecimento pode-
rão realizar o planejamento e desenvolvimento interdisciplinar da Eletiva, bem como sua ementa, levando-
-se em consideração seus conhecimentos, habilidades e preferências. 

Intencionalidade pedagógica: a intencionalidade pedagógica do componente deve estar evidente aos estu-
dantes, considerando as competências gerais da BNCC a serem desenvolvidas e as necessidades de apren-
dizagem identificadas pela equipe pedagógica da escola. Como é fundamental que a escolha da Eletiva seja 
livre por parte dos estudantes, essa transparência permite que eles estejam no centro do processo de 
aprendizagem, participando ativamente e sendo responsáveis pela construção de seu conhecimento, com 
vistas ao fortalecimento de sua autonomia. 
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As articulações do Ensino Fundamental e a continuidade da trajetória escolar dos alunos: é muito impor-
tante que o planejamento das Eletivas aconteça considerando a articulação com o contexto de proximidade 
do Anos Iniciais do Ensino Fundamental para os agrupamentos de 6º e 7º anos, e do Ensino Médio para os 
agrupamentos de 8º e 9º anos. As temáticas abordadas podem incluir competências, habilidades e conteúdos 
dessas etapas de ensino, dependendo das necessidades de aprendizagem e interesses dos estudantes.

Para a execução das Eletivas é importante considerar:

Divulgação: momento em que os professores que já planejaram as Eletivas promovem a divulgação das 
mesmas aos estudantes, explicitando objetivos e conteúdos.

Inscrição: quando os estudantes escolhem as Eletivas que desejam cursar. Recomenda-se que seja possível 
a oferta de, ao menos, três opções de eletivas, de modo que cada estudante realize sua inscrição em ordem 
de preferência, o que facilitará a enturmação posterior.

Enturmação: quando a equipe escolar organiza as enturmações, com base nas inscrições.

Execução: desenvolvimento da Eletiva em si.

Culminância: momento de apresentação e compartilhamento de resultados e projetos com a comunidade 
escolar, considerando a participação protagonista dos estudantes no planejamento, execução e avaliação da 
ação de culminância.

[continuação]

4) A PROPOSTA CURRICULAR DEVE POSSIBILITAR UMA APRENDIZAGEM ATIVA, 
SIGNIFICATIVA, VISÍVEL E CRIATIVA
 
Para isso, vale atentar para os pressupostos metodológicos fundamentais para a promoção 
dessa aprendizagem: 

PROBLEMATIZAÇÃO

Propõe que estudantes enfrentem desafios, 
dialogando e interagindo no processo de cons-
trução de conhecimentos. As trocas de infor-
mação e ideias permitem que os adolescen-
tes mobilizem conhecimentos já adquiridos e 
elaborem novas formas de agir e pensar para 
solucionar um dado problema. Nesse sentido, 
não só aprendem a resolver a situação, mas 
também estratégias e mecanismos de resolu-
ção de problemas diversos que podem surgir 
em outros contextos, inclusive na vida pessoal.  

APRENDIZAGEM BASEADA EM PROJETOS

Elaborar e desenvolver projetos de trabalho e 
pesquisa são oportunidades para que o contex-
to dos estudantes ganhe espaço no currículo. 
Considerando que um projeto é composto de 
muitas etapas (identificação e configuração dos 
problemas, planejamento, execução, avaliação 
e apropriação pessoal do processo vivido e dos 
resultados alcançados), a participação nelas 
permite que o estudante reconheça suas habili-
dades e predisposições, o que o ajudará a des-
cobrir seus interesses e potenciais.

PROJETO DE VIDA

Trabalhar os projetos de vida dos estudantes é 
uma grande oportunidade para que eles apren-
dam mais sobre si mesmos e as relações e di-
nâmicas sociais das quais participam (família, 
comunidade, cidade e aspectos culturais e so-
cioeconômicos dos seus contextos). Neste sen-
tido, há uma perspectiva ética indispensável: as 
escolhas pessoais geram impactos também na 
vida das pessoas que se relacionam com ele e 
é necessário que esse tipo de reflexão seja feita 
de maneira contínua na escola, e não só com a 
oferta do componente específico.

MULTILETRAMENTOS

Os multiletramentos abordam as multilingua-
gens e as multiculturas, considerando que o 
estudante deste século está conectado às mí-
dias digitais, com seus repertórios, sua cultu-
ra local, sua experiência na mídia de massa, 
na internet - nas redes sociais - tudo isso 
deve ser valorizado, tematizado e considera-
do como objetos de ensino e aprendizagem. 
Ele é um princípio integrador e deve ser con-
siderado em todas as áreas do conhecimento.

CULTURA DIGITAL

É fundamental que os estudantes compreendam 
e usem as tecnologias digitais de forma crítica, 
significativa e ética, de modo a poder comuni-
car-se; acessar e produzir informações; adquirir 
conhecimentos para resolver problemas; e exer-
cer protagonismo e autoria. Assim, nas matrizes 
curriculares, a aplicação de recursos digitais foi 
integrada com o percurso de aprendizagem para 
permitir acesso responsável e crítico a diversas 
fontes de informação, possibilitar a articulação 
do texto escrito com imagem, som e movimento, 
facilitar a simulação de situações e o desenvol-
vimento de diferentes habilidades. 

APRENDIZAGEM COLABORATIVA

A aprendizagem colaborativa tem como funda-
mento a ideia de que o conhecimento é cons-
truído na interação. Ela ocorre de diversas ma-
neiras: entre professores e estudantes, entre 
estudantes em diferentes composições de gru-
pos (duplas, trios, quartetos, grupos maiores ou 
uma turma inteira, por exemplo) e em diferentes 
situações, como rodas de conversa, debates re-
grados, projetos e demais atividades coletivas.
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  Outras estratégias viabilizadoras do referencial pedagógico 

Para que a proposta da educação integral nos Anos Finais se concretize, outros elementos pedagógicos ajudam a 
garantir a coesão e a integração do currículo, tais como:

Ações permanentes de acolhimento: inclui atividades de orientação, mentorias, programas voltados ao de-
senvolvimento socioemocional e espaços para expressão e escuta ativa, além de estratégias para promover 
a participação dos estudantes em atividades escolares e comunitárias. O acolhimento permanente visa criar 
uma cultura escolar que valoriza a diversidade, promove o respeito mútuo e contribui para o desenvolvimen-
to integral dos estudantes durante toda a sua permanência nos Anos Finais do Ensino Fundamental.

Professor tutor: essa é uma abordagem de apoio personalizado para promover o desenvolvimento acadê-
mico e socioemocional dos estudantes. O tutor desempenha um papel fundamental ao oferecer orientação 
individualizada, identificar as necessidades específicas de cada estudante e criar estratégias de aprendizado 
a partir delas. Além de auxiliar no entendimento do conteúdo escolar, o professor tutor também pode orien-
tar os estudantes em habilidades de estudo, auxiliar na mediação e resolução de problemas, e incentivar a 
participação ativa na sala de aula.

Mentoria entre pares: é uma forma de colaboração estruturada e de suporte entre educadores, onde um 
professor mais experiente orienta e compartilha conhecimentos com um colega menos experiente. Durante 
essas interações, os professores mentores podem oferecer dicas sobre estratégias de ensino, compartilhar 
experiências e ajudar na adaptação a desafios específicos do contexto escolar.

Espaços de participação e tomada de decisões: garantir tempo e oportunidades para a participação dos es-
tudantes em decisões relacionadas ao currículo e à escola pode ser feito, por exemplo, ao oportunizar que 
os estudantes escolham Eletivas que desejam cursar ou que participem da definição de temas e projetos 
anuais da escola e do ano que estão cursando. Do ponto de vista da gestão democrática, é importante asse-
gurar espaços que promovam o envolvimento ativo da comunidade escolar nas escolhas e decisões que têm 
implicações na vida coletiva, como a elaboração de regras e normas.

Planejamento integrado em áreas do conhecimento: promover momentos estruturados e periódicos nos 
quais os docentes de uma mesma área do conhecimento realizem o planejamento pedagógico de forma 
integrada e colaborativa.

5) A PROPOSTA CURRICULAR DEVE CONTEMPLAR ORIENTAÇÕES QUE 
IMPULSIONEM E CONCRETIZEM A EQUIDADE, A DIVERSIDADE E A INCLUSÃO
 
O desenho curricular não pode deixar de prever mecanismos que garantam temáticas e prá-
ticas de ensino-aprendizagem voltadas para a promoção da equidade, diversidade e inclusão. 
Com relação à temática étnico-racial, existe uma série de normativas já instituídas e que de-
vem orientar a estruturação curricular:

Lei 10.639, de 9 de janeiro de 2003: inclui no currículo oficial da rede de ensino a obriga-
toriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”.

Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004: institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Bra-
sileira e Africana.

Lei 11.645, de 10 março de 2008: inclui no currículo oficial da rede de ensino a obrigato-
riedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

Parecer CNE/CEB nº 16/2012, aprovado em 5 de junho de 2012: estabelece Diretrizes Cur-
riculares Nacionais da Educação Escolar Quilombola.

Resolução CNE/CEB nº 5, de 22 de junho de 2012: fixa Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar Indígena.
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Especificamente em relação às pessoas com deficiência, é necessária uma nova ótica. A de-
ficiência é uma construção social, política e relacional que se faz na interação dos variados 
corpos com e no mundo, em suas intersecções de raça, classe e gênero. Os adolescentes 
com alguma deficiência são sujeitos que também partilham desejos, vontades, necessidades 
e projetos de vida que precisam ser considerados. A Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008) declara a garantia de acesso ao ensino, 
a transversalidade da educação especial, a oferta do atendimento especializado, a formação 
dos educadores, a participação das famílias, a acessibilidade arquitetônica e a articulação in-
tersetorial. Essas condições previstas na Política são fundamentais para a inclusão e partici-
pação, e para que os seus direitos de aprendizagem sejam de fato efetivados. Nesse sentido, o 
atendimento especializado - realizado por meio da articulação das salas de recursos e/ou de 
profissionais de apoio com a gestão escolar e os professores - é imprescindível para a cons-
trução de uma educação integral e pode estar previsto explicitamente na proposta curricular 
da rede de ensino. 

Outra temática cada vez mais presente na sociedade e no ambiente escolar é a LGBTQIAPN+. 
Para pessoas transexuais, por exemplo, a adolescência pode representar um período extre-
mamente difícil. Além das mudanças corporais/biológicas e identitárias que podem provocar 
sentimentos de inadequação, nem sempre este adolescente encontra acolhimento no ambien-
te familiar e escolar. A proposta curricular precisa ser construída com atenção ao respeito dos 
direitos e reivindicações de pessoas LGBTQIAPN+, garantindo um ambiente e práticas peda-
gógicas mais acolhedoras para que estas consigam se desenvolver de modo pleno e integral. 

Aqui foram destacados alguns marcadores sociais, mas existem inúmeros que se apresen-
tam no espaço escolar, e mobilizam questões relacionadas ao machismo, preconceito con-
tra migrantes e emigrantes, desigualdades de classe/econômica… Cada contexto é único e é 
impossível esgotar todas as possibilidades. A proposta curricular dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental pode ter um olhar sensível para essas questões, prevendo conteúdos e estraté-
gias pedagógicas para incorporar esses temas e assuntos. Para que isso aconteça de maneira 
a dialogar com a realidade local, recomenda-se que a secretaria oriente e estimule as escolas 
a realizarem diagnósticos próprios para compreender a especificidade do público atendido. 
Essas informações, por sua vez, podem alimentar a secretaria com dados para estruturar a 
proposta.
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Um olhar atento para a proposta de arquitetura curricular e processos pe-
dagógicos descritos nos parágrafos anteriores pode revelar a necessidade 
de revisão ou mesmo de (re)elaboração do currículo atualmente desen-
volvido na sua rede de ensino para os Anos Finais do Ensino Fundamental, 
de modo que se possa efetivar, pedagogicamente, uma educação integral 
significativa para os estudantes dessa etapa. Para que isso aconteça de 
maneira participativa e institucionalizada na sua secretaria, alguns passos 
podem ser seguidos: 

Definição de grupo de trabalho para revisão ou (re)organização do 
documento curricular: este grupo de trabalho pode ser formado por 
profissionais da rede, que vão estudar o referencial pedagógico e a 
arquitetura curricular e discutir, aprofundar e definir as necessida-
des de revisão ou (re)organização da proposta curricular dos Anos 
Finais do Ensino Fundamental, de modo que ela esteja alinhada à proposta, sempre 
procurando contemplar as especificidades do contexto local. Os integrantes do grupo 
de trabalho também podem acionar docentes que tenham mais experiência para, de 
forma coletiva, esmiuçar os caminhos curriculares para cada uma das áreas do conhe-
cimento. 

Redação da versão preliminar do documento curricular e das diretrizes pedagógicas, 
que pode ser realizada pelo grupo de trabalho, a partir das discussões. A redação pre-
cisa ser bastante cuidadosa para que o documento considere o que já existe na rede de 
ensino, mas traga também um novo olhar para os Anos Finais do Ensino Fundamental, 
com unidade e coerência, de acordo com a carga horária escolhida para cada escola, 
propondo uma progressão das aprendizagens, a articulação entre as áreas do conheci-
mento da parte básica e a parte diversificada, e a organização do Núcleo Estruturante e 
do Núcleo Estruturante Rede. 

Consulta pública para garantir um processo participativo que contemple a diversidade 
da rede de ensino: a coleta de contribuições dos profissionais da educação e da socie-
dade civil é recomendada, pois possibilita qualificar a versão preliminar do documento, 
podendo ser realizada por meio de formulários on-line ou eventos presenciais, com 
representantes das diferentes regiões do estado ou do município. 

Redação da versão final e publicização: as contribuições coletadas devem ser sistema-
tizadas e incorporadas ao documento da proposta curricular e a versão final deve ser 
compartilhada com todos aqueles que contribuíram com a sua formulação. 

Envio aos respectivos conselhos de educação e homologação, após a conclusão da 
proposta curricular, para a sua normatização, caso essa competência esteja prevista 
no estado ou no município. 

IMPORTANTE: vale lembrar que, com a homologação da BNCC, todos os sistemas de ensino 
(estaduais e municipais) deveriam elaborar ou revisar seus currículos de acordo com a nova norma. 
O município que fosse apenas Rede, e não Sistema, atenderia às definições do sistema estadual, 
que poderiam variar da adoção de um currículo estadual à elaboração de um documento em âmbito 
municipal. De acordo com os indicadores disponibilizados pelo Observatório da Implementação da 
BNCC do Movimento pela Base, 27 estados e 5.564 municípios realizaram a estruturação de currículos 
para os Anos Finais do Ensino Fundamental alinhados à BNCC (dados de fevereiro/2024). Esse mesmo 
processo pode valer no caso desta proposta: as revisões curriculares adotadas por redes de ensino 
que não são sistemas municipais de educação podem seguir o currículo estadual. Caso o estado não 
tenha ainda adotado essa proposta de escola, é possível propor uma política colaborativa para que 
o currículo seja revisto com as contribuições tanto do estado como dos municípios envolvidos, o que 
pode potencializar a atenção aos Anos Finais do Ensino Fundamental em um dado território educativo. 
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Uma vez homologado, o currículo segue para ser implementado pelas unidades esco-
lares. Para isso, recomenda-se não só divulgar amplamente o documento curricular, 
mas também criar momentos e espaços para discussão e formação sobre sua estru-
tura e conteúdo, junto aos profissionais da educação da rede de ensino.

É possível elaborar uma diretriz com orientações sobre como as escolas podem es-
truturar as suas matrizes curriculares, considerando o currículo da rede, e exemplifi-
cando os passos possíveis para a realização de seu planejamento pedagógico. 

Esse documento com a diretriz para as escolas pode trazer também sugestões de 
ementas de Eletivas, que podem ser compartilhadas para inspirar a estruturação des-
se componente.

Para que a proposta pedagógica se concretize na prática, todos os aspectos da implementa-
ção devem ser considerados. Assim, a escolha de materiais didáticos também é fundamental 
para apoiar e sustentar a formação integral dos estudantes. É recomendado que diferentes 
profissionais da rede estejam envolvidos no processo de análise dos materiais disponíveis e 
na definição de critérios de seleção dos materiais de apoio, principalmente os fornecidos pelo 
Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD). As discussões e reflexões da rede 
podem, assim, se desenvolver de forma democrática e procurar abranger diferentes dimen-
sões dos processos de ensino e aprendizagem em todas as áreas do conhecimento. 

O Decreto nº 9.099 de 18 de julho de 2017 unificou as ações de aquisição e distribuição de livros 
didáticos e literários, anteriormente contempladas pelo Programa Nacional do Livro Didático 
(PNLD) e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). Com nova nomenclatura, o Pro-
grama Nacional do Livro e do Material Didático – PNLD também teve seu escopo ampliado com a 
inclusão de outros materiais de apoio à prática educativa, para além das obras didáticas e literá-
rias, como obras pedagógicas, softwares e jogos educacionais, materiais de reforço e correção 
de fluxo, materiais de formação e materiais destinados à gestão escolar, entre outros.

5.2.2 ORGANIZAÇÃO DOS MATERIAIS DIDÁTICOS
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Alguns aspectos podem ser importantes para a escolha de materiais didá-
ticos que estejam alinhados com a proposta:

É interessante compor um grupo de trabalho com a equipe técni-
co-pedagógica da secretaria de educação, da gestão e coordenação 
pedagógica das escolas e professores de todas as áreas de conhe-
cimento. O grupo não deve ser muito grande para que todos tenham 
participação garantida nas várias etapas do processo.

É muito importante construir um bom perfil da rede de ensino e de 
cada escola, pois essas informações ajudarão a definir o tipo de 
escolha dos materiais oferecidos pelo PNLD. Algumas perguntas 
podem ser respondidas para orientar essa escolha:

Toda a rede usará os mesmos materiais?

As escolas podem ser agrupadas por características afins e 
escolher materiais em comum?

Cada unidade escolar fará sua seleção?

Os perfis e caracterizações da rede e de cada unidade escolar devem permitir que se 
tenha visibilidade do nível de conhecimento e adesão à BNCC, ao currículo e ao Projeto 
Político-Pedagógico e, principalmente, às necessidades de aprendizagem dos estudantes, 
conforme a proposta curricular do Referencial Pedagógico. 

Será necessário estabelecer critérios de avaliação. Um possível roteiro seria o seguinte:
O material reflete as premissas da BNCC e as premissas pedagógicas da proposta?
O material oferece possibilidade de alinhamento ao contexto local?
A organização do material (layout, linguagem e projeto gráfico) facilita sua utilização?
O formato de avaliação proposto pelo material é acessível e eficiente?
A progressão da aprendizagem é perceptível no material?
A integração curricular é perceptível no material?
Os materiais para professor e estudante são alinhados e complementares entre si?
O trabalho com temas transversais é consistente no material? Serão úteis ao desenvol-
vimento da parte diversificada do currículo (núcleos estruturante e estruturante rede)?
As necessidades dos adolescentes são contempladas? Estão previstos…

… desafios aos adolescentes, estimulando a criatividade e uma aprendizagem significativa?
… práticas que estimulem o engajamento social e o protagonismo dos estudantes?
… fomento à interação e trocas significativas entre os adolescentes, favorecendo o autoco-
nhecimento?
… o trabalho por projetos e estratégias de resolução de problemas?
… o respeito à diversidade de opiniões, de aspectos identitários de gênero, raça e 
deficiências?
… o desenvolvimento do conhecimento das culturas afro-brasileiras, indígenas e africanas?
… a valorização, entendimento e respeito aos contextos e realidades indígenas, quilombolas 
e rurais?

Fundamental organizar e sistematizar o trabalho do grupo, com formulários e documen-
tos de registros das informações, pareceres individuais, análises etc. O registro pode 
ser feito por todos os integrantes, compondo um dossiê que garanta a transparência do 
processo, dos critérios de avaliação dos materiais e da seleção final, que devem refletir 
a visão do grupo em sua condição de representantes da rede e de cada unidade escolar.

Finalmente, a secretaria de educação deverá fazer o preenchimento do sistema PNLD 
Digital e comunicar o resultado do trabalho à rede.
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Para que a incorporação dos novos conceitos trazidos pelo Referencial Pedagógico e a imple-
mentação da proposta aconteçam, são importantes os processos formativos que levem essas 
ideias e práticas para as equipes tanto do órgão central da secretaria quanto das regionais (se 
existirem) e escolas. O objetivo desse processo de formação é contribuir para a qualificação 
da tomada de decisões compatíveis com as necessidades e demandas de seus territórios, as 
quais garantam a sedimentação dos princípios de uma educação integral e que alimentem o 
desejo de sonhar uma escola em que todos possam se desenvolver plenamente.

A definição desses processos é sempre um desafio quando se inaugura uma proposta na rede 
de ensino. Por um lado estão os sujeitos com suas vivências, repertórios e conhecimentos 
acadêmicos e do cotidiano e, por outro, há a necessidade de desmistificar padrões e este-
reótipos, abrindo, assim, novos percursos de (re)aproximação da realidade e oportunizando 
também o acesso a outros conhecimentos e conteúdos. Por isso, é fundamental encontrar ca-
minhos efetivos que fortaleçam os sujeitos envolvidos para que se sintam responsabilizados 
e instigados a aprender, de modo a enfrentar os desafios que acompanham todo o processo 
de implementação de uma nova iniciativa. 

Nos quadros a seguir estão descritos os principais temas e conteúdos que podem fazer parte 
do processo formativo dos diferentes profissionais da educação envolvidos. Esse é um compi-
lado de possíveis temas e conteúdos e, assim como outras orientações deste documento, não 
são indicações obrigatórias. Recomenda-se que cada rede incorpore aquilo que faz sentido 
para o seu contexto, adequando os conteúdos às suas necessidades e às práticas já existen-
tes. Assim, é possível, por exemplo, escolher algum tema específico para desenvolver junto de 
outras formações previstas ou ainda adicionar outros conteúdos que sejam pertinentes para 
a realidade local.

FORMAÇÃO BÁSICA
EQUIPE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E REGIONAIS DE ENSINO (SE EXISTIREM),  

LIDERANÇAS ESCOLARES, COORDENADORES, PROFESSORES E EQUIPES ESCOLARES DE APOIO

TEMA CONTEÚDOS  SUGERIDOS

Educação integral e  
a proposta de escola

O que é a proposta, normativas relacionadas, BNCC, competências gerais, 
janelas de oportunidades para os Anos Finais do Ensino Fundamental

Educação integral 
e comunidades de 
aprendizagem

Aprendizagem entre pares, colaboração, boas práticas, integração, gestão in-
tegrada, desenvolvimento profissional (PDI)

As grandes transformações 
das adolescências Neurociência, marcadores sociais de diferença visão sobre adolescências

Adolescências Convívio, uso da tecnologia e desafios da contemporaneidade

Aprendizagem 
e os adolescentes

Como aprende, recomposição de aprendizagens, pontes com outras etapas, 
metodologias ativas e avaliação

Espaços e ambientes Convivência ética espaços de participação e acolhimento

Arquitetura curricular Matrizes curriculares e escolha de materiais didáticos

Equidade, diversidade  
e acesso Educação antirracista, antissexista, anticapacitista

5.2.3 ORIENTAÇÕES PARA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
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TRILHA 1 (PROFESSOR) – EU, PROFESSOR DOS ANOS FINAIS

TEMA CONTEÚDOS  SUGERIDOS

Introdução: Eu, professor 
dos Anos Finais

Retomar os desafios dos Anos Finais, desafios de aprendizagem, valor do 
professor e seu papel

Metodologias e avalia-
ção para o trabalho com 
adolescentes

Metodologias que promovem desenvolvimento e aprendizagem

Recomposição das 
aprendizagens

O que é, por que, práticas pedagógicas, avaliação, uso dos espaços escola-
res e materiais

Acolhimento e gestão da 
convivência ética

Estratégias de acolhimento, como lidar com bullying, violência na sala de 
aula e equidade

Planejamento Planejamento reverso, autoria e criação, gestão da aula/aprendizagem
Práticas antirracistas, 
antissexistas e anticapa-
citistas na escola

Práticas pedagógicas e de avaliação intencionais de educação antirracista, 
antissexista, anticapacitista

TRILHA 2 (PROFESSOR) – INTEGRAÇÃO CURRICULAR

TEMA CONTEÚDOS  SUGERIDOS

Introdução:  
Integração curricular

O que é um currículo integrado/trabalho integrado e estratégias para inte-
gração

Linguagens Objetivos de aprendizagem 
Competências e habilidades por área
Articulação com as competências gerais para o desenvolvimento integral 
dos adolescentes
Metodologias ativas e áreas de conhecimento
Recomposição de aprendizagens por área de conhecimento

Ciências da Natureza

Ciências Humanas

Matemática

Projeto de Vida
Objetivos de aprendizagem
Competências e habilidades mobilizadas
Articulação com as competências gerais para o desenvolvimento integral 
dos adolescentes
Metodologias ativas e áreas de conhecimento
Recomposição de aprendizagens por área de conhecimento

Apoio e Orientação  
de Estudos
Tecnologia e  
Cidadania Digital
Leitura, Arte  
e Movimento
Eletivas Como construir e avaliar as eletivas da rede
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TRILHA 2 (GESTÃO ESCOLAR) – EU, GESTOR DOS ANOS FINAIS

TEMA CONTEÚDOS  SUGERIDOS

Introdução: Formação 
continuada na escola

Estratégias para promover a formação continuada na escola dos Anos 
Finais

Tempo e espaços  
para a formação Organização de tempos e espaços para a formação continuada

Integrar formação e 
acompanhamento

Acompanhamento integrado à formação para o desenvolvimento do ado-
lescente

A liderança pedagógica na 
gestão da aprendizagem Atuação da gestão escolar na recomposição das aprendizagens

TRILHA 1 (GESTÃO ESCOLAR) – EU, GESTOR DOS ANOS FINAIS

TEMA CONTEÚDOS  SUGERIDOS

Introdução: ser gestor  
escolar nos Anos Finais Práticas do gestor escolar nos Anos Finais

Implementação e gestão 
do currículo Currículo integrado e integração curricular

Inovação da e na gestão 
escolar

Práticas inovadoras de gestão escolar e revisão do Projeto-Político-Peda-
gógico da escola

Gestão da aprendizagem Gestão escolar para aprendizagem dos adolescentes
Gestão com foco antir-
racista, antissexista e 
anticapacitista na escola

Práticas da gestão para a escola antirracista, sexista e anticapacitista
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Os modos e tempos para que esses temas e conteúdos sejam ofertados 
para as equipes da secretaria, regionais (se existirem) e das escolas de-
pendem de um planejamento que pode ser construído pela rede de ensino, 
levando em consideração as ações formativas, as práticas e os processos 
já existentes. É recomendado que seja feito um plano de formação conti-
nuada ou que os tópicos aqui sugeridos, se pertinentes, sejam incluídos no 
plano de formação da rede, caso ele já tenha sido elaborado. Esse plano 
formativo ganha potência se:

partir de um mapeamento das necessidades e demandas formativas 
dos profissionais da rede;

definir objetivos de aprendizagem para os profissionais, contem-
plando o resultado do mapeamento de suas necessidades formati-
vas e as demandas da proposta de escola;

definir os conteúdos a serem trabalhados;

garantir um terço da carga horária para planejamento e formação do 
corpo docente, conforme a legislação vigente;

especificar estratégias, formatos, tempos (carga horária) e momen-
tos para as formações que sejam facilitadoras da aprendizagem e 
compatíveis com as condições de trabalho existentes;

considerar a formação de todos agentes envolvidos.
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Na escola proposta pelo Referencial Pedagógico a aprendizagem para todos é um princípio e um 
direito dos estudantes, partindo da premissa de que todos são capazes de aprender e apresen-
tam diferentes formas e tempos de aprendizado. Tendo isso em vista, as práticas de avaliação 
podem ser um caminho estruturante e estruturado para que esse direito seja assegurado. 

De início, é preciso superar a ideia de avaliação como prova-nota ou instrumento de controle, 
barganha, culpabilização e punição dos estudantes. Nesta proposta, ela é vista como um po-
deroso instrumento para a promoção das aprendizagens e do desenvolvimento integral.

A avaliação também precisa estar adequada com os recursos de acessibilidade, promovendo ati-
vidades que dialoguem com as diferentes condições das deficiências, distúrbios e transtornos. O 
Referencial Pedagógico dessa proposta de escola adota como perspectiva central uma avaliação 
formativa, que envolve o estudante ao longo de todo o processo e aproveita características pró-
prias das adolescências, como a construção da identidade, a tendência à problematização e ques-
tionamento e a abertura a novidades, para mobilizá-los a refletir sobre si mesmos e suas apren-
dizagens. Além disso, valoriza o desejo do estudante por mais autonomia e interação, articulando 
essas características com momentos de autoavaliação e avaliação entre pares.

  Estratégias avaliativas possíveis

Projetos práticos: propor projetos que permitam aplicar o conhecimento adquirido de forma prática. Pode 
incluir a criação de protótipos, experimentos científicos, produção de vídeos ou apresentações, entre outros.

Portfólios: incentivar os estudantes a criarem apresentações que demonstrem seu desenvolvimento e apren-
dizado ao longo do tempo. Pode incluir amostras de trabalhos, reflexões sobre o processo de aprendizagem 
e evidências de habilidades desenvolvidas. 

Avaliação por rubrica: é uma abordagem que estabelece critérios claros e específicos de avaliação, organi-
zados em uma matriz ou tabela. Cada critério é apresentado em diferentes níveis de desempenho por meio 
de textos descritivos (as rubricas), permitindo que tanto o professor quanto o estudante indiquem com qual 
nível ele mais se identifica no momento. Ao apresentar os argumentos para a escolha de determinado nível, 
os professores podem fornecer feedback detalhado aos estudantes, destacando seus pontos fortes e áreas 
de melhoria em relação a cada critério. Esse modelo incentiva o desenvolvimento contínuo das habilidades 
trabalhadas, pois sua aplicação pode ser realizada diversas vezes, ao longo de uma mesma situação de 
aprendizagem.

Avaliação por pares: fomentar a avaliação entre os próprios estudantes, incentivando-os a fornecer feedba-
cks construtivos uns aos outros. Isso promove o desenvolvimento de habilidades de análise e comunicação, 
a colaboração e o aprendizado mútuo.

Simulações e jogos educacionais: permitem aos estudantes aplicar seus conhecimentos em situações reais 
ou fictícias, estimulando o pensamento crítico, a resolução de problemas e a tomada de decisões. 

Observação e registros: acompanhar os estudantes em ação durante atividades práticas e registrar suas ha-
bilidades, comportamentos e progresso ao longo do tempo. Pode ser feito por meio de anotações, registros 
fotográficos ou vídeos.

PARA SABER MAIS, VEJA O CAPÍTULO 6 DO REFERENCIAL 
PEDAGÓGICO.

5.2.4 ORIENTAÇÕES PARA ESTRUTURAÇÃO DE AVALIAÇÕES NAS ESCOLAS
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De todo modo, é importante que a rede organize um sistema de avaliação alinhado ao currículo, 
visando o monitoramento e a adoção de medidas em favor da ampliação da aprendizagem dos 
estudantes. Os sistemas de avaliação são uma forma de aferir se o direito à educação (que pres-
supõe aprendizagem) está sendo alcançado. Também serve como referência importante para a 
formulação e implementação de ações assertivas e eficientes no nível da sala de aula, da escola 
e da rede de ensino.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
As estratégias descritas anteriormente são ferramentas importantes para 
desenvolver os processos de avaliações formativas nas escolas. Assim, 
ao revisar ou (re)organizar a proposta curricular da rede, é recomenda-
do que também sejam elaboradas orientações sobre como as avaliações 
devem acontecer. Esse documento pode ser criado em conjunto com os 
próprios docentes da rede, de modo que todos compreendam a importância 
de estruturar outros formatos avaliativos contínuos, em que os estudantes 
possam ser também protagonistas.

Para as redes que ainda não possuem um sistema de avaliação es-
truturado, é preciso ter atenção:

aos princípios para coerência entre as avaliações internas e 
externas que, segundo o documento da Frente de Avaliação do 
CONSED e UNDIME, devem considerar: 

> abordagem holística (os diferentes tipos de avaliação devem 
formar um todo coerente e integrado); 
> alinhamento com objetivos educacionais; 
> foco na melhoria das práticas de sala de aula; 
> prevenção contra incentivos indesejáveis (foco deve estar no desenvolvimento 
do estudante); 
> inserção do estudante no centro do processo; 
> desenvolvimento de capacidades em todos os níveis (das escolas até a gestão da rede);
> gerenciamento de necessidades locais e específicas; 
> alinhamento e articulação entre os atores e processos avaliativos.

às questões de gênero e equidade étnico-racial;
aos usos pretendidos das avaliações;
às formas de divulgação de resultados e realização de devolutivas;
ao uso de resultados e planejamento da intervenção pedagógica junto à rede;
caso a rede não possua sistema de avaliação externa da aprendizagem para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental, é recomendado instituí-lo, quer seja por gestão direta 
ou contratação de serviços dessa natureza.

É recomendado que se priorize o cruzamento dos resultados de desempenho e fluxo com 
as informações sobre o perfil dos estudantes, de modo a avaliar como as desigualdades 
e defasagens educacionais se apresentam entre as escolas da rede. Isso possibilita que 
as lideranças das secretarias reconheçam as desigualdades existentes com base em 
gênero, raça, etnia, classe, sexualidade, deficiência, entre outros marcadores sociais, 
com vistas a construir estratégias para que todos os estudantes consigam exercer a sua 
potencialidade (veja mais informações no item 5.1.5, sobre estratégias de monitoramento 
e avaliação do Plano de implementação, e no item 5.2.7, sobre o acompanhamento peda-
gógico das escolas). 
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A fase da adolescência é um momento privilegiado para o desenvolvimento de habilidades so-
ciais, de protagonismo e de formação cidadã, sendo que esta proposta de escola potencializa 
intencionalmente essa oportunidade. São diversas as instâncias de participação que as esco-
las podem promover e é recomendado que a secretaria de educação fomente isso, fornecendo 
diretrizes e respaldo institucional às escolas. 

Na educação integral para os Anos Finais há a premissa de que a ação educativa se estende a 
todos os espaços e, nestes diversos locais, é necessário promover ações mediadoras e ativi-
dades de modo que os estudantes possam vivenciar e desenvolver habilidades relacionadas à 
convivência, à participação e à atuação cidadã. Entre as possíveis atividades, estão conversas, 
debates, reflexão e interação, além de experiências artísticas e culturais.

A adolescência também é uma fase bastante propícia para o desenvolvimento da autorrespon-
sabilização e do autocuidado, e a escola pode aproveitar esse momento, pois é nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental que acontece uma ampliação paulatina de sua autonomia, demandan-
do mais responsabilidade e organização; ao mesmo tempo, podem ser pensadas situações 
que favoreçam a participação autêntica dos estudantes e seu protagonismo no processo de 
aprendizagem.

CONCRETIZAR A PARTICIPAÇÃO AUTÊNTICA E O PROTAGONISMO DOS ESTUDANTES

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
É recomendado fomentar que as escolas organizem espaços formais 
de participação democrática e convivência cidadã dos estudantes, 
como clubes juvenis, coletivos, grêmios, assembleias etc. Todavia, a 
diretriz da rede de ensino pode indicar que a participação e a atu-
ação cidadã extrapolem esses momentos e perpassem todos os 
espaços e ações da escola, assim como a comunidade escolar como 
um todo deve ser envolvida. 

Por estarem em pleno desenvolvimento de suas interações sociais, 
os adolescentes tendem a gostar de aprender de forma colaborativa 
e sentem-se desafiados por projetos e atividades que estimulam a 
resolução de problemas. O desenvolvimento de ações pedagógicas 
que prezam pelo trabalho cooperativo, colaborativo e voltado para a 
resolução de problemas fomenta o protagonismo estudantil e podem 
ser adotadas na rede.

PARA SABER MAIS, VEJA O CAPÍTULO 3 DO REFERENCIAL PEDAGÓGICO.

5.2.5 ORIENTAÇÕES PARA INSTÂNCIAS DE PARTICIPAÇÃO
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O ambiente escolar deve ser propício à convivência ética, à participação e atuação cidadã de to-
dos os membros da comunidade. Para que isso aconteça, outros atores podem ser acionados. É 
importante, então, que a escola, a família e outras instâncias de atenção e cuidado dialoguem e 
façam pontes entre os adolescentes, serviços e redes de promoção do desenvolvimento integral 
e bem-estar. 

Algumas práticas cotidianas podem ser estimuladas nas escolas, visando concretizá-la como 
um espaço seguro, acolhedor e respeitoso. São elas:

Cuidado com as pessoas: práticas que favoreçam o acolhimento e o desenvolvimento de 
habilidades socioemocionais dos estudantes. A escola precisa gerar bem-estar e perten-
cimento para todos que fazem parte dela (familiares, professores, funcionários etc.).

Cuidado com as relações: práticas que criem um clima escolar positivo e saudável, visando 
o melhor desempenho dos estudantes. Um bom clima escolar inclui bons relacionamen-
tos;  um ambiente de confiança e cuidado; um processo de ensino e de aprendizagem com 
qualidade; espaços de participação e resolução de conflitos com diálogo; vínculos próxi-
mos e fortalecidos com as famílias e comunidade; boa comunicação; e regras justas que 
valorizem e respeitem as diferenças. 

Não violência:  práticas que promovam a cultura do diálogo e a resolução não violenta dos 
conflitos, por meio da escuta sensível que não banaliza nem naturaliza as pequenas vio-
lências do cotidiano. 

Contra o preconceito e o bullying/ciberbullying:  práticas que sejam capazes de diagnos-
ticar e detectar essas situações de perseguição, ridicularização e agressão, na esfera 
virtual e presencial. Diferentes ações podem ser desenvolvidas como debates, rodas de 
conversa, campanhas educativas e sensibilização para o uso e segurança de dados e pri-
vacidade junto às redes sociais.

Antirracistas: são práticas que se propõe a transformar o currículo, as lógicas, os discur-
sos, as posturas e os modos de tratar as pessoas negras, assim como pessoas indígenas 
e de outros grupos vulnerabilizados historicamente. A pauta antirracista deve ser inserida 
como um pilar das ações da rede e do Projeto Político-Pedagógico das escolas, sendo que 
o engajamento da comunidade e a formação dos profissionais sobre o tema são ações de 
extrema importância. 

Democráticas: práticas que possibilitem a vivência de processos de deliberação sobre 
questões de interesse comum e que prezem pela possibilidade de todos poderem partici-
par e se expressar. O diálogo e o debate respeitosos, com a participação dos estudantes 
em instâncias como grêmios, coletivos e clubes juvenis devem ser estimulados e priori-
zados. 

Integração com as famílias: práticas que possibilitem que elas sejam aliadas da escola 
na promoção do desenvolvimento integral dos adolescentes. É necessário construir bons 
vínculos com as famílias, por meio de ações de acolhida e comunicação contínua. Projetos 
de intervenções positivas nas escolas e na comunidade, rodas de conversa sobre questões 
da adolescência, participação em ações pedagógicas, encontros individuais sobre o desen-
volvimento de cada estudante, podem ser colocados em prática.

TORNAR O AMBIENTE ESCOLAR UM LUGAR PROPÍCIO À CONVIVÊNCIA ÉTICA, 
PARTICIPAÇÃO ESCOLAR E ATUAÇÃO CIDADÃ 
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Integração com a comunidade: práticas que abram as portas das escolas e estabeleçam 
parcerias para a realização de atividades educativas nos espaços do entorno. A comuni-
dade também precisa conhecer a escola, por meio de ações de comunicação e eventos 
abertos. Conectar as escolas aos serviços de saúde e assistência social de cada território 
para encaminhamento de casos de estudantes é também um papel das redes de ensino, no 
desenvolvimento das redes de apoio para os adolescentes (veja mais sobre esse assunto 
no item 5.1.2, sobre o trabalho em rede).

  Exemplos de práticas que podem ser adotadas para potencializar 
  o desenvolvimento pleno e integral de pessoas LGBTQIAPN+

Prever e ter protocolos que orientem a adoção do nome social. Em 2018, o Conselho Nacional de Justiça 
reconheceu o direito de alteração do prenome e do gênero nas certidões oficiais no Brasil.

Uso de pronomes neutros, que evitem especificar o gênero de uma pessoa. Trata-se de uma estratégia de in-
clusão para aqueles que não se reconhecem como pertencentes ao gênero feminino ou ao gênero masculino.

Oferta de banheiros de uso individual multigênero, ou seja, sem definir se é um banheiro masculino ou feminino. 
O que é uma simples ida ao banheiro para as pessoas cisgênero, para as trans é um momento que pode ser de 
vivência de preconceitos e violência física. Assim, garantir espaços seguros é fundamental para seu bem-estar.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Os espaços escolares podem ser planejados como lugares que 
promovam o acolhimento, a participação, a interação e o convívio 
escolar. Veja mais sobre orientações para a organização da infraes-
trutura das escolas no item 5.3.3 deste documento. 

A secretaria pode elaborar, caso ainda não existam, diretrizes às 
escolas para efetivar a convivência cidadã e a participação escolar, 
considerando recomendações para as diferentes dimensões:

institucional, com a garantia de espaços de gestão participativa 
e com o desenvolvimento de estratégias dialógicas para resolu-
ção de conflitos, considerando diferentes colegiados da escola 
(associações familiares, conselho escolar, assembleias, reuni-
ões com familiares e reuniões comunitárias etc.);

curricular, com a garantia de espaços no currículo para discutir 
convivência, valores e desenvolvimento socioemocional;

pessoal-relacional, considerando a qualidade dos relacionamentos 
de toda a comunidade escolar envolvida, de modo que o exemplo 
seja a materialização cotidiana da convivência ética e responsável.

Para que estas diretrizes sejam efetivadas, é importante realizar 
espaços de vivência e sensibilização sobre elas. Assim, facilita-se a 
compreensão e se diminui possíveis resistências.

PARA SABER MAIS, VEJA O CAPÍTULO 3 DO REFERENCIAL PEDAGÓGICO.
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Este é um dos pilares que sustenta uma perspectiva de educação integral: uma gestão esco-
lar bem estruturada e com foco no desenvolvimento integral e no aprendizado é central na 
garantia de uma educação de qualidade, que promova equidade e reduza desigualdades. Para 
isso, a gestão deve compreender as especificidades dos Anos Finais do Ensino Fundamental e 
dos estudantes desta etapa, além de ter uma escuta ativa e estar aberta ao diálogo, trazendo 
o trabalho colaborativo e a participação da comunidade escolar para sua essência.

A proposta considera que a gestão escolar deve ser composta por seis dimensões:

Gestão Democrática e Participativa: construção de espaços de participação dos estu-
dantes e estabelecimento de canais de comunicação acessíveis a toda comunidade es-
colar. Importante a garantia de espaços de participação dos adolescentes na tomada de 
decisões que os afetam, já que isso fomenta uma cultura democrática e possibilita que 
a liderança escolar planeje e tome decisões que efetivamente tornem a instituição que 
promova a educação integral (Veja mais no item 5.2.5 deste documento).

Gestão do Cotidiano Escolar: atuação da liderança escolar na criação dos vínculos de 
confiança com os estudantes, promovendo ambientes seguros, de escuta e acolhimento. 
Além disso, é fundamental o acompanhamento das atividades pedagógicas para que se 
estimule a participação de todos.

Gestão Pedagógica: acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem, junto à co-
ordenação pedagógica, que considere o comportamento dos estudantes e como eles 
estão lidando com as suas emoções, e não apenas suas notas. A partir desse olhar, pro-
mover mudanças significativas no processo, que colaborem com os adolescentes nas 
suas dificuldades e avanços. 

Gestão da Cultura Escolar: acompanhamento das atividades escolares voltadas para 
atender às demandas dos adolescentes nos aspectos cognitivos e socioemocionais, jun-
to à coordenação pedagógica.

Gestão Administrativa: coordenação e execução das ações que necessitam de recursos 
financeiros, envolvendo a comunidade escolar e reconhecendo as especificidades da etapa 
dos Anos Finais. Gerenciamento das alocações de profissionais que atuam na escola.

Gestão de Pessoas:  orientação e acompanhamento das ações formativas para os pro-
fissionais da escola, buscando uma organização da rotina escolar que garanta que os 
professores possam participar dos momentos formativos.

O CAPÍTULO 5 DO REFERENCIAL PEDAGÓGICO APRESENTA, ALÉM 
DESSAS RESPONSABILIDADES DA GESTÃO ESCOLAR, AS ATRIBUIÇÕES DA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA.

5.2.6 ORIENTAÇÕES DO ÓRGÃO CENTRAL DA SECRETARIA PARA A GESTÃO DAS ESCOLAS 
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O papel de liderança da gestão escolar exige um planejamento dos processos educacionais, de 
modo que eles sejam organizados na rotina de forma intencional. Isso requer gestão do tem-
po para articular todas as demandas da função, trabalho colaborativo entre quem compõem a 
equipe gestora (diretor, vice-diretor e coordenação pedagógica) e estabelecimento de vínculos 
de confiança com os profissionais e estudantes, que devem ser construídos cotidianamente. 
Apesar de ter a liderança da escola, uma gestão escolar não se consolida caso seja realizada 
de maneira isolada, sem as contribuições e integração de toda a comunidade escolar. É funda-
mental o órgão central da secretaria de educação organizar orientações para a gestão escolar 
e ações formativas voltadas ao seu desenvolvimento profissional, de modo a promover a efeti-
vação da proposta de escola.

  Implementação dos marcos legais para a promoção da diversidade  
  e inclusão
Para que sua rede consiga impulsionar a equidade racial, diversidade e inclusão é fundamental que, em parceria 
com a secretaria de educação, as lideranças escolares considerem na sua função a implementação e fortalecimen-
to dos marcos legais instituídos para essas temáticas. As práticas pedagógicas, o material didático e as formações 
das escolas devem estar alinhadas às normativas relacionadas à educação das relações étnico-raciais e superação 
de desigualdades, como as Leis 10.639/03 e 11.645/08, bem como devem estar atentas às diretrizes da educação 
para pessoas com deficiência e para ações que incluam e respeitem pessoas LGBTQIAPN+. No item 5.2.1 indicamos 
as normativas mais relevantes sobre a temática.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Na adoção da proposta algumas ações junto às lideranças escolares po-
dem ser apoiadas e acompanhadas pela secretaria de educação. Assim, re-
comenda-se a criação de diretrizes para as escolas ou a sua revisão, caso 
existam, levando em consideração as práticas e processos já estabeleci-
dos na rede, mas contemplando orientações que partam da secretaria para 
as escolas e fomentem a corresponsabilização das lideranças escolares. 
São elas:

Orientar as escolas para que possam construir e revisar seu Projeto 
Político-Pedagógico, de modo a contemplar as premissas da proposta 
e os princípios da equidade, diversidade e inclusão das adolescências 
na sua pluralidade.

Apoiar as escolas no processo de construção de um Plano de Ação 
anual, com as atividades, prazos e responsáveis, como desdobra-
mento operacional do PPP.

Orientar as escolas na estruturação de seu currículo, tendo em vista 
a proposta curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental da 
rede e considerando as matrizes curriculares adotadas por cada 
unidade escolar.

Orientar o desenho dos processos de avaliação interna, relaciona-
das, principalmente, à avaliação formativa, de modo que as escolas 
possam adotá-la como uma prática fundamental (ver o item 5.2.4 
deste documento). 
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Apoiar o desenvolvimento de processos de participação efetiva dos 
estudantes e das famílias nas unidades escolares. No item 5.2.5 há 
indicações sobre como isso pode ser colocado em prática. 

Orientar as lideranças escolares sobre seu papel de liderança no 
processo de desenvolvimento dos profissionais de cada escola, em 
consonância com a proposta formativa (encontros hora-atividade, 
por exemplo, podem ser aproveitados nessas formações).

Apoiar a elaboração dos planos de aula e sequências didáticas, ten-
do em vista a perspectiva pedagógica expressa pela proposta, que 
contemple metodologias ativas e criativas, recomposição de apren-
dizagens, especificidades das adolescências, dentre outros elemen-
tos tratados ao longo deste documento.

Orientar as lideranças escolares com práticas e processos que 
favoreçam a transição entre etapas (Anos Iniciais para os Finais do 
Ensino Fundamental; e Anos Finais para o Ensino Médio) para que as 
transições sejam uma continuidade do processo de aprendizado sem 
grandes rupturas.

Apoiar a organização dos recursos e espaços escolares. As orien-
tações para gestão escolar podem prever que os espaços devem 
propiciar a convivência respeitosa, a atuação cidadã, a inclusão, o 
respeito à diversidade das culturas dos adolescentes, como já citado 
neste documento. É importante dizer que os espaços podem ser 
adequados sem, necessariamente, envolver custos financeiros, mas 
não se pode esquecer que é papel da secretaria de educação viabili-
zar condições favoráveis de trabalho nas unidades escolares.

Historicamente, o acompanhamento das escolas por parte do órgão central da secretaria ou 
via regionais de ensino tem origem na função de inspeção escolar, caracterizada como uma 
atividade tipicamente administrativa, de controle e fiscalização. Para que a escola aqui proposta 
cumpra os seus propósitos, há a necessidade de superação deste paradigma burocrata e fisca-
lizador e a urgência de se estabelecer novas bases e diretrizes para fortalecer um trabalho em 
rede que assegure o desenvolvimento da educação de cada território e escola. 

Isso pode ser realizado por meio da oferta de assessoria pedagógica, técnica, informativa, 
formativa e operacional do órgão central da secretaria de educação e regionais de ensino 
(se existirem) para as escolas. Esse acompanhamento cumpre o papel de dar apoio para 
que todas as unidades escolares construam seus Projetos Político-Pedagógicos, assegurem 
condições fecundas aos processos de ensino e aprendizagem e implementem uma proposta 
educativa consistente, promotora dos direitos de aprendizagem de seus estudantes, com qua-
lidade e equidade, em conformidade com a legislação e política educacional.

5.2.7 ORIENTAÇÕES PARA ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS
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Para que isso aconteça, recomenda-se:

definir e distribuir funções e responsabilidades para cada uma das instâncias que inte-
gram a rede de ensino, de maneira pactuada, documentada e compartilhada com todos. 
Essa organização permite que seja evidente, para todos os envolvidos no processo edu-
cativo, quais são as ações que devem ser desenvolvidas por cada uma das instâncias e 
seus profissionais.

estabelecer um fluxo de informação e comunicação, que garanta a troca de notícias, in-
formações e dados entre órgão central da secretaria, regionais (se existirem) e escolas. 
A constante troca e comunicação entre todos ajuda a antecipar desafios e, quando pre-
ciso, atuar colaborativa e criativamente na resolução de problemas.

prezar por um bom relacionamento entre as instâncias, pautado pela comunicação 
transparente e objetiva, por valores democráticos e pela busca permanente por maior 
equidade para a garantia da aprendizagem de todos os estudantes.

prever um fluxo na direção inversa, em que as escolas reportem suas demandas à regio-
nal ou ao órgão central da secretaria, que devem ser analisadas de modo a influenciar a 
própria estruturação das ações educativas como um todo.

Além do acompanhamento pela secretaria e regionais (caso existam) às escolas e do moni-
toramento do Plano de implementação e dos resultados da rede (como os sugeridos no item 
5.1.5), é importante considerar que as unidades escolares possam ser parte ativa desse pro-
cesso. A própria equipe escolar pode acompanhar alguns aspectos, inclusive gerando dados e 
análises que alimentem a secretaria para um melhor monitoramento da implementação.  

A seguir, algumas das principais frentes que podem ser observadas e apoiadas pela secreta-
ria e/ou regionais, na relação com as escolas:

PPP e Plano de Ação: como já sinalizado, o órgão central da secretaria pode apoiar e 
analisar a construção e revisão do PPP adequado à proposta de escola. O seu desdo-
bramento operacional pode gerar um Plano de Ação. Nesse importante instrumento, 
tem-se as atividades concretas propostas por cada escola e, assim, é possível medir se 
sua execução está ocorrendo como planejado, com qualidade e no tempo previsto. Com 
o monitoramento do Plano de Ação das escolas, é possível acompanhar também se as 
ações estão contribuindo para a melhoria dos processos pedagógicos e de gestão das 
unidades escolares e como está o engajamento e a legitimidade da comunidade escolar 
junto à proposta. Um elemento basilar para verificar a coerência e efetividade do Plano 
de Ação das escolas é o quanto ele é aderente às diretrizes e ao planejamento da imple-
mentação propostos pela secretaria.

Pedagógico e aprendizagem: aqui podem ser coletadas e analisadas informações como: 
vacância no quadro de professores e na equipe pedagógica; absenteísmo docente; se 
há rotina do professor em sala de aula e conhecimento dos objetivos de aprendizagem 
dos componentes curriculares; como está acontecendo a integração curricular, o de-
senvolvimento da parte diversificada do currículo e das Eletivas; notas bimestrais (ou 
trimestrais) dos estudantes; estudantes com risco de não aprovação; estratégias para 
recomposição de aprendizagens não consolidadas; uso de diferentes processos avalia-
tivos e avaliação formativa, dentre outros.

63

1 432
CAPÍTULO

5



Formação Continuada: é essencial para que todos estejam alinhados e envolvidos com 
a proposta de educação integral para os Anos Finais. Assim, pode-se analisar se a pro-
posta pedagógica está sendo pauta das formações continuadas realizadas em cada es-
cola (como nos encontros hora-atividade, por exemplo) e se é trabalhada com a equipe 
pedagógica, bem como qual a taxa de participação nesses momentos.

Participação: indica o engajamento da comunidade escolar na proposta e o alcance do 
conhecimento e colaboração sobre ela. Nesse sentido, vale observar a frequência de 
participação dos responsáveis pelos estudantes nas atividades desenvolvidas pela ges-
tão escolar (reuniões, conselho, assembleias, instâncias de mediação de conflito, comis-
sões de responsabilidade e fóruns de debate etc.) e o envolvimento dos estudantes nas 
tomadas de decisão que lhe são pertinentes.

Aderência à proposta: vale investigar o quanto a equipe escolar e estudantes estão sa-
tisfeitos com a implementação da escola e se a reconhecem como relevante. É possível 
também coletar dados e informações sobre se os estudantes compreendem a importân-
cia da maioria dos elementos oferecidos na proposta, como projeto de vida, acolhimento, 
apoio e orientações de estudos, aprendizagem na prática, tutoria, eletivas, protagonismo 
juvenil, respeito mútuo, entre outros.

Infraestrutura: na implementação é importante acompanhar se a infraestrutura tem sido 
repensada para atender a sua proposta pedagógica. Deve-se analisar se a escola possui 
uma infraestrutura que dê vazão aos interesses dos adolescentes, contemplando espa-
ços de convívio, descanso, lazer e prática de atividades físicas e também salas temá-
ticas adequadas para cada componente ou área de conhecimento da matriz curricular, 
repensando o uso de grades, portões e quaisquer outros tipos de limites físicos entre os 
espaços.

Equidade, diversidade e inclusão: é importante que as ações desses temas atravessem a 
estrutura da escola, não como questões trabalhadas pontualmente, mas sendo a base de 
sustentação de toda proposta pedagógica, refletindo na tomada de decisões e nas ações 
de correção. Mostra-se necessário observar o quanto há de ações que focam nos gru-
pos vulnerabilizados em relação à gênero/sexualidade, raça/etnia e deficiências, com 
vistas a minimizar desigualdades. Nas formações continuadas, deve-se verificar se as 
temáticas étnico-racial, gênero, sexualidade e deficiências têm sido incluídas, além das 
pluralidades das adolescências. No combate à infrequência e abandono escolar, há de se 
colocar uma lupa sobre os dados para verificar se eles têm predominância de alguma 
raça/entia e sexo e tomar providências baseadas nesses recortes. Esse olhar também 
deve ser realizado em relação à aderência à proposta, participação e quadro da equipe 
escolar. Já sobre a infraestrutura, deve ser observado o quão inclusiva ela está sendo 
para os estudantes com deficiências e outras demandas.

Frequência, abandono e matrículas: observar se a escola faz um acompanhamento da 
frequência dos estudantes, sistematicamente, conhecendo quem são os estudantes que 
já abandonaram ou estão prestes a deixar de estudar, e possíveis fatores associados. 
Com base nessas evidências, abre-se a possibilidade para ações de busca ativa e com-
bate da infrequência, evasão e abandono escolar. Além disso, vale o acompanhamento 
sobre as matrículas realizadas, de modo a compreender se a oferta de vagas tem sido 
aproveitada na sua completude, bem como entender se há demanda por novas vagas por 
parte das famílias e estudantes interessados a se matricular na escola, que precisam 
ser consideradas no (re)planejamento da oferta por parte da secretaria.
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Caso em sua rede já exista um processo instituído de acompanha-
mento pedagógico das escolas, é possível fazer uma análise para 
verificar se todos os itens aqui indicados já estão sendo monitora-
dos por parte da secretaria.

É recomendado também investir em processos formativos dos 
profissionais da secretaria ou das regionais (caso existam) que 
realizam o acompanhamento das unidades escolares, para que 
adotem uma postura de assessoria técnica, operacional, formativa 
e informativa junto às escolas, superando o caráter burocrático, 
de cobrança e fiscalização que historicamente, no Brasil, perpassa 
essa relação.

O acompanhamento pedagógico pressupõe que exista um fluxo de 
comunicação constante entre as instâncias envolvidas (secretaria-
-regionais-escolas), que facilite e potencialize a troca de informa-
ções. Além do uso de canais diversos, como e-mail, ofícios, site da 
secretaria, intranet e até grupos de WhatsApp, é recomendado que 
ocorram visitas periódicas por parte das equipes da secretaria e/
ou regionais in loco nas unidades escolares. Dessa forma, potencia-
liza-se e fomenta-se a parceria entre as instâncias e a atenção e o 
cuidado junto às equipes escolares.
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5.3. Estruturação 
administrativa e financeira

Para implementar a proposta de educação integral, há que se atentar para as necessidades re-
lacionadas ao funcionamento administrativo e financeiro das redes de ensino. É preciso revisitar 
os processos existentes – como oferta de matrículas e demandas por vagas, organização das 
equipes escolares, infraestrutura das escolas, transporte e alimentação, e orçamento e gestão fi-
nanceira – para que estejam a serviço da proposta pedagógica e da aprendizagem dos estudantes.

Assim, neste capítulo, será apresentado um caminho para contribuir com a efetivação da pro-
posta pedagógica apresentada até aqui. Para apoiar lideranças e a equipe técnica da secretaria 
na estruturação administrativa e financeira, serão abordadas orientações sobre...

  
Para a organização de matrículas, turmas e escolas que receberão a proposta, recomenda-se 
seguir quatro passos, detalhados a seguir: 

… matrículas e definição de escolas 
… equipe escolar
… infraestrutura
… alimentação escolar 
… transporte escolar
… orçamento

 Realizar um diagnóstico das 
matrículas, turmas e escolas 

dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental

Definir critérios para a  
escolha das escolas a  
serem contempladas

Planejar as metas 
de atendimento

Implementar os processos  
de reorganização da oferta de 

matrículas da rede, preparando 
as escolas que implantarão  

a proposta

5.3.1 ORGANIZAÇÃO DE MATRÍCULAS, TURMAS E ESCOLAS
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 Realizar um diagnóstico 
das matrículas, turmas e 

escolas dos Anos Finais do 
Ensino Fundamental

O ponto de partida para a organização de matrículas, tur-
mas e escolas é a realização de um diagnóstico e de um 
estudo das oportunidades, de modo a mapear caminhos 
possíveis para a implementação da proposta da escola. 
Para a construção desse diagnóstico, alguns dados po-
dem ser levantados e analisados:

Analisar o histórico de matrículas por série/ano e por unidade escolar, mapeando a oferta 
e a demanda por novas matrículas para os Anos Finais do Ensino Fundamental no territó-
rio educativo. O quadro a seguir apresenta uma sugestão de informações relevantes que 
podem ser mapeadas:

Diagnóstico das matrículas na rede de ensino
O QUE DEVE  

SER OBSERVADO DESCRIÇÃO DA AÇÃO FINALIDADE DA ANÁLISE

Histórico de matrículas e  
quantidade de turmas por  
unidade escolar e por tipo  

de escola

 
O panorama de matrículas por 
série/ano por turma e por escola 
(especificando se rural ou urbana) 
permite observar a quantidade de 
estudantes matriculados e de tur-
mas em cada nível de ensino. 

Com a análise do número de es-
tudantes atualmente na Educação 
Infantil e nos Anos Iniciais do En-
sino Fundamental, é possível es-
timar a quantidade de estudantes 
que irão acessar  os Anos Finais 
no futuro. Essa análise auxilia o 
mapeamento da necessidade de 
expansão da oferta de matrícu-
las para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental ao longo do tempo. 

 

É possível observar quantos es-
tudantes estão contemplados com 
matrículas em tempo integral, 
quantas escolas da rede ofertam 
essa modalidade e qual o percen-
tual que isso representa frente ao 
total de matrículas e escolas na 
rede nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

-Levantar o número de estu-
dantes matriculados por série/
ano e quantidade de turmas por 
escola, desde a Educação Infan-
til até os Anos Finais do Ensino 
Fundamental, preferencialmen-
te relativo aos últimos 5 anos, 
para compor uma série histórica. 
Considerar os dados disponíveis 
nos registros administrativos da 
secretaria e/ou no Censo Esco-
lar, do MEC/INEP.

-No caso de redes que optarem 
pelo tempo integral, identificar o 
número de matrículas em tempo 
integral e a quantidade de esco-
las que ofertam tempo integral 
nos Anos Finais do Ensino Fun-
damental.  Considerar os dados 
disponíveis nos registros admi-
nistrativos da secretaria e/ou no 
Censo Escolar, do MEC/INEP. 

 
-Calcular o percentual de ofer-
ta em tempo integral, a partir 
da razão entre o número de ma-
trículas e escolas que ofertam 
o tempo integral para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental e 
o total de matrículas e escolas 
para a mesma etapa.
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Diagnóstico das matrículas na rede de ensino
O QUE DEVE  

SER OBSERVADO DESCRIÇÃO DA AÇÃO FINALIDADE DA ANÁLISE

Taxa de cobertura dos  
Anos Finais do Ensino  

Fundamental

 
As análises da taxa de matrícula 
bruta e da taxa de distorção ida-
de-série permitirão identificar se 
há estudantes nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental que não 
estão no nível adequado e qual o 
percentual de matrículas que eles 
representam na rede. 

Uma taxa de matrícula bruta supe-
rior a 100% significa que nem todas 
as vagas estão sendo ocupadas 
por estudantes da faixa etária ade-
quada aos Anos Finais do Ensino 
Fundamental. No Brasil, a taxa 
bruta de matrícula é de 108,8%, in-
dicando que ainda existem muitos 
estudantes cursando essa etapa 
fora da idade adequada.

A taxa de distorção idade-série é 
calculada pelo quociente de estu-
dantes matriculados em determi-
nado ano que possui dois anos ou 
mais da idade adequada para aquela 
série. Quanto maior for essa taxa, 
mais estudantes que deveriam já 
estar no Ensino Médio ainda estão 
no Ensino Fundamental. Um dado 
que contribui bastante para a eleva-
ção do indicador de distorção idade-
-série é o percentual de estudantes 
reprovados ou que abandonaram os 
estudos em um dado ano letivo.

Essas análises são importantes 
para mapear a necessidade de 
adotar estratégias que evitem a 
evasão e o abandono e melhorem 
a transição dos estudantes entre 
as etapas, dos Anos Iniciais para 
os Anos Finais do Ensino Funda-
mental e dos Anos Finais do En-
sino Fundamental para o Ensino 
Médio. As estratégias podem en-
volver:  a recomposição de apren-
dizagens, a melhoria do clima es-
colar, o incentivo do protagonismo 
do adolescente na escola, a busca 
ativa de estudantes que evadiram 
ou abandonaram, entre outras. 

-Levantar os dados relativos 
à população de adolescentes 
para verificar, em especial, qual 
o tamanho da população de 11 
a 14 anos (idade recomendada 
para os Anos Finais), disponí-
veis no site do IBGE.

-Identificar a taxa de distorção 
idade-série para os Anos Finais 
do Ensino Fundamental, dispo-
nível nos Indicadores Educacio-
nais, do MEC/INEP.

-Calcular a taxa de matrícula 
bruta da rede de ensino, a partir 
da razão entre o número total 
de matrículas (independente 
da faixa etária) nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental e a po-
pulação total de 11 a 14 anos de 
idade no território educativo.
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Diagnóstico das matrículas na rede de ensino
O QUE DEVE  

SER OBSERVADO DESCRIÇÃO DA AÇÃO FINALIDADE DA ANÁLISE

Taxa de cobertura dos  
Anos Finais do Ensino  

Fundamental

 
-Calcular a taxa de matrícula lí-
quida da rede de ensino, a partir 
da razão entre o número de ma-
trículas de alunos com idade pre-
vista (11 a 14 anos de idade) para 
cursar os Anos Finais e a popu-
lação total na mesma faixa etária.

A taxa de matrícula líquida per-
mite identificar qual o percentual 
de estudantes com a idade pre-
vista para cursar os Anos Finais 
do Ensino Fundamental. Quanto 
maior for essa taxa (mais próxima 
de 100%), melhor a cobertura de 
atendimento para os Anos Finais. 

 

-Levantar os dados relativos ao 
percentual da população de 11 a 14 
anos que não frequenta a escola 
(dados disponíveis no site do IBGE).

A análise sobre quantos adoles-
centes de 11 a 14 anos estão fora 
da escola ajuda a compreender 
a demanda por vagas ainda não 
atendida e que deve ser foco do 
planejamento da expansão de 
matrículas e/ou a possível exis-
tência de vagas ociosas por con-
ta do abandono e da evasão; e a 
necessidade de ações para trazer 
os adolescentes de volta à esco-
la. Como exemplo, podemos in-
dicar os dados da PNAD contínua 
de 2023. Nele, a quantidade de 
crianças entre 06 e 14 anos fora 
da escola é de  aproximadamente 
1.300.000.

Ponto de atenção: para esses levantamentos, é importante que a secretaria de educação possua uma área de estatís-
tica/gestão de dados educacionais. Caso não exista essa área, será necessário um apoio de um ou mais especialistas 
em estatística/gestão de dados. Nesses casos, recomenda-se uma aproximação da secretaria de educação com a 
secretaria de gestão/planejamento, por exemplo.
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Realizar um estudo de oportunidades e caminhos para a oferta de matrículas para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental, de modo a levantar dados educacionais complementares da 
rede de ensino, que, somado aos anteriores, ajudarão a compreender melhor as necessi-
dades dessa etapa. Para isso, algumas perguntas9 podem ser respondidas:

9Essas perguntas são inspiradas no "Guia para a alocação e distribuição de matrículas em tempo integral com efi-
ciência e equidade" publicado pelo MEC em 2023. 

 Estudo de oportunidades para a oferta de matrículas

O QUE DEVE  
SER OBSERVADO

PERGUNTAS  PARA ORIENTAR  
O ESTUDO DE OPORTUNIDADES 

PARA OS ANOS FINAIS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL

FINALIDADE DA ANÁLISE

Demanda não atendida  
para os Anos Finais do  
Ensino Fundamental

 
-Quantos estudantes estão fora 
da escola na idade adequada para 
os Anos Finais?

-Qual o perfil desses estudantes 
(raça/cor, gênero, idade, deficiên-
cias que possuem) e quais infor-
mações existem sobre eles ? 

-Qual a demanda por atendimento 
nos Anos Finais do Ensino Fun-
damental? Em quais regiões ela 
está totalmente atendida? Onde a 
demanda escolar não é atendida? 

-A análise permite identificar 
quantos e quem são os estudan-
tes que estão fora da escola, bem 
como em quais territórios eles 
se encontram. Vale atentar para 
os marcadores sociais desses 
estudantes, identificando princi-
palmente a existência de grupos 
vulnerabilizados fora da escola. 
Essa análise também permitirá 
identificar os territórios em que 
a oferta de matrículas para os 
Anos Finais do Ensino Funda-
mental deve ser aprimorada.

Características das  
escolas da rede

-Quais as características socioe-
conômicas das comunidades em 
que as escolas se localizam? Dado 
que pode ser obtido, por exemplo, 
via Indicador de Nível Socioeco-
nômico (Inse) do MEC/INEP.

-Quais e quantas escolas se lo-
calizam em áreas com particula-
ridades como zonas rurais, áreas 
de conflagração social e comuni-
dades ribeirinhas, quilombolas ou 
indígenas? Essa informação pode 
ser encontrada no Censo Escolar, 
do MEC/INEP.

-Quais escolas encontram-se lo-
calizadas próximas de serviços, 
equipamentos públicos ou outros 
ativos do território? 

-Quais escolas apresentam maior 
complexidade de gestão (de acor-
do com o indicador do INEP/MEC), 
considerando a quantidade de es-
tudantes na unidade?

-A análise permite mapear quais 
são os territórios mais vulnera-
bilizados, que precisam de mais 
atenção por parte da oferta edu-
cacional e, consequentemente, 
poderiam ter prioridade na ado-
ção da proposta de escola. 

Também permite compreender 
quais escolas da rede possuem 
maior complexidade de gestão e 
maior número de estudantes, de 
modo a mapear possíveis rear-
ranjos na oferta de matrículas.
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 Estudo de oportunidades para a oferta de matrículas

O QUE DEVE  
SER OBSERVADO

PERGUNTAS  PARA ORIENTAR  
O ESTUDO DE OPORTUNIDADES 

PARA OS ANOS FINAIS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL

FINALIDADE DA ANÁLISE

Indicadores educacionais

-Qual a taxa de frequência e a de 
infrequência escolar? 
-Quais são as escolas e/ou os 
territórios onde há maior risco de 
abandono? 
-Qual a taxa de aprovação e re-
provação por escola? 
-Qual a distorção idade-série por 
escola?
-O que os dados das avaliações 
que compõem o SAEB (Sistema 
de Avaliação da Educação Básica) 
contam sobre a qualidade da ofer-
ta educacional da rede de ensino 
como um todo? E das escolas? 
-Quais os resultados e metas do 
Ideb das últimas 3 edições (evolu-
ção histórica) e a meta projetada 
por escola? 
-Quais as desigualdades edu-
cacionais compõem o território 
educativo e quais são as regiões e 
escolas mais vulneráveis?
-Considerar os dados disponíveis 
nos registros administrativos da 
secretaria e/ou no Censo Escolar, 
do MEC/INEP e os dados do SAEB 
que podem ser solicitados pela 
secretaria de educação ao MEC/
INEP. O site QEdu também apre-
senta informações que podem ser 
úteis nessa análise.

-A análise dessas informações 
pode apoiar a definição das esco-
las que serão priorizadas para a 
adoção da proposta, considerando 
aquelas com índices mais alar-
mantes. Também pode ser utili-
zada para mapear possíveis rear-
ranjos de oferta de matrículas.

Capacidade de  
atendimento e ociosidade  

da rede e de turmas

-Qual a capacidade total de aten-
dimento da rede de ensino e por 
escola? Aqui se refere à capaci-
dade de todas as salas de aula/
turma dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental, considerando a área 
em m² por sala/turma e o limite de 
estudantes por sala/turma10.

-Qual o número médio de estu-
dantes por turma nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental?

-Para realizar essa análise, é im-
portante a secretaria de educação 
definir qual o quantitativo de estu-
dantes máximo por sala e o quan-
titativo máximo de turmas para os 
Anos Finais do Ensino Fundamen-
tal que a rede pode ofertar. 
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 Estudo de oportunidades para a oferta de matrículas

O QUE DEVE  
SER OBSERVADO

PERGUNTAS  PARA ORIENTAR  
O ESTUDO DE OPORTUNIDADES 

PARA OS ANOS FINAIS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL

FINALIDADE DA ANÁLISE

Capacidade de  
atendimento e ociosidade  

da rede e de turmas

 
-Qual o número de estudantes por 
escola e por período para os Anos 
Finais?

-Qual a ociosidade por turma para 
os Anos Finais (que é a diferença 
entre capacidade da sala/turma e 
matrículas da turma)?

-A partir dessa definição, é possí-
vel mapear a capacidade total de 
atendimento da rede de ensino e 
por escola, bem como se há vagas 
ociosas por sala/turma e por esco-
la. Essas informações possibilitam 
orientar as decisões sobre os pos-
síveis rearranjos de oferta de  ma-
trículas e planejar novos espaços 
de aprendizagem, quando possível.

Distribuição das matrículas  
por tipo de oferta curricular  

e por carga horária

 
-Qual a carga horária ofertada por 
cada escola da rede que atende aos 
Anos Finais do Ensino Fundamental? 

-Qual a distribuição de matrícu-
las de estudantes por cada tipo de 
carga horária/matriz curricular?

-Caso exista a intenção de ampliar 
o percentual de matrículas e esco-
las que oferecem tempo integral:

-Quais escolas que atendem 
aos Anos Finais já possuem 
experiência em ampliação da 
jornada escolar? 

-Quais escolas contam com 
potencial para desenvolvi-
mento de projetos de educa-
ção em tempo integral? 

-A análise dessas informações 
permite planejar a estratégia da 
rede para a implementação da 
proposta, segundo a carga ho-
rária escolhida; permite projetar 
possíveis escolas que possam 
contemplar matrículas em tem-
po integral11 ou mesmo escolas 
regulares que possam ser trans-
formadas em escolas de tempo 
integral. 

10O Parecer CNE/CEB Nº 09/2009 recomenda que as turmas dos Anos Finais do Ensino Fundamental no Brasil te-
nham, no máximo, 30 estudantes, mas esse número pode variar de rede para rede. Um parâmetro que pode ser 
utilizado para definir a capacidade das salas de aula pode ser 1 estudante por m². Assim, uma sala de 30 m² poderia 
comportar 30 estudantes. 
11A legislação entende como “matrícula de tempo integral” aquelas em que o estudante permanece na escola ou em 
atividades escolares ao menos 7 horas diárias ou 35 horas semanais, em dois turnos, desde que não haja sobrepo-
sição entre os turnos, durante todo o período letivo.

É muito importante que o diagnóstico considere os marcadores sociais de gênero, raça/etnia e deficiências na análise. 
Esses dados podem apoiar a decisão sobre onde iniciar a implementação, uma vez que a educação integral pode co-
laborar com a diminuição das desigualdades educacionais. No caso dos estudantes com deficiência, por exemplo, ela 
contribui com o acolhimento das diversas maneiras de aprender ao ampliá-las e com a diversificação das abordagens 
pedagógicas. Ainda que tenha havido um crescimento no número de matrículas de estudantes com deficiência em clas-
ses comuns – de 60,5% em 2009 para 88,1% em 2020, aproximando-se da universalização do acesso desse público à 
escola regular proposta pela meta 4 do Plano Nacional de Educação (2014-2024), outros dados apontam que a qualidade 
do ensino ofertado e a permanência da população com deficiência ainda são desafiadores: em 2020, apenas 28,3% das 
escolas de Educação Básica possuíam sala de recursos multifuncionais para Atendimento Educacional Especializado, 
importante serviço da educação especial que garante acessibilidade ao currículo (Todos pela Educação, 2020).
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  A importância dos registros administrativos das escolas e sua
  conexão com o Censo Escolar do INEP/MEC
 
A principal fonte de dados para o adequado mapeamento das redes de ensino são os dados produzidos para o 
Censo Escolar realizado pelo MEC/Inep. Anualmente, diretores e dirigentes são obrigados a responder ao Censo 
Escolar da Educação Básica, no Sistema Educacenso, on-line, responsabilizando-se pela veracidade das informa-
ções declaradas. Esse preenchimento é feito com base nos registros administrativos e acadêmicos de cada escola 
- como ficha de matrícula, livro de frequência, histórico escolar, sistemas eletrônicos de acompanhamento, diário 
do professor, regimento e PPP.

A qualidade dos registros realizados pelas escolas rotineiramente e o correto preenchimento do Censo Escolar se-
rão cruciais para que a secretaria de educação possa realizar bons diagnósticos e planejamentos eficazes. Assim, 
é de interesse, mas também um papel da secretaria de educação, orientar as unidades escolares, realizando inclu-
sive ações formativas para garantir que as lideranças escolares e as equipes de apoio das secretarias escolares 
saibam realizar os registros e os preenchimentos exigidos pelo Censo Escolar adequadamente.

 
Recomenda-se que, na medida do possível, as secretarias de educação busquem implementar sistemas de infor-
mação para a gestão de dados educacionais, que facilitem o trabalho de coleta e sistematização das informações 
que alimentam o Censo Escolar da Educação Básica e que também são essenciais para o trabalho de mapeamento 
de demandas por vagas e de planejamento da oferta das matrículas da rede de ensino. Veja mais sobre a gestão da 
informação da secretaria de educação no item 5.1.4 deste documento.

A partir do diagnóstico e do estudo de oportunidades realizado no passo anterior, e tendo como 
diretriz os princípios da equidade, inclusão e diversidade, recomenda-se a criação de critérios 
para seleção e priorização das escolas. Alguns critérios que indicam prioridades, baseados no 
princípio da promoção da equidade, podem ser:

escolas com piores indicadores educacionais; 

escolas em regiões de maior vulnerabilidade; 

escolas em regiões com maior número de estudantes fora da escola; 

escolas com maior número de vagas ociosas. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES, CONSULTE: 
HTTPS://WWW.GOV.BR/INEP/PT-BR/AREAS-DE-ATUACAO/PESQUISAS-ESTATISTICAS-E-INDICADORES/CENSO-ESCOLAR

 Realizar um diagnóstico 
das matrículas, turmas e 
escolas dos Anos Finais 
do Ensino Fundamental

A escolha das unidades escolares que adotarão a pro-
posta e as decisões sobre a oferta de matrículas nessas 
escolas precisam contar com critérios objetivos, demo-
cráticos e públicos, que apoiem a decisão de priorização 
e foco. Os critérios serão fundamentais não apenas no 
primeiro momento da implementação, mas também du-
rante a expansão da proposta, caso a secretaria a realize 
de maneira faseada ao longo do tempo. 

Definir critérios para a  
escolha das escolas a  
serem contempladas
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  Alocação e distribuição de matrículas e escolas em tempo integral
A educação em tempo integral pode ser compreendida também como uma oportunidade para diminuir as desigual-
dades educacionais, especialmente quando implementada em escolas localizadas em bairros vulneráveis e com 
menores índices educacionais. Por isso, a definição de critérios para alocação e distribuição de matrículas dessa 
modalidade é tão importante: a política deve estar direcionada à promoção da equidade, inclusão e diversidade, 
tendo como prioridade os estudantes e os grupos vulnerabilizados. 

Essa modalidade permite também um exercício de ampliação da gestão democrática e participativa, além da gestão 
do cotidiano educacional e pedagógico, no intuito de florescer uma cultura escolar que não abra mão da participa-
ção de todos. Para os adolescentes vulnerabilizados, estar o tempo todo na escola pode ser a chave para ampliar 
repertórios e oportunizar novos caminhos para o futuro. 

De modo a fomentar a criação de matrículas em tempo integral, essa proposta de escola pode ser adotada por 
redes que tenham aderido ao Programa Escola em Tempo Integral do Governo Federal. Para isso, é necessário se 
atentar para as disposições da Portaria nº 2.036, de 23 de novembro de 2023. No artigo 4º do capítulo II, a portaria 
estabelece alguns princípios essenciais que afetam diretamente o planejamento e organização das matrículas. 
Assim, a secretaria de educação deve estar atenta a alguns requisitos básicos:

 
a criação de matrículas poderá ocorrer em escolas de tempo integral ou de turno regular;
a oferta de matrículas deve ocorrer em escolas com propostas pedagógicas alinhadas à BNCC e à LDB nº 
9.394 de 1996, e concebidas para oferta em jornada em tempo integral na perspectiva da educação integral;
a oferta de matrículas deverá priorizar as escolas que atendam estudantes em situação de maior vulnera-
bilidade socioeconômica;
serão consideradas exclusivamente as matrículas presenciais para fins de fomento;
é vedada a inclusão de matrículas já computadas como de tempo integral no âmbito do Fundeb.

Em 2023, o MEC publicou o “Guia para a alocação e distribuição de matrículas em tempo integral com eficiência e 
equidade”, com um conjunto de orientações para os profissionais das secretarias e lideranças escolares respon-
sáveis por planejar as matrículas em tempo integral. No documento, há um roteiro detalhado que engloba tanto 
reflexões para a tomada de decisões quanto medidas de ordem prática que têm relação direta com a logística das 
matrículas. O documento pode ser acessado aqui: https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/guia-
-alocacao-distribuicao-matriculas-eficiencia-equidade.pdf.

Ter ciência das metas de atendimento para os Anos Finais do Ensino Fundamental esta-
belecidas no Plano Municipal ou Estadual de Educação vigente, em especial, a meta que 
se refere às matrículas e escolas de tempo integral (que se relacionam à meta 6 do Plano 
Nacional de Educação - PNE de 2014-2024). 

Definir quais e quantas escolas serão contempladas com a proposta da escola, a partir dos 
critérios escolhidos, e em qual cronograma. Essa meta de atendimento pode considerar tan-
to escolas regulares, como escolas em tempo integral, de acordo com as definições da rede. 
A meta pode ser projetada prevendo uma implementação faseada, considerando escolas 
para início em curto, médio e longo prazos, de acordo com as possibilidades da secretaria. 

 Realizar um diagnóstico 
das matrículas, turmas e 
escolas dos Anos Finais 
do Ensino Fundamental

Uma vez que se tenham as informações do diagnóstico e 
do estudo de oportunidades, e que os critérios de esco-
lha das escolas estejam definidos, é possível planejar as 
metas de atendimento. Vale ressaltar que uma ação in-
dispensável para esta organização é recuperar as metas 
estabelecidas no Plano Municipal ou Estadual de Educa-
ção. Para isso, algumas ações são recomendadas:

Planejar as metas 
de atendimento
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Identificar se há a necessidade de ampliação da oferta de matrículas para contemplar uma 
possível demanda de adolescentes, ainda não atendida, de modo a avaliar a necessidade 
de ampliar a capacidade das escolas existentes ou mesmo construir novas escolas. Além 
disso, para a definição da meta, deve ser ponderado o orçamento disponível para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental, em especial, o que foi estabelecido pela secretaria de edu-
cação para a implementação dessa proposta de escola. Para saber mais sobre o planeja-
mento orçamentário, veja o item 5.3.6 deste documento.

Definir parâmetros para a quantidade de estudantes por turma, que devem se guiar pelas 
recomendações que priorizam o desempenho escolar. Além de considerar as disposições 
do Parecer CNE/CEB Nº 09/2009, pesquisas12 têm evidenciado que o limite de estudantes 
por turma impacta a aprendizagem dos estudantes13. 

Definir a carga horária e o tipo de oferta curricular de cada escola a ser implantada. A 
jornada escolar pode ser parcial (25h/semanais) ou integral (35h ou 45h/semanais), po-
dendo ser organizada em aulas que podem ser de 45, 50 ou 60 minutos (também podem 
ser adotadas outras cargas horárias, de acordo com a realidade e o contexto de cada rede 
de ensino). A definição da carga horária deve ser compatível com a escolha das matrizes 
curriculares (ver sugestões contidas no documento da Arquitetura Curricular e suas Ma-
trizes e também podem ser consultadas as orientações do item 5.2.1 deste documento).

Definir a quantidade de matrículas para cada escola, considerando o tipo de oferta curricu-
lar, de carga horária escolhida, de turmas em cada escola e o total máximo de estudantes 
por turma. Nesse momento, pode ser detectada a necessidade de remanejamento dos 
estudantes para minimizar a quantidade de vagas ociosas em determinadas regiões ou es-
colas. Nesse caso, recomenda-se que o planejamento seja feito de modo que os remane-
jamentos sejam de menor impacto, tanto quanto for possível. Podem ser criados critérios 
para essa decisão, considerando o que preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), que em seu artigo 53, inciso V, indica que os estudantes têm direito à escola pública 
e gratuita, próxima de sua residência e a garantia de vagas, no mesmo estabelecimento, 
para irmãos que frequentam a mesma etapa ou ciclo de ensino da Educação Básica. 

No caso de matrículas de tempo integral em escolas regulares e em escolas de tempo 
integral, e se a rede tiver aderido ao Programa Escola em Tempo Integral do Governo Fe-
deral, é necessário considerar o seu contexto, a sua real capacidade de atendimento e as 
disposições da Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, que apresenta orientações para a 
adesão e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas dessa modalidade.

12Travitzki, R.; Cássio, F. L. Tamanho das classes na rede estadual paulista: a gestão da rede pública à margem das 
desigualdades educacionais. ETD - Educação Temática Digital, Campinas, SP, v. 19, p. 159–183, 2017. DOI: 10.20396/
etd.v19i0.8647765. Disponível em: https://periodicos.sbu.unicamp.br/ojs/index.php/etd/article/view/8647765. Aces-
so em 19 de fevereiro de 2024.
13Turmas menores permitem que o professor lecione com mais qualidade, principalmente quando o nível socioeco-
nômico dos estudantes é baixo. Em especial para os 6º e 7º anos, turmas menores facilitam a transição entre etapas 
ao possibilitar atenção mais individualizada - o que, por sua vez, afeta positivamente o engajamento, o comporta-
mento em sala de aula, a permanência na escola e a aprendizagem.
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Acompanhar o processo, estruturar planos de melhoria contínua e monitorar a efetivação 
de matrículas dos estudantes, de acordo com as vagas ofertadas, considerando a cobertu-
ra da demanda de adolescentes dos diferentes territórios. 

Garantir ajustes no fluxo do processo de matrícula, orientando os profissionais que trabalham 
nas secretarias escolares sobre os procedimentos associados à consecução das matrículas. 

Definir as políticas de mobilidade de estudantes de um território ou região para outro, caso a 
reorganização de matrículas impacte no transporte dos estudantes (para mais informações, 
ver item 5.3.5 deste documento). Nesse sentido, pode ser necessário criar mecanismos e 
critérios que garantam a adaptabilidade de novos estudantes para todos aqueles que neces-
sitem realizar transferências (que devem ser efetivadas mediante a anuência das famílias). 

Criar condições para que as lideranças escolares conversem com as famílias, associação 
de pais e mestres ou órgãos similares, conselho de escola e comunidade escolar, a fim de 
esclarecer o funcionamento da unidade escolar e da proposta, com base em informações 
objetivas que possam assegurar a qualidade da permanência dos estudantes e o bom de-
sempenho acadêmico. 

Monitorar os índices de frequência e de abandono das escolas, a fim de garantir que a 
ociosidade de vagas seja a mínima possível em cada unidade escolar.

Tendo passado pelas etapas anteriores e agora já com 
as metas definidas, podem ser necessários processos de 
reorganização da oferta de matrículas da rede. Para que 
isso ocorra de maneira transparente e cuidadosa, reco-
menda-se:

  Pontos relevantes para serem considerados  
  no planejamento das metas de atendimento

Um dos principais desafios para oportunizar a implementação dessa proposta de escola é a garantia de infraes-
trutura com qualidade para o atendimento dos estudantes. Nesse sentido, a oferta de matrículas precisa estar 
conectada às políticas públicas que garantam recursos técnicos e financeiros para a adaptação das condições de 
infraestrutura, equipamentos, mobiliários e materiais para as unidades escolares já existentes. Além disso, com 
base na meta de atendimento, é preciso avaliar a necessidade de construir novas escolas, de modo a atender a de-
manda e ampliar a oferta de matrículas. Para saber mais sobre as necessidades de infraestrutura e equipamentos 
escolares, vale conferir o item 5.3.3 deste documento. 

A previsão das metas de atendimento também deve considerar a disponibilidade de recursos humanos, incluindo 
equipes de liderança escolar, docentes e funcionários, em número suficiente e proporcional ao número de matrícu-
las em cada escola e território educativo. A Lei nº 14817 de 16 de janeiro de 2024 indica em seu artigo 6º a importân-
cia da garantia do número adequado de estudantes por turma, de modo a permitir a devida atenção pedagógica do 
profissional a cada um, de acordo com as necessidades do processo educacional; e que o número de turmas, por 
profissional, deve ser compatível com sua jornada de trabalho e com o volume de atividades profissionais extra-
classe, decorrentes do trabalho em sala de aula. O planejamento da alocação e distribuição de matrículas entre as 
escolas da rede de ensino definirão os arranjos necessários à acomodação do quadro docente e profissionais de 
apoio, conforme descrito no item 5.3.2 deste documento.

Implementar os processos  
de reorganização da oferta de  

matrículas da rede, preparando  
as escolas que implantarão  

a proposta
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
As decisões tomadas para a oferta de matrículas, organização das 
escolas e turmas devem ser registradas no Plano de Implementação 
(ver item 5.1.5 deste documento), como, por exemplo, os dados levan-
tados pelo diagnóstico e estudo de oportunidades, os critérios defi-
nidos e as metas estabelecidas e seus desdobramentos, de maneira 
que todas as ações se retroalimentem, sem duplicar esforços. 

Esse processo também exigirá a articulação de diferentes seto-
res da secretaria de educação, incluindo desde aqueles que lidam 
com rotinas administrativas até a equipe pedagógica responsável 
pelos Anos Finais do Ensino Fundamental. Por isso, é fundamental 
garantir ações de gestão e governança (ver sugestões no item 5.1.1 
deste documento), de modo que todos estejam cientes e engajados 
na implementação da proposta.

A organização de matrículas, turmas e escolas é uma frente que demanda a mobili-
zação de informações e dados administrativos da própria secretaria de educação e 
também de informações disponíveis em bases públicas de dados secundários. Assim, é 
muito importante que as áreas responsáveis pela gestão da informação da secretaria 
de educação (ver item 5.1.4 deste documento) estejam aptas a realizar esse trabalho, 
conheçam e participem ativamente desse processo, compreendendo a importância dos 
levantamentos de dados necessários, em tempo hábil para o planejamento, e garantin-
do que as informações sejam as mais atualizadas e compatíveis com a realidade das 
escolas. 

O diagnóstico e o estudo de oportunidades pode revelar a existência de muitos estu-
dantes que não estão na idade-série adequada aos Anos Finais do Ensino Fundamental. 
Esses dados podem demandar uma atenção às questões relacionadas à transição entre 
as etapas, principalmente entre a Educação Infantil e os Anos Iniciais para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental; e entre os Anos Finais e o Ensino Médio. Com base nes-
sas informações, podem ser desenhadas ações estratégicas que contribuam para que 
a trajetória escolar dos estudantes seja mais assertiva. O capítulo 3.4 do referencial 
pedagógico traz sugestões nesse sentido. 

O diagnóstico e o estudo de oportunidades também podem revelar a necessidade de 
uma atenção institucionalizada do poder público em determinados territórios mais vul-
neráveis, de modo a contribuir para a melhoria das condições de vida dos adolescentes, 
facilitando seu acesso e sua permanência na escola. Por essa razão,  o diálogo interse-
torial e o trabalho em rede envolvendo outras pastas de governo podem ser fundamen-
tais (ver item 5.1.2 deste documento).

Além do levantamento de dados e informações, os diagnósticos (que permeiam as di-
ferentes atividades administrativas e financeiras descritas ao longo deste capítulo) po-
dem ser ainda mais potentes e assertivos ao incluir a participação de múltiplas vozes 
e olhares. Isto pode acontecer dentro de espaços já existentes, como os conselhos de 
educação e de escolas, grêmio estudantil etc.  Além de qualificar a análise do diagnós-
tico e apoiar a construção da política pública, contar com a participação desses atores 
é concretizar a gestão democrática nas escolas e na secretaria de educação.
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Executar as alocações necessárias, garantir o  
quadro de pessoal e manter o engajamento

Pensar a organização das equipes escolares que integrarão as escolas contempladas significa 
realizar um planejamento que considere o contexto de cada escola e a realidade dos profis-
sionais da rede, ao mesmo tempo que busca garantir que os profissionais estejam alinhados e 
engajados com a proposta. Para isso, alguns passos são recomendados: 

Definir perfil profissional, 
requisitos básicos e atri-
buições para as equipe 

escolares

Realizar diagnóstico sobre 
o quadro atual de pessoal 
nas escolas contempladas

Planejar a alocação de 
pessoas e/ou a contrata-

ção de novos profissionais

Estruturar processos  
de recrutamento, seleção  

e contratação

É recomendado definir um conjunto de referências que 
vão apoiar os processos relacionados à organização 
das equipes escolares. Para além da definição de pa-
râmetros, esse processo deve considerar também a re-
alidade e a complexidade existente na rede, em que as 

Definir perfil profissional, 
requisitos básicos e atri-
buições para as equipe 

escolares

equipes podem ter composições variadas, com  profissionais efetivos, contratados em regime 
temporário ou, ainda, terceirizados.

Para isso, são previstos dois passos apresentados a seguir:

Definir os perfis profissionais desejados para as equipes escolares e seus requisitos bá-
sicos, de acordo com o referencial pedagógico. Recomenda-se que cada rede construa es-
sas indicações considerando o seu contexto. Para apoiar esse processo, alguns elementos 
consonantes com essa proposta de escola podem ser destacados e são sugestões para 
cada rede construir seus parâmetros: 

5.3.2. ORGANIZAÇÃO DAS EQUIPES ESCOLARES
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Público Perfil desejado e requisitos básicos14

Possui capacidades de liderança, entendida como domínio de competências téc-
nicas e comportamentais, como a habilidade de mobilizar e engajar a atuação de 
todos os profissionais da escola para que incorporem o compromisso com a apren-
dizagem e o desenvolvimento integral dos estudantes.

Possui visão sistêmica, articulando objetivos e metas com as ações de gestão, re-
lacionadas ao planejamento, à execução das rotinas e atividades escolares e ao 
monitoramento e à avaliação das ações da escola e seus resultados.

Possui capacidade de exercer uma gestão democrática e participativa, que estimula 
o trabalho em equipe, colaborativo e integrado.

Possui habilidade para a mediação de conflitos e busca de soluções para o melhor 
alcance dos objetivos educacionais.

Conhece a realidade da escola, da comunidade e dos adolescentes.

Possui capacidade para atuar como incentivador e mediador da aprendizagem, con-
tribuindo e participando ativamente do processo de desenvolvimento profissional 
dos membros da equipe escolar.

Domina os conteúdos e temas relacionados à liderança escolar e às normativas que 
regem a política educacional.

Tem expertise em mobilizar os princípios da equidade, inclusão e diversidade.

Possui capacidade para atuar como incentivador e mediador de uma aprendizagem 
ativa, significativa, visível e criativa.

Domina os conteúdos e temas relacionados à sua área de conhecimento e seu com-
ponente curricular. 

Possui capacidade de mediação de conflitos e acolhe demandas cognitivas e socio-
emocionais dos adolescentes.

Conhece a realidade da escola, da comunidade e dos adolescentes.

Tem expertise em mobilizar os princípios da equidade, inclusão e diversidade.

Possui habilidade para tratar todos de forma equitativa.

Expressa-se de maneira compreensível e comunica-se de maneira atenta e res-
peitosa.

Possui capacidade de mediação de conflitos e acolhe demandas cognitivas e socio-
emocionais dos adolescentes.

Conhece a realidade da escola, da comunidade e dos adolescentes.

EQUIPES  
DE APOIO

CORPO DOCENTE

LIDERANÇAS  
ESCOLARES

14Outros requisitos podem ser considerados, como aqueles comumente utilizados pelas redes de ensino, como: 
experiência profissional, área de formação; escolaridade mínima; não ter pendências administrativas ou judiciais, 
critério conhecido como “ficha limpa” (Amaral, 2019).
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Além do perfil profissional e individual, é importante ter um olhar global para a equipe que 
atuará em cada escola, considerando que ela também seja diversa em sua composição. Ter 
presente diferentes olhares e trajetórias é valioso para promover as ações em prol da equi-
dade, inclusão e diversidade. 

Definir e registrar, no regimento escolar ou normativa similar, as atribuições dos profis-
sionais das unidades escolares. Essas atribuições devem ser um reflexo da proposta pe-
dagógica e de organização da escola. Algumas referências podem apoiar essa definição:

O item 5.2.6 deste documento indica as necessidades relacionadas à organização da 
gestão das escolas e elenca pontos que devem ser foco de atenção das lideranças 
escolares e que podem constar no rol de suas atribuições15.

O capítulo 5 do referencial pedagógico apresenta de maneira detalhada as respon-
sabilidades da equipe gestora das escolas, em especial, as atribuições da direção e 
da coordenação pedagógica.

O capítulo 3 do referencial pedagógico estabelece pontos importantes a serem con-
siderados para a definição das atribuições do corpo docente, tanto no sentido de 
suas responsabilidades como de sua valorização, no escopo da proposta de escola.  

O capítulo 4 do referencial pedagógico é fundamental para apoiar a definição das 
atribuições relacionadas às equipes de apoio escolar. 

15Um suporte para a definição dos perfis e atribuições para os gestores escolares pode ser encontrado em Marcos 
de Gestão Escolar. Esse tipo de documento, geralmente, especifica valores, princípios, responsabilidades, compe-
tências e recursos, de modo a apoiar as lideranças escolares nas suas ações. Estados como Piauí e Mato Grosso 
possuem Marcos de Gestão Escolar, que podem servir de inspiração para outras redes de ensino. 

Realizar diagnóstico sobre 
o quadro atual de pessoal 
nas escolas contempladas

Antes de iniciar o planejamento da organização das 
equipes escolares, é importante realizar um diagnósti-
co, de modo a mapear a quantidade e o perfil dos profis-
sionais já presentes nas escolas que irão adotar a pro-
posta, identificando:

a quantidade de pessoas na liderança escolar, no corpo docente e na equipe de apoio, 
especificando o número de profissionais efetivos, contratados e temporários e os dados 
sobre sua jornada total de trabalho na rede;

se o perfil dos profissionais atende aos requisitos específicos definidos na atividade 
anterior; 

qual a situação média do corpo docente em termos da jornada semanal de trabalho na 
rede para os Anos Finais do Ensino Fundamental e também em outras redes, etapas, 
escolas, turnos, turmas e componentes curriculares que lecionam, de modo a verificar 
se a carga horária disponível dos professores, por componente curricular, é compatível 
com as matrizes curriculares da escola em que ele está vinculado;

o perfil identitário, em particular raça/cor, dos profissionais atuantes nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental, considerando efetivos e contratados. Esse dado é relevante para 
compreender a própria diversidade presente no quadro de pessoal disponível. 
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Com o diagnóstico em mãos, é possível identificar se:

i) os profissionais existentes possuem o perfil e os requisitos básicos desejados; 

ii) há vacância de profissionais nas escolas participantes e, em especial, se o corpo 
docente está completo e com carga horária disponível para atender às turmas, áreas 
de conhecimento e componentes curriculares, de acordo com as matrizes curriculares 
definidas para cada escola;

iii) é necessário realocar profissionais, considerando o cenário geral de escolas atendidas;

iv) é necessário selecionar e contratar novos profissionais;

v) é necessário realizar processos que tragam maior diversidade às equipes escolares;

vi) é necessário realizar ações de formação continuada junto aos profissionais já exis-
tentes nas escolas, de modo a fortalecer o seu desenvolvimento profissional, conside-
rando o perfil e requisitos básicos desejados.

É importante desenvolver um planejamento que dê con-
ta de projetar o quadro necessário de pessoas nas es-
colas contempladas pela proposta, e que pode ser rea-
lizado por meio das seguintes ações:

Planejar a alocação de 
pessoas e/ou a contrata-

ção de novos profissionais

Planejar a realocação e/ou as necessidades de contratação de novos profissionais para 
integrar as equipes das escolas que irão adotar a proposta, de acordo com as neces-
sidades identificadas a partir do diagnóstico, considerando o(s) orçamento/recursos fi-
nanceiros disponíveis (ver item 5.3.6 deste documento) e seguindo o plano de carreira 
docente, as normativas de seleção e contratação vigentes no município/estado.

Construir justificativas para a realocação e/ou contratação de pessoal, caso elas sejam 
necessárias, considerando o objetivo de aprimorar a oferta educacional para os Anos 
Finais do Ensino Fundamental junto às escolas contempladas. 

Definir diretrizes para a alocação dos professores e organizar esse processo cuidado-
samente, considerando o impacto que essas mudanças podem ter para os profissionais 
e no desenvolvimento do trabalho. Importante se atentar para:

a reorganização dos tempos da jornada escolar, de acordo com as matrizes curri-
culares escolhidas, uma vez que pode demandar mudanças na carga horária dos 
professores.

a necessidade de minimizar os deslocamentos dos docentes ao longo do dia para 
a(s) escola(s);

o esforço existente de adaptar-se ao novo contexto, às diferentes formas de trabalho 
e na constituição das relações entre estudantes, famílias e toda comunidade escolar, 
caso haja necessidade de realocações. Isso demanda tempo e continuidade, sendo 
recomendado, sempre que possível, investir em regimes de dedicação exclusiva dos 
docentes em uma mesma unidade escolar.
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  Reflexões sobre regimes de dedicação exclusiva 
  de professores em uma mesma escola
Pensar na lotação dos docentes significa atentar-se ao que cada rede estabelece nos seus planos de carreira do 
magistério público, bem como nos regimentos internos que organizam a distribuição, lotação e atribuição da carga 
horária dos professores. Sempre que possível, vale ponderar a possibilidade de jornada integral dos professores 
em uma mesma unidade escolar e realizar os ajustes necessários para que a dedicação exclusiva dos professores 
progressivamente seja implementada como prioridade nos processos de atribuição de carga horária/lotação des-
ses profissionais, de modo a melhorar as condições de trabalho dos docentes e fortalecer seus vínculos com as 
escolas e com os estudantes. A dedicação exclusiva de professor a uma única escola, no contexto brasileiro, é in-
centivada pelas diretrizes nacionais para os planos de carreira do magistério, conforme Resolução CNE n. 02/2009. 

Expandir gradativamente a proporção de professores com dedicação exclusiva a uma única escola de Anos Finais 
do Ensino Fundamental pode se dar por meio da revisão da forma de contratação dos docentes pelas redes; defi-
nição dos marcos legais para implementação da dedicação exclusiva, envolvendo especialmente as condições de 
adesão (no caso de vínculos efetivos) ou contratação (no caso de vínculos temporários) dos docentes; e da organi-
zação da remuneração de maneira compatível com a alocação do tempo entre aulas e outras atividades, frente aos 
ajustes na forma de organização da matriz curricular de cada escola.

Estruturar processos  
de recrutamento, seleção  

e contratação

Se a partir do diagnóstico, e com o desenvolvimento do 
planejamento, for detectada a necessidade de contrata-
ção de novos profissionais, recomenda-se:

Realizar processos seletivos baseados nos critérios de perfil e requisitos pré-estabe-
lecidos, com o menor grau de subjetividade possível. Avaliar a viabilidade de realização 
de concurso público ou outras modalidades de contratação, para suprir as necessidades 
de pessoal. 

Prever, se possível, a contratação de profissionais na modalidade efetiva ou mesmo tem-
porária com a reserva de vagas para negros/as e indígenas de acordo com o índice po-
pulacional desse segmento no estado/município. 

Executar os processos de contratação de professores, lideranças escolares e equipe de 
apoio, para escolas, seguindo a legislação vigente e de acordo com diretrizes definidas 
pela rede de ensino.
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Executar as alocações 
necessárias, garantir o 

quadro de pessoal e  
manter o engajamento

É preciso garantir que as escolas que irão adotar a pro-
posta tenham quadro de pessoal de acordo com o pla-
nejamento realizado. Para isso, recomenda-se:

Realizar as realocações dos profissionais que já estão na rede de ensino, esclarecendo 
as premissas e objetivos da proposta de escola.

Alocar, recepcionar e integrar os novos profissionais contratados para as escolas.

Monitorar regularmente o quadro de pessoal e sua adesão à proposta. Esse é um dos 
elementos que deve ser observado no processo de acompanhamento pedagógico das 
escolas, descrito em detalhes no item 5.2.7 deste documento. 

Identificar, continuamente, situações de vacância de vagas, e realizar, se necessário, um 
novo processo de realocação ou contratação de profissionais, de modo a garantir que o 
quadro de profissionais esteja completo em cada escola. 

Monitorar a adesão e o engajamento dos profissionais à proposta ou mesmo incompa-
tibilidade de perfil e requisitos básicos, no sentido de desenvolver ações de formação 
continuada, considerando as sugestões descritas no item 5.2.3 deste documento.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
É fundamental que as diretrizes do Plano de implementação (ver 
item 5.1.5 deste documento) estejam em sintonia com as definições 
desta frente de organização das equipes escolares, sem duplicar 
esforços ou ter contradições.

A organização das equipes escolares deve ser desenvolvida de for-
ma que melhor atenda às necessidades de cada realidade escolar 
das unidades que irão implementar essa proposta de educação in-
tegral nos Anos Finais do Ensino Fundamental.

O processo de organização das equipes escolares deve se atentar à 
legislação vigente e às diretrizes locais que estabelecem os planos 
de carreira do magistério público, bem como aos regimentos inter-
nos que organizam a distribuição, a lotação e a atribuição da carga 
horária dos profissionais.

Os processos aqui previstos podem ser aprimorados com a escuta 
dos atores envolvidos, de maneira a trazer mais pontos de vista e 
engajamento à proposta. Por exemplo, pode-se dialogar com a co-
munidade escolar sobre o perfil de profissional desejado ou definir 
as realocações junto às equipes escolares.

Em relação aos docentes, qualquer processo de alocação deve res-
peitar as premissas legais, em especial as que determinam que da 
carga horária deve ser destinada para planejamento e formação 
(conforme o Parecer CNE/CEB Nº 09/2009 e a Lei n.  11.738 de 16 de 
julho de 2008). 
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É preciso considerar também que, de acordo com o referencial pedagógico, parte da 
jornada de trabalho dos docentes pode ser destinada para outras responsabilidades 
na escola, além das aulas, como tutoria de estudantes e/ou turmas, condução de 
formações continuadas com pares, projetos ou grupos (de estudos, esportes etc.), 
apoio à administração escolar, entre outros. 

Para além dos processos relacionados à organização das equipes, é necessário cuidar: 

da formação continuada dos profissionais, que devem ser levados a conhecer 
melhor os adolescentes e a comunidade escolar, assim como a garantir a me-
lhor integração dentro da equipe escolar e um bom ambiente para o desenvolvi-
mento do trabalho pedagógico (ver item 5.2.3 deste documento).

da oferta de remuneração atrativa, em comparação a outros trabalhos que exi-
gem a mesma formação e jornada de trabalho, e em acordo com a Portaria n. 
61 de 31 de janeiro de 2024,. Esta normativa determina a atualização do valor do 
Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do magistério público da Educação 
Básica no exercício de 2024 para R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta 
reais e cinquenta e sete centavos), na forma prevista na Lei nº 11.738 de 16 de 
julho de 2008. 

das condições de trabalho, com adequação de espaço físico e oferta de mate-
riais, mobiliário e equipamentos nas escolas para atividades pedagógicas dentro 
e fora da sala de aula (ver item 5.3.3 sobre infraestrutura).

A escola que prioriza a educação integral dos adolescentes entende seu espaço físico como uma 
parte importante dos processos educativos, buscando potencializar a aprendizagem, o acolhi-
mento, a participação e a convivência. As salas de aula, pátios, quadras, refeitório e os demais 
ambientes devem ser organizados de forma a promover situações de aprendizagem na vivência 
cotidiana, na experimentação e nas interações sociais. Para que se efetive essa proposta, é im-
portante mapear necessidades de ajustes e aprimoramentos das condições de infraestrutura 
das escolas que irão adotar a proposta. Assim, é recomendado o seguinte passo a passo:

Preparar e realizar 
processos para efetivação 

das obras e acompanhar as 
adequações de infraestrutura 

e compras necessárias

Definir ambientes  
mínimos para as 

escolas

Definir padrões 
de equipamentos 

escolares

Mapear condições de  
infraestrutura, mobiliários,  
materiais e equipamentos  

das escolas

Priorizar e planejar 
as necessidades de 
infraestrutura e de 

compras de mobiliário,  
materiais e equipamentos

5.3.3. ORGANIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Para todos esses processos, é importante considerar os diferentes contextos e condições das 
escolas participantes e ter flexibilidade para contemplar essa diversidade. Isso é especialmente 
relevante quando se tem em vista escolas da zona rural. Por exemplo, a presença de turmas mul-
tisseriadas traz uma configuração espacial diferente para a sala de aula ou ainda as dificuldades 
de conectividade podem limitar o uso pedagógico da internet. Contemplar essas especificidades 
no planejamento é um caminho para possibilitar que essas escolas participem da proposta. Além 
disso, recomenda-se que as secretarias apoiem as escolas na superação desses desafios e pos-
sam ofertar uma educação integral.

Definir ambientes  
mínimos para as escolas

O primeiro passo é entender e definir quais são os  
ambientes mínimos16 que as escolas precisam ter para  
receber a proposta. Algumas perguntas a serem respondi-
das podem ajudar nessa definição: qual é o número mínimo 
de salas que uma escola deve ter? Quais são os ambientes 

mínimos? Como eles precisam estar organizados? A seguir, uma lista de recomendações da es-
trutura que as escolas podem ter para apoiar as reflexões e definições da secretaria de educação.

Recomendações para os espaços e suas organizações

É recomendado que se tenham salas de aula suficientes para atender à demanda 
dos estudantes, de acordo com as diversas cargas horárias que a escola atenderá 
e com a quantidade de matrículas por turma a serem contempladas com a imple-
mentação da proposta. Além disso, as salas devem ter uma metragem que deixe os 
estudantes confortáveis17, assim como equipamentos e recursos que possibilitem a 
aplicação de metodologias ativas e de aulas diversificadas, e estimulem o protago-
nismo dos discentes.

É necessária a oferta de alimentação escolar compatível com as orientações legais 
e também como forma de contribuir com o bem-estar físico dos(as) adolescentes 
(ver item 5.3.4 deste documento). A existência de uma cozinha adequada para a 
preparação dos alimentos é importante, sendo um ambiente fundamental em esco-
las que possuem estudantes em tempo integral e se alimentam em vários momen-
tos do dia. 

Com a mesma perspectiva de oferta de alimentação escolar, é recomendado que as 
escolas disponham de refeitórios com tamanho suficiente para atender ao fluxo de 
estudantes do dia.

É importante que a quantidade de banheiros por escola corresponda ao fluxo de 
estudantes. Caso a escola atenda estudantes em tempo integral, é recomendado 
que existam chuveiros.

Os estudantes que irão passar mais de um período na escola podem precisar de um 
vestiário com estrutura para trocar de roupa. 

Ter acesso a livros, com espaço para leitura e atividades que incentivem essa prá-
tica, é primordial para efetivar essa proposta de escola.

SALAS 
DE AULA

COZINHA

REFEITÓRIO

BANHEIRO

VESTIÁRIO

BIBLIOTECA

16As definições de ambientes mínimos propostas aqui se alinham ao referencial pedagógico para a educação inte-
gral preconizada pela proposta e devem ser definidas por cada rede. Como ponto de partida, recomenda-se consul-
tar o Manual de Orientações Técnicas para Elaboração de Projetos de Edificações Escolares do Ensino Fundamental 
do FNDE, que contém um detalhamento importante que pode auxiliar as secretarias de educação. 
17Como já destacado anteriormente, o Parecer CNE/CEB Nº 09/2009 recomenda que as turmas dos Anos Finais do 
Ensino Fundamental no Brasil tenham, no máximo, 30 estudantes, mas esse número pode variar de rede para rede. 
Um parâmetro que pode ser utilizado para definir a capacidade das salas de aula pode ser 1 estudante por m². As-
sim, uma sala de 30 m² poderia comportar 30 estudantes.
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Recomendações para os espaços e suas organizações

O esporte e lazer são fundamentais para o desenvolvimento integral dos adoles-
centes. Por isso, é indicado que as escolas tenham uma quadra, se possível com 
cobertura, para que seja aproveitada independente das condições climáticas.

Os laboratórios, de diversos tipos, que atendam aos diferentes componentes curricu-
lares e às ações relacionadas à cultura digital, são aliados no desenvolvimento das 
metodologias ativas, da diversificação das aulas e do protagonismo dos estudantes.

Recomenda-se disponibilizar espaços físicos onde os estudantes possam conviver 
e que propiciem o acolhimento e a vivência cidadã - com a realização de eventos 
culturais, encontros de grupos, debates coletivos e socialização. Isso pressupõe a 
organização dos diferentes espaços existentes para que eles atendam a essa pers-
pectiva, como o auditório, o pátio e as salas de aula.

 
Prever a disponibilização de salas equipadas para o trabalho das lideranças esco-
lares e da equipe pedagógica. Além dessas, espaços para os  professores, com es-
trutura e equipamentos para os planejamentos e formações coletivas e individuais.

QUADRA

  A inclusão e o respeito à diversidade contemplados 
  na infraestrutura da escola
A infraestrutura das escolas precisa refletir a concepção pedagógica no que diz respeito à inclusão de todos os 
estudantes em suas diferentes necessidades e diversidades. Dessa forma, a acessibilidade em todos os espaços, 
considerando suas adaptações, é parte inegociável do desenho da estrutura da escola. Espaços como banheiros, 
salas de aula e vestiários precisam contemplar os estudantes com deficiências.

É importante também garantir que as escolas respeitem a diversidade sexual e de gênero, sendo necessário que 
os espaços reflitam e promovam esse respeito. Por isso, os banheiros e vestiários devem ter seu uso garantido 
de acordo com a identidade e/ou expressão de gênero de cada estudante. Sempre que possível, as escolas devem 
dispor de  banheiros de uso individual, independentes de gênero, para além dos já existentes feminino e masculino. 
Essas e outras indicações sobre a temática encontram-se na Resolução nº 2, de 19 de Setembro de 2023, do Minis-
tério de Direitos Humanos do Governo Federal.

Definir padrões de  
equipamentos escolares

Uma vez concebido quais são os ambientes mínimos para 
as escolas, deve-se definir padrões para os equipamen-
tos que irão compor esses espaços. A lista a seguir pode 
apoiar essa definição, recomendando uma  estrutura bási-
ca de equipamentos para alguns dos ambientes:

LABORATÓRIOS

ESPAÇOS 
DE CONVIVÊNCIA

ESPAÇOS DA 
GESTÃO, EQUIPE 
PEDAGÓGICA E  
DOS DOCENTES
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PARA A  
LIDERANÇA  
ESCOLAR

 
3 computadores 
completos

1 impressora 
multifuncional  
de grande porte

3 mesas com 
cadeiras

2 armários de  
aço com 2 portas 

1 aparelho de  
ar-condicionado

PARA A  
SECRETARIA 
ESCOLAR

 
3 computadores 
completos

1 impressora 
multifuncional de 
grande porte

3 mesas  
com cadeiras

2 armários de  
aço com 2 portas

2 arquivos de aço 
com 4 gavetas

1 aparelho de  
ar-condicionado

1 balcão para 
atendimento 
(opcional)

PARA A SALA  
DE PROFESSORES

 
1 mesa para reunião 
com 10 cadeiras

1 sofá de 6 lugares

1 bebedouro  
elétrico

1 geladeira

2 mesas para 
computador

2 cadeiras

2 computadores 
completos

1 aparelho de  
ar-condicionado

2 armários tipo 
escaninhos com  
10 portas

1 armário de aço  
com 2 portas

PARA ESPAÇOS  
DE REFEITÓRIOS

 
Conjuntos de mesa 
com 4 cadeiras, 
conforme número  
de estudantes

PARA AS  
SALAS DE AULA

 
Conjuntos-alunos 
(carteira e cadeira) 
conforme o número 
de alunos

1 ar-condicionado ou 
ventilador

1 conjunto-professor 
(mesa e cadeira)

1 armário de aço

1 quadro ou lousa

mobiliário que 
permita que a 
sala de aula 
assuma diferentes 
disposições e usos, 
possibilitando assim 
a realização de 
diversas práticas 
pedagógicas

  A importância da conectividade e de equipamentos 
  tecnológicos nas escolas
A cultura digital e o uso de novas mídias e tecnologia a favor da aprendizagem são elementos importantes pre-
sentes na proposta de escola (ver capítulo 1.5 do referencial pedagógico). Assim, é essencial a presença de uma 
conexão de internet de qualidade em toda a escola, não só para os ambientes administrativos, mas principalmente 
nas salas de aula e laboratórios. O parâmetro para a determinação da velocidade adequada é de um megabit por 
segundo (1 mbps) por estudante durante o maior turno da escola18. Recomenda-se também incluir equipamentos, 
como projetores, quadros digitais, televisão, computador, dentre outros, e recursos educacionais digitais (vídeos, 
textos, aplicativos pedagógicos, imagens, jogos, podcasts, infográficos, slides, entre outros), que podem ser aliados 
ao processo de ensino e aprendizagem. Além da oferta de infraestrutura, pode ser necessária a oferta de orienta-
ções e formações para que as equipes escolares possam utilizar os equipamentos e recursos, aproveitando todo 
seu potencial e direcionando seu uso pedagógico.

18GRUPO INTERINSTITUCIONAL DE CONECTIVIDADE NA EDUCAÇÃO. NOTA TÉCNICA: Qual a velocidade de internet 
ideal para minha escola?. São Paulo: GICE, 2022. E-book em pdf. Disponível em: https://medicoes.nic.br/media/no-
ta-tecnica-velocidade-escola.pdf.

Fonte: Essa estrutura básica foi inspirada no “Manual de implantação de escolas de tempo integral” da Secretaria de 
Estado da Educação de Goiás. Disponível em https://site.educacao.go.gov.br/wp-content/uploads/2021/10/MANUAL-
-DE-IMPLANTACAO-DE-ESCOLAS-DE-TEMPO-INTEGRAL.pdf, Acesso em 08 de abril de 2024.
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Mapear condições de  
infraestrutura, mobiliários,  
materiais e equipamentos  

das escolas

Tendo definido os ambientes mínimos e equipamentos 
básicos, é o momento de olhar para as condições exis-
tentes na rede. Para a realização deste mapeamento, 
recomenda-se:

Levantar a quantidade de espaços estruturais de cada escola, de acordo com os dados en-
viados para o último Censo Escolar realizado pelo INEP, do Ministério da Educação (MEC).

Realizar visitas às escolas com o objetivo de complementar as informações do Censo Esco-
lar sobre infraestrutura, considerando a existência e quantidade dos ambientes escolares.

Aprofundar, com a realização das visitas às escolas, a análise sobre a qualidade dos am-
bientes, dos itens estruturais do prédio, equipamentos e materiais (sugestão de itens a ob-
servar listados no quadro a seguir). 

Avaliar as necessidades de obras e de aquisição de materiais, equipamentos e serviços 
para adequar as condições das escolas já existentes, bem como, considerando a meta de 
atendimento de estudantes da rede (descrita no item 5.3.1), se há necessidade de cons-
trução de novas escolas.

Roteiro para mapeamento de infraestrutura,  
materiais, mobiliários e equipamentos das escolas

Como está a fachada?
Como está a ventilação dos ambientes, inclusive das salas de aula?
Como estão as condições de iluminação?
Qual a situação das licenças de funcionamento?
Qual a situação da pintura do prédio escolar?
Como está a segurança na entrada e saída dos estudantes?
Quais as condições de conectividade na escola? Há internet para uso pedagógico 
em sala de aula e nos laboratórios?
Qual a situação da rede elétrica?
Há política de prevenção de incêndios?

Quantas salas de aula existem?
Há cozinha?
Há refeitório com espaço para atender a todos os estudantes?
Há banheiro que comporta o fluxo de estudantes?
Há chuveiros?
Há vestiário?
Há quadra? Ela é coberta?
Há biblioteca e/ou sala de leitura?
Há laboratórios?
Há espaços de convivência?
Qual a situação das áreas da administração (secretaria escolar, lideranças, docentes)?
Os espaços são acessíveis a pessoas com deficiência? Quais tipos de deficiência 
estão contempladas?

Em todos esses ambientes, vale registrar:  medidas, adequação da planta, existên-
cia de laje e forro, e condições do piso, das portas e janelas.

INFORMAÇÕES 
GERAIS SOBRE 
O PRÉDIO

ESTRUTURA 
PREDIAL
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Roteiro para mapeamento de infraestrutura,  
materiais, mobiliários e equipamentos das escolas

Há computadores? Quantos? Em quais ambientes? Eles estão em bom estado de 
funcionamento e conectados à internet?
Há impressoras em bom funcionamento?
Há ar-condicionado ou ventiladores?
Há telefone? 
Há mobiliário e materiais suficientes para estudantes (mesas, cadeiras, materiais 
didáticos etc.)?
Há mobiliário e materiais suficientes para docentes (mesa, cadeiras, giz ou caneta 
pincel, apagador, materiais didáticos etc.)?
Há quadro ou lousa em todas as salas de aula?
Há TV em bom funcionamento?
Há projetor?
Há armários disponíveis para guarda de material, documentação escolar etc.?
Há recursos educacionais digitais?

EQUIPAMENTOS, 
MOBILIÁRIOS  
E MATERIAIS

Priorizar e planejar as  
necessidades de infraestrutura  

e de compras de mobiliário,  
materiais e equipamentos

Com o mapeamento em mãos, é o momento de planejar as 
eventuais ações necessárias para adequar as condições 
das escolas que irão adotar a proposta ou mesmo cons-
truir novas escolas, se necessário. Para isso, é importante:

Identificar quais escolas mais necessitam de melhorias de suas condições de infraes-
trutura, equipamentos, mobiliário e materiais, e quais serão as obras de construção de 
novas escolas, se necessário.  

Priorizar, junto à equipe da secretaria responsável pela infraestrutura, e considerando o 
orçamento disponível na rede de ensino (ver item 5.3.6 deste documento), a implemen-
tação das necessidades identificadas. 

Planejar, de acordo com a priorização, as ações de construção de novas escolas, de 
melhorias de infraestrutura e de compras de mobiliário, materiais e equipamentos para 
as escolas contempladas, descrevendo as atividades, os prazos, os responsáveis e os 
recursos a serem mobilizados. Importante registrar esse planejamento no Plano de im-
plementação da proposta (ver item 5.1.5 deste documento).

No caso da implementação dessa proposta de escola em redes de ensino que tenham 
aderido ao Programa Escola em Tempo Integral do Governo Federal, é necessário aten-
tar para as regras normatizadas pela Resolução n. 26 de 24 de novembro de 2023, que 
institui os procedimentos de priorização e critérios de seleção de propostas de reforma, 
ampliação de unidades escolares e aquisição de mobiliário.
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  O PAR-Portfólio
O PAR-Portfólio, regulamentado pela Resolução nº 25 de 24 de novembro de 2023 do Ministério da Educação (MEC), 
tem como principal objetivo prestar apoio financeiro suplementar e voluntário do MEC para a realização de obras 
de construção e intervenções destinadas à melhoria das condições físicas das escolas públicas de educação básica 
com vagas em tempo integral.

Requisitos para a participação:
População maior que 250.000 habitantes;
Projetos precisam estar localizados na área urbana;
Número de, pelo menos, 1.000 alunos beneficiados;
Projeto precisa contemplar aumento de vagas em Tempo Integral;
Cada ente federativo só pode apresentar 1 proposta;
O MEC custeará no máximo 30% do valor do projeto inicialmente apresentado, limitado a R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais).

Preparar e realizar processos  
para efetivação das obras e  

acompanhar as adequações de  
infraestrutura e compras 

necessárias

O passo seguinte à priorização e planejamento é organizar 
os processos para sua efetivação. Neste momento, deve-se:

Elaborar termos de referência para realização das compras, reformas e construção de no-
vas escolas.

Definir modalidades de licitação para execução das obras e das compras de materiais e 
equipamentos.

Executar processos de licitação, seguindo a legislação e os procedimentos e preconizados 
pela gestão pública. 

Por fim, chega-se à efetivação das ações de adequação das escolas para receber a proposta. É 
importante:

Realizar as obras necessárias e adquirir os equipamentos e materiais. 

Monitorar as adequações, definindo equipes específicas para verificação das obras e acom-
panhamento do processo, desde as solicitação da compra e serviços, até a realização, en-
trega e pagamento do fornecedor. 

Reportar status das obras em andamento e das compras realizadas.

Controlar documentação para prestação de contas.

  Atenção com a nova lei de licitações (Lei 14.133 de 2021)
A partir de janeiro de 2024, a Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021 tornou-se a única legislação federal que regulariza 
os procedimentos de licitações e contratos. Essa normativa trouxe mudanças significativas para ações de compra 
de qualquer item, aquisição de insumos, contratação de empresas e prestadores de serviços, obras, reforma e 
adequação de prédios. Conhecer e se apropriar dessa normativa é fundamental para concretizar os processos de 
realização das obras e compras necessárias para a infraestrutura das escolas.
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ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
Registre no Plano de implementação (ver item 5.1.5) as definições e 
decisões relacionadas à infraestrutura, de modo a informar e guiar 
todos os envolvidos na implementação.

A análise da infraestrutura e o planejamento das melhorias neces-
sárias podem ser realizados para todas as escolas que receberão 
a proposta. 

Escolas que contarão com ampliação da jornada precisam ter uma 
atenção especial, considerando a necessidade de vestiários, ba-
nheiros, cozinha e refeitório disponíveis para atender o fluxo de es-
tudantes em mais de um período.

Os processos de mapeamento, diagnóstico e definição de mínimos 
podem ser enriquecidos com a participação da comunidade escolar 
para contribuir na escolha da escola que desejam.

Vale buscar definir, considerando o orçamento disponível, um custo 
médio para reforma e ampliação dos prédios escolares; constru-
ção de novas escolas, se necessário; e aquisição de equipamentos, 
mobiliários e materiais. A partir desse custo, é possível determinar 
quantas escolas poderão ser contempladas com as manutenções ou 
melhorias ou mesmo se é necessário pleitear mais recursos finan-
ceiros. Veja mais sobre esse assunto no item 5.3.6 deste documento. 

Vale destacar que os recursos existentes nem sempre serão sufi-
cientes para as adequações de infraestrutura, equipamentos, mobi-
liários e materiais necessários para a rede de ensino como um todo. 
Assim, é importante que a equipe da secretaria de educação res-
ponsável pela implementação exerça critérios de priorização, em 
acordo com os demais itens do Plano de implementação, definindo 
um cronograma faseado para as melhorias. Um dos critérios possí-
veis para a priorização é o de escolas que estão em situação mais 
desigual em relação aos resultados de aprendizagem e permanên-
cia. Elas podem ser as primeiras a serem foco das melhorias rela-
cionadas à infraestrutura, considerando que esse critério contribui 
para a promoção do princípio da equidade na rede. 
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Um aspecto importante para a implementação dessa proposta de escola é a oferta e a qualidade 
da alimentação escolar para os estudantes. A Constituição Federal de 1988 (art. 208) prevê a 
garantia da alimentação aos educandos como um dever do Estado, assim como a Resolução n. 
6 de 8 de maio de 2020 (art. 3º) reitera que a alimentação escolar é um direito dos estudantes.

Essa temática ganha especial importância na política pública educacional tendo em vista a per-
sistência da fome no país. O relatório “O Estado da Segurança Alimentar e Nutrição no Mundo 
(SOFI)”, de 2023, indica que em 2022 mais de 20 milhões de brasileiros estavam em situação de 
insegurança alimentar grave, o que significa ficar sem comida e sem comer por um dia ou mais 
ao longo de um ano, segundo definição da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
a Agricultura. Tendo isso em vista, a alimentação escolar pode ser fundamental para garantir o 
bem-estar físico e mental e o desenvolvimento integral dos estudantes nas escolas. 

De forma a apoiar as secretarias de educação nesse processo, sugere-se o seguinte passo a 
passo:

Realizar o mapeamento 
da oferta de alimentação 

escolar

Definir parâmetros para 
a oferta da alimentação 

escolar

Planejar a oferta  
de alimentação escolar

Acompanhar e monitorar  
a oferta de alimentação nas  

unidades escolares

5.3.4. ORGANIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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Realizar o mapeamento 
da oferta de alimentação 

escolar

O primeiro passo para organizar a oferta de alimentação 
escolar é realizar um mapeamento sobre como ela está 
acontecendo na rede de ensino.

Aspectos importantes a serem observados no 
mapeamento sobre alimentação escolar

DESCRIÇÃO DA AÇÃO

 
Identificar se as cozinhas das escolas estão aptas a armazenar os alimentos e execu-
tar os cardápios diários e se as escolas possuem refeitórios. Para saber mais sobre 
essa questão, veja o item 5.3.3 deste documento sobre a infraestrutura das escolas.

Verificar se na rede de ensino existe profissional designado como responsável téc-
nico para a elaboração de cardápios.

Verificar se atendem às necessidades nutricionais, promovem uma alimentação 
saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, e que respeitem 
a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis.

Verificar se há o cumprimento do art. 14 da Lei nº 11.947 de 2009, que estabelece que, 
no mínimo, 30% do valor dos recursos federais do PNAE* repassados pelo FNDE de-
vem ser investidos na compra direta de produtos da agricultura familiar. A partir de 
2023, a Lei nº 14.660 determina que a aquisição dos produtos, quando vindos de família 
rural individual, deverá ser feita em nome da mulher em, no mínimo, 50% do valor.

Mapear, com apoio das equipes escolares, hábitos alimentares mais comuns dos 
estudantes, a fim de identificar aqueles a serem mantidos, os que devem ser abo-
lidos e os que podem ser melhorados com a intervenção adequada de um planeja-
mento alimentar. 

ITEM A SER  
OBSERVADO
 

INFRAESTRUTURA
 
 
PRESENÇA DE  
NUTRICIONISTA
 
CARDÁPIO 
ESCOLAR
 
 
ORIGEM DOS 
ALIMENTOS

HÁBITOS 
ALIMENTARES 
DOS ESTUDANTES

*Para amparar as redes de ensino na garantia desse direito, o governo federal mantém o Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE), por meio do qual repassa recursos financeiros para o atendimento de estudantes matricu-
lados em todas as etapas e modalidades da Educação Básica nas redes públicas. O Programa é a principal referência 
no tema da alimentação escolar, trazendo importantes concepções e diretrizes a serem seguidas pelas redes.
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Definir parâmetros para 
a oferta da alimentação 

escolar

A criação de parâmetros pode apoiar a secretaria na es-
truturação desse serviço e ajuda a orientar as escolas na 
sua execução. Algumas ações podem apoiar a secretaria de 
educação no estabelecimento desses parâmetros:

Definir a infraestrutura mínima para as cozinhas e refeitórios das escolas contempladas com a 
proposta, sendo a jornada escolar e quantas refeições os estudantes realizam no dia um fator 
importante nessa definição.

Definir a composição do cardápio, de modo a garantir o acesso a alimentos saudáveis e res-
tringir a oferta de produtos ultraprocessados.

  Pontos de atenção na composição dos cardápios escolares
A Resolução n. 6 de 8 de maio de 2020 do PNAE traz algumas orientações nos artigos 17 e 18 que são importantes 
de serem analisadas. 

O art. 17 especifica questões que devem ser observadas, considerando o atendimento à diversidade  e à necessi-
dade dos estudantes:

§ 1º Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com necessidades ali-
mentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias ali-
mentares, dentre outras. 
§ 2º Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas habilidades/superdo-
tação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e, no mínimo, uma refeição no con-
traturno, quando em AEE, de modo a atender às necessidades nutricionais, conforme suas especificidades. 
§ 3º Os cardápios devem atender às especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou quilombolas. 
§ 4º Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado a cada tipo de refeição, respei-
tados o hábito e a cultura alimentar. 
§ 5º A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudantes, conforme suas necessidades 
nutricionais diárias. 
§ 6º Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o horário e tipo 
de refeição, o nome da preparação, os ingredientes que a compõem, bem como informações nutricionais de 
energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do nutricionista.

Já o art. 18, além de indicar as necessidades nutricionais por tipo de etapa e modalidade da oferta educacional, 
especifica as diferenças a serem consideradas em escolas de tempo parcial e tempo integral:

§ 1º Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios devem ofer-
tar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e verduras, assim 
distribuídos: I – frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; II – hortaliças, no mínimo, três dias por 
semana. II – legumes e verduras, no mínimo, três dias por semana.
§ 2º Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios devem ofer-
tar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e verduras, assim 
distribuídos: I – frutas in natura, no mínimo, quatro dias por semana; II – hortaliças, no mínimo, cinco dias por 
semana. II – legumes e verduras, no mínimo, cinco dias por semana.
§ 3º As bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura.
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Planejar a oferta  
de alimentação escolar

Após o mapeamento e a definição dos parâmetros, é mo-
mento de planejar a oferta de alimentação, considerando a 
jornada das escolas participantes. Isso pressupõe:

Estruturar o cardápio de cada escola, de maneira que atenda à legislação e que esteja de acor-
do com a proposta pedagógica das escolas. 

Determinar as quantidades de refeições diárias para cada escola e os horários das refeições. 

Definir as estratégias para a aquisição dos alimentos que, no âmbito do PNAE, seguindo o 
cardápio planejado pelo nutricionista, deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo 
território do ente federativo em que as escolas se localizam, priorizando os alimentos orgâni-
cos e/ou agroecológicos. 

Definir a fonte de financiamento para propiciar a alimentação escolar e garantir recursos com-
patíveis com o planejamento realizado. Para saber mais, veja o item 5.3.6 deste documento. 

Estruturar estratégias que garantam o pleno funcionamento do Conselho de Alimentação Es-
colar (CAE), conforme estabelecido na Resolução n. 6 de 8 de maio de 2020,  por meio de  apoio 
técnico, financeiro e operacional para que cumpram seu papel.

  A importância dos Conselhos de Alimentação Escolar
As secretarias de educação devem instituir, no âmbito de sua respectiva jurisdição administrativa, os Conselhos de 
Alimentação Escolar (CAE). Este órgão tem como missão zelar pelo controle social da oferta de alimentação esco-
lar, por meio da análise dos cardápios, acompanhamento da aquisição dos gêneros da agricultura familiar, visita às 
unidades escolares, análise dos relatórios de aplicação dos recursos e da infraestrutura das escolas para preparo 
e realização das refeições.

Acompanhar e monitorar  
a oferta de alimentação nas  

unidades escolares

Uma vez organizada a oferta da alimentação escolar, é ne-
cessário colocar o planejamento em prática e acompanhar 
sua efetivação. Nesse processo, algumas atividades devem 
ser realizadas rotineiramente:

Receber, monitorar, encaminhar e responder solicitações relacionadas à alimentação feitas 
pelas escolas.

Monitorar, com o apoio das equipes escolares, o estado nutricional dos adolescentes, com 
ênfase no desenvolvimento de ações de educação nutricional e de prevenção e controle de 
distúrbios nutricionais. 

Desenvolver levantamentos sobre a qualidade e o prazer que a alimentação oferecida nas es-
colas proporciona aos estudantes.

Acompanhar o repasse de verba do FNDE a fim de averiguar se o valor per capita corresponde 
às características da rede e aos dados informados no Censo Escolar.
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gestão descentralizada ou escolarizada, onde a secretaria de educação repassa re-
cursos financeiros para as escolas, que adquirem diretamente os gêneros alimentí-
cios para o preparo e distribuição da alimentação escolar;

gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada, que combina as formas 
de gestão centralizada e descentralizada/escolarizada. 

As ações da alimentação escolar podem ser fortalecidas se a secretaria de educação estabe-
lecer um diálogo com os órgãos responsáveis pela produção agrícola e pelo abastecimento 
local, com o objetivo de conhecer a qualidade da produção de alimentos do seu território.

É recomendado que a secretaria de educação planeje e implemente cursos e estratégias 
formativas contínuas para merendeiras, cozinheiras e auxiliares de cozinha que atuam 
nas escolas, de modo a valorizar esses profissionais e reconhecer a dimensão educativa 
do trabalho que realizam. Além do incentivo ao desenvolvimento de bons hábitos nutri-
cionais, esses profissionais são fundamentais para tornar a alimentação prazerosa. Do 
mesmo modo, todos os profissionais devem seguir boas práticas de armazenamento de 
alimentos, higiene, conservação dos equipamentos de cozinha e de descarte do lixo etc. 

O mapeamento e a construção de parâmetros podem contar com a escuta da comunidade 
escolar, por meio dos conselhos ou grêmio estudantil. Essa escuta pode trazer valiosos 
insumos para a construção de uma política assertiva.

  A alimentação também é parte do pedagógico
Seguindo o pressuposto de que a educação integral acontece em diferentes tempos e espaços, a alimentação 
escolar é uma frente interessante a ser trabalhada de maneira pedagógica. Além disso, contemplar a educação 
alimentar e nutricional é uma responsabilidade prevista para as redes de ensino na Resolução n. 6 de 8 de maio de 
2020. Algumas ações são possíveis:

Estruturar atividades de educação alimentar e nutricional de maneira transversal nas escolas, abordando o 
tema da alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e habilidades que promovam modos de vida 
saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional.
Estimular processos de criação participativa e colaborativa de pequenas hortas em espaços da escola, como 
uma forma de engajamento dos adolescentes na temática, proporcionando momentos prazerosos e capazes 
de envolver toda a comunidade escolar; proporcionar o convívio e ampliar a sensação de pertencimento dos 
sujeitos à escola. 
Incentivar que as hortas sejam fontes de atividade de pesquisa e de insumos para a merenda. 
Criar grupos de trabalho que reúnam a comunidade escolar como um todo, a equipe responsável pelo pre-
paro da alimentação dos estudantes e o nutricionista, para discutir temas relacionados à educação alimentar 
e nutricional que atravessam as ações pedagógicas da escola.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
O Plano de implementação deve prever as ações necessárias para 
oferta da alimentação escolar. Os aspectos trazidos neste capítulo 
devem estar refletidos no Plano, conforme orientação do item 5.1.5 
deste documento.

A rede de ensino pode optar por diferentes formas de organização 
para a gestão dos recursos do PNAE. Pode haver: 

a gestão centralizada, onde a secretaria de educação adquire 
os gêneros alimentícios, que são fornecidos às unidades es-
colares para o preparo e distribuição da alimentação escolar;
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Em um país com as dimensões territoriais do Brasil e com uma diversidade de geografias, ga-
rantir que todos os estudantes possam chegar à escola, em segurança e pontualmente, é um 
desafio que as secretarias de educação precisam lidar juntamente com as lideranças de cada 
unidade escolar. 

O transporte escolar é dever do Estado e direito dos estudantes da educação básica pública, 
previsto no artigo 208 Constituição Federal de 1988 e na LDB de 1996. A lei determina que os 
Estados devem assumir o transporte dos estudantes da rede estadual e os Municípios assumem 
os da rede municipal (dispositivos incluídos na LDB de 1996 pela Lei nº 10.709, de 03 de julho de 
2003). Há também a possibilidade de atuação em regime de colaboração para a oferta de trans-
porte escolar (ver item capítulo 2 deste documento), uma vez que o art. 3. da LDB define que 
“Cabe aos Estados articular-se com os respectivos Municípios, para prover o disposto nesta lei 
da forma que melhor atenda aos interesses dos alunos”. 

A implementação da proposta requer atenção especial ao transporte escolar, recomendando 
algumas ações para as redes garantirem esse direito.

Realizar o mapeamento 
da oferta de transporte 

escolar

Definir parâmetros para 
a oferta de transporte 

escolar

Planejar a oferta  
de transporte escolar

Realizar a gestão da  
frota e do transporte escolar

5.3.5. ORGANIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
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Realizar o mapeamento 
da oferta de transporte 

escolar

O primeiro passo para organizar a oferta de transporte es-
colar é realizar um mapeamento inicial sobre a distribuição 
de matrículas (de acordo com as metas de atendimento de-
finidas no item 5.3.1), a localização da residência de cada es-
tudante que precisa do transporte escolar, as condições de 
transporte atualmente ofertado e as condições geográficas 
de cada região.

Aspectos importantes a serem observados no mapeamento do transporte escolar

DESCRIÇÃO DA AÇÃO

 
Verificar, com apoio das escolas, quantitativo de estudantes, por região, que depen-
dem do transporte escolar; os endereços de origem e destino; horários de entrada e 
saída; idade de cada estudante; e se há estudantes com deficiência que necessitam de 
veículos adaptados ou outro apoio.

Verificar a existência de ligação entre o local de residência do estudante e a escola 
em que estuda. Esta ligação só existe quando há infraestruturas, serviços e equipa-
mentos disponíveis. 

Verificar o tempo, em média, que os estudantes permanecem no veículo durante o 
trajeto residência-escola e escola-residência. 

Verificar o estado de manutenção dos veículos, sendo que todos os seus itens bási-
cos deverão ser avaliados quanto a critérios de funcionamento. Além disso, todos os 
veículos utilizados no transporte escolar devem ser periodicamente vistoriados pelos 
órgãos de trânsito conforme determina o art. 136 do Código Brasileiro de Trânsito (Lei 
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997).

Verificar o percentual de casos em que há interrupção na oferta do serviço de trans-
porte. Nesse caso, considera-se a relação entre as viagens não iniciadas e as viagens 
programadas.

Verificar, por meio de processos de escuta dos estudantes e suas famílias, se estão 
satisfeitos com a oferta de transporte escolar existente; o consideram seguro e con-
fortável; sentem-se acolhidos e respeitados por esse serviço. 

ITEM A SER  
OBSERVADO
 
 
DEMANDA PELO 
SERVIÇO
 

DISPONIBILIDADE 
ESPACIAL/GEOGRÁ-
FICA DO SERVIÇO

TEMPO DE VIAGEM 
NO VEÍCULO

SITUAÇÃO DA 
FROTA

 
CONTINUIDADE DA 
OFERTA DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

SATISFAÇÃO DOS 
ESTUDANTES E 
FAMÍLIAS

Definir parâmetros para 
a oferta de transporte 

escolar

É importante que a secretaria de educação defina parâme-
tros para o transporte escolar. O objetivo desses parâme-
tros é estabelecer como deveria ser e o que a secretaria 
de educação considera como um bom transporte escolar. 
Algumas ações que podem apoiar na criação de parâmetros 
podem ser:

Definir o tipo de veículo a ser utilizado: para efetuar essa escolha, é necessário considerar 
características da demanda e do itinerário, tempo de percurso, condições e características das 
vias (terrestres ou aquaviárias) que serão percorridas,  tecnologias disponíveis e as demandas 
dos estudantes (por exemplo, veículo adaptado para estudantes com deficiência).

Definir quem prestará o serviço: podendo ser uma frota da própria secretaria de educação, 
terceirizada ou mista. 
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Definir a localização dos pontos de parada: o tempo de deslocamento entre a residência do 
estudante e o ponto de embarque no veículo deve ser o menor possível. Idealmente, o trajeto 
entre a residência do estudante e o ponto de embarque no veículo deve ser curto, seguro e 
confortável. Assim, é importante que os pontos de parada estejam a uma distância que garan-
ta um tempo desejável de deslocamento para os estudantes, sendo que cada secretaria pode 
definir o tempo máximo aceitável. Cabe ressaltar que a legislação recomenda que o estudante 
esteja matriculado em uma escola próxima a sua residência e, na maioria das redes, o trans-
porte é oferecido a estudantes que estudem a mais de 1km de distância das escolas.

  Diferenças da oferta de transporte urbano e rural, fontes de 
  financiamento e sistema de gestão do transporte escolar
Se a rede de ensino atende zonas rurais, a secretaria de educação terá de organizar um sistema de transporte 
que contemple esta especificidade, atendendo a todos os estudantes. Nesse caso, o planejamento pode incluir os 
recursos financeiros e apoio técnico do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE. As carac-
terísticas de cada região do estado e do país terão lugar relevante nesse planejamento, pois estudantes poderão 
residir em lugares remotos e a logística pode envolver a contratação de serviços de transporte específicos que 
garantam a segurança e o conforto dos adolescentes.  
 
Se a rede de ensino atende áreas urbanas, a secretaria de educação deve ter o máximo de conhecimento das linhas 
de transporte (rodoviário, ferroviário e hidroviário) existentes nos diferentes territórios, procurando certificar-se 
de que há meios seguros dos estudantes chegarem à escola no horário certo e voltar para casa em segurança. 
Cada secretaria de educação também pode implementar, caso ainda não existam, programas de oferta gratuita de 
transporte escolar para atender às regiões urbanas e utilizar os recursos do PNATE, desde que não haja prejuízo 
ao atendimento dos estudantes residentes na zona rural e matriculados nas escolas das redes públicas. O ideal é 
que o deslocamento seja gratuito, rápido, seguro e confortável. 
 
É possível acessar também os recursos do Programa Caminho da Escola, que é voltado, prioritariamente, ao aten-
dimento dos estudantes da zona rural. Criado pela Resolução nº 3/2007 e disciplinado pelo Decreto da Presidência 
da República nº 11.162/2022, tem por principais objetivos a renovação e padronização da frota de veículos utilizada 
no transporte escolar pelos sistemas públicos de ensino. 
 
No caso da necessidade de aquisição de veículos adaptados para atender aos estudantes com deficiência, é possível 
pleitear recursos específicos para isso, seguindo orientações previstas na Resolução/MEC nº 12 de 08 de junho de 2012.  

Um recurso auxiliar na gestão do transporte escolar é o software de e-governança desenvolvido pelo Centro Colabora-
dor de Apoio ao Transporte Escolar da Universidade Federal de Goiás (Cecate/UFG), em parceria com o FNDE. O Sistema 
Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar (SETE) é distribuído gratuitamente, sob a licença de software livre MIT, o que 
possibilita o compartilhamento e modificação do código por terceiros. O sistema está acessível no seguinte endereço 
eletrônico: https://transportes.fct.ufg.br/p/31448-sete-sistema-eletronico-de-gestao-do-transporte-escolar

A principal referência nacional para organização da oferta de transporte escolar é a Resolução nº 18, de 22 de 
outubro de 2021. Ela estabelece diretrizes e orientações para o apoio técnico e financeiro na execução, monito-
ramento e fiscalização da gestão de veículos de transporte escolar, pelas redes públicas de educação básica, no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE). 
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A oferta de transporte escolar em regime de colaboração, além de otimizar recursos, pode 
ser o melhor caminho para efetivamente atender todos estudantes. É possível parcerias 
em que o estado compre veículos e ceda aos municípios ou ainda o estabelecimento de 
convênios com repasse de recurso do estado aos municípios para que estes possam, por 
exemplo, ofertar passe escolar, fretar veículos ou realizar manutenção e despesas com 
combustível. Veja mais sobre políticas colaborativas no capítulo 2 deste documento.

No site do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE há um con-
junto de orientações, manuais e materiais que podem apoiar as redes de ensino no 
planejamento e oferta do transporte escolar. É um rico conteúdo que a equipe da se-
cretaria de educação, responsável pela gestão desse serviço, pode consultar.

os processos de (re)planejamento das rotas e trajetos existem e levam em considera-
ção a vida útil dos veículos e a distância e o tempo de viagem da residência dos estu-
dantes até a escola;

os problemas identificados na operação do sistema de transporte escolar são resolvidos 
de maneira ágil e eficiente, garantindo que os estudantes acessem a escola e não aban-
donem os estudos;

as determinações do art. 136 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 são cumpri-
das pela rede de ensino: quando a frota é própria, a secretaria de educação realiza 
regularmente manutenção dos veículos; já quando a frota é terceirizada, fiscaliza os 
prestadores de serviços.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
A estruturação desse serviço é complexa e demanda muitas etapas. 
Lembre-se de registrar no Plano de implementação (ver item 5.1.5 
deste documento) todo esse esforço realizado pela equipe da secre-
taria de educação.

Sem a oferta de transporte escolar, muitos adolescentes podem não 
ter condições de permanecer na escola, agravando ainda mais os 
índices de abandono dos Anos Finais do Ensino Fundamental. Por 
essa razão, o planejamento de alternativas que garantam o aces-
so diário e a permanência dos estudantes é essencial, contribuindo 
para a inclusão dos adolescentes. 

O processo de planejamento e avaliação do serviço pode contar com a 
escuta dos estudantes e das famílias, o que trará elementos para ofer-
tar um transporte com maior qualidade e que atenda às necessidades. 

Realizar a gestão da  
frota e do transporte escolar

Uma vez organizada a oferta de transporte escolar para 
os estudantes, é necessário colocar o planejamento em 
prática, garantindo ações relacionadas à gestão da fro-
ta, à manutenção dos veículos e à fiscalização da execu-
ção do serviço de transporte escolar e dos prestadores 
de serviço. Nesse processo, alguns aspectos devem ser 
continuamente monitorados. É importante verificar se:

o sistema de transporte escolar permite o atendimento da demanda existente nas escolas;

os estudantes estão satisfeitos com a oferta de transporte escolar existente, pois o consi-
deram seguro e confortável e sentem-se acolhidos e respeitados por esse serviço;
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Para que a implementação dessa proposta de educação integral para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental seja factível, é recomendado que a rede de ensino acesse mecanismos de finan-
ciamento para a sua consolidação. Para viabilizar a proposta, o planejamento orçamentário e a 
gestão financeira são processos fundamentais, garantindo recursos para uma implementação 
com qualidade. A seguir, encontra-se detalhado um passo a passo para apoiar a secretaria de 
educação na organização dessa frente de trabalho.

Realizar um diagnóstico 
das condições financeiras 

da rede de ensino

Elaborar o planejamento 
orçamentário da imple-
mentação da proposta

Executar a  
gestão financeira

Mapear as fontes de  
financiamento e pleitear 

recursos seguindo os proce-
dimentos preconizados pela 

gestão pública

5.3.6. ORGANIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E DA GESTÃO FINANCEIRA
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Realizar um diagnóstico 
das condições financeiras 

da rede de ensino

Como primeiro passo, antes de iniciar o planejamento or-
çamentário, é recomendado que a secretaria de educação 
realize um diagnóstico de suas condições financeiras e 
dos custos usualmente praticados na oferta dos Anos Fi-
nais do Ensino Fundamental. A construção do diagnóstico 
se dá em duas etapas: o levantamento de informações e a 
consolidação delas, como apresentado a seguir:

Realizar o levantamento de dados e informações e a análise dos seguintes aspectos:

PERGUNTAS PARA ORIENTAR O DIAGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E  
POSSIBILIDADES DE INVESTIMENTO NOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

 
-Qual o orçamento da pasta de educação para o ano?
-Qual o montante de recursos recebidos via Fundeb para os Anos Finais? O repasse é 
calculado a partir da quantidade de matrículas do ano anterior multiplicada pelo valor 
aluno/ano e ponderado pelos indicadores do novo Fundeb - VAAF, VAAR e VAAT 19.

-Qual o orçamento/montante específico para os Anos Finais do Ensino Fundamental?
-Há orçamento específico para as escolas de tempo integral? Se sim, qual o montante 
destinado para aquelas que atendem os Anos Finais do Ensino Fundamental?

-Qual o custo anual por aluno/matrícula nas escolas regulares para os Anos Finais?
-Qual o custo anual por aluno/matrícula nas escolas em tempo integral para os Anos Finais?

-Qual é o custo dos recursos humanos disponíveis para os Anos Finais?
-Qual o salário médio mensal para os diferentes profissionais (equipe de gestão das 
escolas, docentes, funcionários de apoio)?
-Qual o valor médio da hora/aula dos docentes dos Anos Finais?
-Há diferenças desses valores em escolas regulares e em escolas de tempo integral? 

-Os professores em escolas de tempo integral recebem alguma gratificação?
-Qual o montante atual investido para construção de novas escolas?
-Qual o montante atual investido para a realização de manutenção de infraestrutura 
nos prédios escolares que atendem aos Anos Finais?
-Qual o montante atual investido para a compra de equipamentos e mobiliários em 
escolas que atendem aos Anos Finais? 
-Há diferenças desses valores em escolas regulares e em escolas de tempo integral?

-Qual o custo médio com alimentação escolar por estudante dos Anos Finais? 
-Qual o custo médio com transporte escolar por estudante dos Anos Finais? 
-Qual o custo médio com materiais de escritório e pedagógicos por escola dos Anos Finais? 
-Há diferenças desses valores em escolas regulares e em escolas de tempo integral?

ÁREA

 
 
 
 
VISÃO GERAL  
DA SECRETARIA

19Complementação VAAF (Valor Anual por Aluno do Fundeb) - já existia no Fundeb anterior e essa complementação 
deve ser redistribuída para os estados que não atingirem o Valor Anual por Aluno (VAAF) mínimo.  Complementa-
ção-VAAT (Valor Aluno Ano Total) considera todas as receitas disponíveis vinculadas à Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino (MDE) em cada ente federado e os recursos da complementação-VAAT da União são alocados 
por rede de ensino. Complementação-VAAR (Valor Aluno Ano por Resultados) estabeleceu cinco condicionalidades 
para que os entes federados possam concorrer para receber esses recursos adicionais: 1- Provimento do cargo ou 
função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir da escolha reali-
zada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito 
e desempenho; 2- Participação de pelo menos 80% dos estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado 
em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica; 3 - 
Redução das desigualdades educacionais, socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema 
nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas rea-
lidades; 4 - Regime de colaboração entre estado e município formalizado na legislação estadual e em execução, nos 
termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
108, de 26 de agosto de 2020; 5 - Referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados 
nos termos do respectivo sistema de ensino.

CUSTOS 
COM INSUMOS

CUSTO POR  
ESTUDANTE

CUSTOS 
COM RECURSOS 
HUMANOS

CUSTOS COM 
INFRAESTRUTURA  
E EQUIPAMENTOS
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Consolidar as informações mapeadas e analisadas em um documento de diagnóstico, que 
possa servir como base para a atividade seguinte. Considerando, geralmente, que os proje-
tos de lei relativos ao orçamento devem ser encaminhados até agosto do ano anterior (legis-
lação local pode estabelecer um prazo diferente), as lideranças da secretaria de educação 
podem realizar o levantamento dessas informações no primeiro trimestre de cada ano. 

O QUE É PRECISO CONSIDERAR 

-Verificar se haverá incrementos no custo por estudante, a partir da implementação 
da proposta, considerando as diretrizes pedagógicas estabelecidas e as metas de 
atendimento definidas. 
-Calcular o custo por matrícula, considerando que eles podem ser diferentes em es-
colas regulares e de tempo integral.
-Calcular o montante a receber por cada escola, a partir da meta de atendimento re-
lacionada à quantidade de matrículas e escolas a serem contempladas pela proposta, 
definida no item 5.3.1 deste documento.

-Verificar se o número de profissionais alocados na secretaria, regionais e escolas 
atende às necessidades de implementação da proposta; observar se há déficit de 
postos de trabalho, postos de trabalho em vacância (não preenchidos) e qual a pro-
porção de profissionais temporários.
-Se identificada a necessidade de contratação de profissionais para as diferentes 
instâncias, em especial, de docentes, lideranças escolares e equipe de apoio nas es-
colas, avaliar a viabilidade de realização de concurso público ou outra modalidade de 
contratação, considerando as sugestões de organização de equipes escolares apre-
sentadas no item 5.3.2 deste documento, e calcular os custos relacionados.
-Calcular o valor total dos custos com recursos humanos, considerando salário, gra-
tificações, benefícios e outros itens que integram a folha de pagamentos, bem como 
possíveis diferenças de remuneração dos profissionais de escolas regulares e de 
tempo integral que atendam aos Anos Finais do Ensino Fundamental.

-A partir do diagnóstico e do mapeamento das demandas de infraestrutura, materiais, 
mobiliários e equipamentos (sugeridos no item 5.3.3), e considerando o conjunto de 
escolas que irão receber a proposta, dimensionar os custos relativos à:

- manutenção ou reforma de escolas já existentes, que irão receber a proposta;
- construção de novas escolas, se necessário;
- aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos, de acordo com os requisitos 
da proposta. 

ÁREA

 
CUSTO POR 
MATRÍCULA DOS 
ANOS FINAIS, A 
SER REPASSADO 
PARA AS ESCOLAS 
ENVOLVIDAS

CUSTOS COM 
RECURSOS 
HUMANOS
 

CUSTOS COM 
INFRAESTRUTURA, 
MATERIAIS, 
MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS

Elaborar o planejamento 
orçamentário da implemen-

tação da proposta

Para desenvolver o planejamento orçamentário, é preciso 
considerar as informações do diagnóstico das condições fi-
nanceiras da rede e mapear os custos previstos em todas as 
frentes da implementação. É recomendável que o planeja-
mento orçamentário esteja em consonância com o Plano de 
implementação desenhado (ver item 5.1.5 deste documen-
to), considerando sempre que os investimentos financeiros 
devem estar a serviço da promoção da aprendizagem dos 
adolescentes. Para orientar a elaboração do planejamento, 
é possível percorrer o seguinte caminho:

Listar os itens que devem ser previstos no planejamento orçamentário. A seguir, estão in-
dicadas algumas rubricas importantes. No entanto, cada rede tem as suas especificidades 
e, inclusive, pode haver variações dentro da mesma rede.
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O QUE É PRECISO CONSIDERAR 

-Verificar os custos para compra de alimentos na localidade, considerando os requi-
sitos previstos na legislação, descritos no item 5.3.4 deste documento. 
-Calcular o custo de alimentação escolar por estudante para escolas regulares e de 
tempo integral, caso existam diferenças.
-Calcular o montante total dos custos de alimentação escolar, considerando a meta 
de atendimento relacionada à quantidade de matrículas e escolas a serem contem-
pladas pela proposta, definida no item 5.3.1 deste documento.
-Atentar-se ao planejamento da oferta alimentar em tempo hábil para o repasse fi-
nanceiro advindo do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Para o cál-
culo do valor total a ser repassado, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) multiplica o número de estudantes matriculados registrado no Censo 
-Escolar pelo valor definido para cada segmento. 
-Verificar a necessidade de complementação dos recursos pelo próprio ente federa-
do ou outras fontes de recursos, para além do repasse via PNAE. 

-Verificar os custos com transporte escolar na localidade, considerando os requisitos 
previstos na legislação, descritos no item 5.3.5 deste documento. 
-Calcular o custo com transporte por estudante, para escolas regulares e de tempo 
integral, caso existam diferenças. 
-Calcular o montante total dos custos de transporte, considerando a meta de atendi-
mento relacionada à quantidade de matrículas e escolas a serem contempladas pela 
proposta, definida no item 5.3.1 deste documento.
-Atentar-se para a necessidade de planejamento das rotas em tempo hábil para soli-
citar repasses ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito 
do programa Caminho da Escola, https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informa-
cao/acoes-e-programas/programas/caminho-da-escola, para a compra de novos 
meios de transporte, bem como o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE) para a manutenção dos veículos que a secretaria de educação já possui.
-Verificar a necessidade de complementação dos recursos pelo próprio ente federa-
do ou outras fontes de recursos. 

-Considerar a necessidade de inclusão no orçamento de valores para a contratação de:
sistemas informatizados para gestão da informação, caso eles ainda não existam, 
como descrito no item 5.1.4;
-formações específicas para professores, equipes gestoras e de apoio para a im-
plementação da proposta. Como sugestão, ver temas formativos no item 5.2.3 deste 
documento; 
-implantação de sistemas de avaliação externos, do desempenho dos estudantes, 
caso ainda não existam na rede de ensino, conforme indicado no item 5.2.4 deste 
documento.

ÁREA

CUSTOS COM 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

CUSTOS COM 
TRANSPORTE 
ESCOLAR

OUTROS CUSTOS 
ASSOCIADOS 
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Realizar processos de escuta com diversos níveis e atores da secretaria de educação e das 
escolas, prevendo, inclusive, a participação da representação de estudantes e/ou famílias 
e/ou comunidade na elaboração do planejamento orçamentário, o que permite contemplar 
um rol maior de demandas da educação.

Atentar às disposições legais da gestão pública e das diferentes fontes de financiamento, 
para compor o planejamento orçamentário, inclusive das disposições da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000 e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que exige al-
guns cuidados como:

a execução do orçamento de forma planejada e sustentável, observando metas fiscais 
previstas para vários exercícios;

respeito aos limites de gasto com pessoal que, em cada período de apuração e em cada 
ente da Federação, não poderá exceder os seguintes percentuais da receita corrente 
líquida: União: 50%; Estados: 60% ; Municípios: 60%;

vedação do aumento de salários no período de 180 dias que antecede as eleições;

observância dos limites legais de endividamento público.

Sistematizar os valores, com memória de cálculo20, em um documento específico do plane-
jamento orçamentário, garantindo que as previsões estejam conectadas com as decisões 
do Plano de implementação (ver item 5.1.5 deste documento) e, sempre que possível, espe-
cificando os valores por centro de custos21, o que facilitará o registro e a consulta futura, de 
maneira adequada, em sistemas de gestão financeira disponíveis na gestão pública.

20 Memória de cálculo é a descrição, que pode ser consolidada em uma tabela, com a discriminação detalhada de 
como se chegou ao valor de cada item que compõe o orçamento.
21 O centro de custo é uma ferramenta de gestão de custos que separa o orçamento da instituição em setores ou 
projetos. Cada centro de custo possui uma parcela independente de responsabilidades, seja operacional ou finan-
ceira, e todos juntos representam a instituição como um todo.
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22 A Lei do Fundeb determina que 30% dos recursos sejam destinados para manutenção e desenvolvimento da Educação. 
Já os 70% restantes dos recursos devem ser destinados exclusivamente ao pagamento dos profissionais em Educação.

Realizar o levantamento das possíveis fontes de financiamento que podem ser utilizadas e 
pleitear recursos para a implementação. Vale considerar que:

podem ser acionados recursos provenientes de eventuais programas promovidos pe-
los governos estaduais ou municipais, ou ainda recursos vinculados ao Fundeb22;

podem ser mapeadas outras fontes de financiamento e programas já existentes do 
próprio MEC e do FNDE, que possam apoiar aspectos específicos da implementação. 
Por exemplo, além dos já mencionados PNATE, Caminho da escola, PNAE, podem ser 
considerados o Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) (ver item 5.2.2 deste do-
cumento); o Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, cujos recursos são dire-
cionados diretamente para as unidades escolares; no contexto de criação de vagas 
de tempo integral, a rede de educação pode contar com o PAR-Portfólio para custos 
referente à melhoria da infraestrutura das escolas; 

podem ser mobilizadas articulações do governo do ente federado para solicitação de 
recursos via emendas parlamentares, que podem ser aproveitadas, entre outros as-
pectos, para a construção ou ampliação/reforma de unidades escolares;

no caso da opção de implementação em escolas vinculadas ao Programa Escola em 
Tempo Integral, o recurso deste Programa pode ser utilizado para a implementação 
desta proposta de educação integral.

Mapear as fontes de  
financiamento e pleitear 

recursos seguindo os proce-
dimentos preconizados pela 

gestão pública

Para viabilizar a implementação da proposta, a secretaria 
de educação deve estar atenta tanto à busca das fontes de 
financiamento como aos procedimentos da gestão públi-
ca que preconizam um planejamento orçamentário e uma 
gestão financeira eficientes. Para isso, é recomendável:
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  Pontos de atenção para o recebimento e uso de recursos do Programa 
  Escola em Tempo Integral e sistema de gestão do transporte escolar
Para as redes que aderiram ao programa do governo federal, é importante considerar algumas especificidades. 
A ordenação do apoio financeiro do Programa orienta a realização do repasse financeiro considerando os se-
guintes passos:

 
1) O ente federado realiza a adesão ao Programa, por meio do Sistema Integrado de Monitoramento Execução 
e Controle (SIMEC).

2) O ente federado elabora, adequa ou valida a política local de tempo integral junto ao respectivo Conselho 
de Educação, alinhada aos atos normativos do Programa Escola em Tempo Integral, à Base Nacional Comum 
Curricular e às disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB (Lei nº 9394/1996). 

3) O ente federado apresenta a política local de tempo integral e pactuação das metas de matrículas em 
tempo integral na perspectiva da educação integral por meio do Simec. 

4) O MEC realiza a transferência da primeira parcela (50% dos recursos) referentes às matrículas pactuadas 
em conta corrente específica. 

5) O ente federado realiza a declaração de criação da matrícula, por meio do SIMEC. 

6) O MEC realiza a transferência da segunda parcela (50% dos recursos) referente às matrículas pactuadas 
em conta corrente específica. A transferência dos recursos nesta etapa será proporcional ao quantitativo de 
matrículas efetivamente criadas após a pactuação das metas. 

7) O ente federado realiza o registro das matrículas criadas no âmbito do Programa Escola em Tempo Inte-
gral via Censo Escolar do MEC/INEP. As informações do Censo deverão convergir às apresentadas anterior-
mente, e em caso de divergências, o ente ficará sujeito à devolução dos recursos correspondentes.

8) O período para a execução dos recursos financeiros é de até 24 meses, contados da data final da fase de 
pactuação. Conforme estabelecido pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, os recursos transferidos pelo 
FNDE para apoio ao Programa Escola em Tempo Integral devem ser utilizados pelos entes executores ex-
clusivamente em despesas para a manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 70 da Lei nº. 
9.394/1996, que podem ser tanto despesas de custeio como de capital.

Uma vez mapeadas as fontes de recursos, e com posse do planejamento orçamentário 
de implantação da proposta, é fundamental preparar processos de articulação junto às 
lideranças políticas do governo para a inserção do planejamento orçamentário da pasta da 
educação nas discussões dos Planos Plurianuais (PPA), Leis de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), Leis Orçamentárias Anuais (LOA) e Plano Orçamentário Anual (POA)23. Se neces-
sário, vale reunir elementos para pleitear mais recursos a serem repassados pelo FNDE 
tanto para as despesas correntes (custeio) quanto para as despesas de capital vinculadas 
à implementação da proposta. 

23 O Plano Plurianual (PPA) é um planejamento que abrange o período de quatro anos e deve orientar a elaboração 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A LDO, por sua vez, estabelece as prioridades para as políticas públicas a 
serem implementadas ano a ano por meio da Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima as receitas e programa as 
despesas financeiras para o exercício seguinte. A Legislação determina que os entes públicos favoreçam a partici-
pação popular nas discussões do PPA, LDO e LOA.
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Executar a  
gestão financeira

Uma vez que o planejamento esteja aprovado, a secretaria 
de educação pode caminhar com a execução da gestão fi-
nanceira para viabilizar a proposta, atentando-se para as 
seguintes ações:

Realizar a execução financeira, conforme o Plano de implementação (ver item 5.1.5) e o 
planejamento orçamentário, com eficiência, transparência e responsabilidade para com os 
recursos públicos. 

Acompanhar a execução financeira, no âmbito da remuneração da equipe pedagógica (em 
especial os professores) e repasses do MEC, criando processos para a correta prestação 
de contas. Alguns pontos de atenção são, por exemplo, no caso do Fundeb, 70% devem ser 
destinados exclusivamente ao pagamento dos profissionais da Educação, e no caso do Pro-
grama Escola de Tempo Integral, os recursos não podem ser usados para pagamento de 
pessoal. 

Elaborar relatórios de prestação de contas referentes à execução dos valores captados pela 
secretaria, considerando recursos municipais, estaduais e federais, tanto para custeio quan-
to para capital.

Realizar atividades de controle interno constante da pasta, por meio de auditorias (de ges-
tão, de programas, operacional, contábil, de licitações, de contratos ou de sistemas), de ins-
peções e/ou fiscalizações, com a produção de um conjunto amplo de indicadores de todas 
essas áreas.

Disponibilizar esses dados nos sistemas de acesso à informação e para os órgãos de con-
trole (Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público, entre outros), garantindo a transpa-
rência e o acesso à informação. 

No caso da implementação da proposta em escolas vinculadas ao Programa Escola  em 
Tempo Integral, as redes de ensino deverão estar atentas para a devida prestação de contas, 
de acordo com as recomendações do MEC, contidas no Manual de Execução Financeira do 
Programa Escola em Tempo Integral.

IMPORTANTE LEMBRAR QUE, EM GERAL, OS PROJETOS DE LEI RELATIVOS AO 
ORÇAMENTO DEVEM SER ENCAMINHADOS ATÉ AGOSTO DO ANO ANTERIOR 
(LEGISLAÇÃO LOCAL PODE ESTABELECER PRAZO DIFERENTE). ASSIM, AS 
LIDERANÇAS DA SECRETARIA DEVEM ESTAR ATENTAS PARA QUE HAJA UMA 
COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE PPA, LDO E LOA DO ANO SEGUINTE, GARANTINDO 
QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA.
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Vale ressaltar que este planejamento relacionado a essa proposta de escola será um 
dos componentes da organização orçamentária da secretaria como um todo. O exercí-
cio sugerido para essa frente de trabalho, portanto, passa por avaliar, considerando as 
demandas relacionadas à proposta, se é necessário pleitear mais recursos ou outros 
apoios para o governo e outras instâncias. 

Nesse sentido, é importante mapear e conhecer quais são as instituições que devem 
ser acionadas, os momentos, prazos e fóruns para que isso aconteça, bem como reunir 
elementos que ajudem a defender a importância de direcionar esforços coletivos para 
garantir uma maior atenção aos Anos Finais do Ensino Fundamental, considerando os 
desafios históricos que essa etapa enfrenta. 

É importante se atentar ao modelo de gestão financeira da rede de ensino, principal-
mente no que tange ao ordenamento de despesas. 

Caso o ordenamento de despesas não esteja sob gestão da secretaria de educação, 
é importante considerar a necessidade de articulações e a realização de reuniões de 
acompanhamento com os setores envolvidos na gestão financeira do governo (secre-
taria de administração/planejamento, secretaria de finanças etc.).

É essencial também prever um alinhamento constante da gestão da secretaria de edu-
cação com o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS), pois 
este é um colegiado que funciona como instância de representação social e que tem 
como missão acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos 
recursos do Fundeb. É o CACS que emite parecer conclusivo sobre as contas apresen-
tadas e a execução dos programas aos quais a secretaria de educação tenha aderido, 
sendo esse parecer condição para que a secretaria receba recursos federais.

ALÔ, LIDERANÇA! DICAS PARA IMPLEMENTAÇÃO:
A O planejamento orçamentário é parte fundamental do Plano de 
implementação (ver item 5.1.5). Portanto, registre as informações 
pertinentes realizadas nessa frente.

O exercício de planejamento orçamentário da implementação engloba 
as diferentes frentes de trabalho, o que exige a mobilização de diversas 
áreas internas da secretaria de educação. Uma articulação constante 
e bem desenhada pode otimizar recursos e esforços. Para apoiar esse 
processo, é possível consultar o item 5.1.1 deste documento. 
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6. Palavras finais: um convite 
para sonhar e construir a 
educação integral para 

as adolescências

Este documento buscou sugerir caminhos para a construção de uma escola para os Anos Finais 
do Ensino Fundamental que esteja ancorada nas necessidades dos adolescentes contemporâ-
neos, de maneira a contribuir para a efetivação da educação integral. E esse processo se dará se 
conseguirmos, nesse trajeto, escutar os adolescentes, reorganizar os tempos e espaços educa-
cionais, marcados por uma intencionalidade pedagógica para a construção ética, participativa e 
de atuação cidadã para todos os envolvidos.

Considerando que as adolescências e as juventudes não são um fenômeno universal e homo-
gêneo e que as experiências são diversas e impactadas pelos diferentes contextos, há, mais 
uma vez, um grande desafio educacional: como contribuir para a construção de vidas plenas de 
sentido, que tenham liberdade para crescer, para criar e atuar no mundo?

No livro Pedagogia do Oprimido, Paulo Freire criou e usou pela primeira vez a expressão “Inédito Viável”:

 
(...) os temas se encontram encobertos pelas “situações limites” que se apre-
sentam aos homens como se fossem determinantes históricas, esmagadoras, 
em face das quais não lhes cabe outra alternativa senão adaptar-se. Dessa 
forma, os homens (e mulheres) não chegam a transcender as “situações limi-
tes” e descobrir ou a divisar, mais além delas e em relação com elas, o “inédito 
viável” (1975, p. 110).

 
Quando pensamos na educação do nosso país, a expressão “situações-limites” parece repre-
sentar com nitidez a sensação constantemente vivenciada nas escolas brasileiras. Ouve-se com 
frequência: “estamos no limite!”. Os educadores estão constantemente enfrentando “situações-
-limites” e Freire nos convida a pensar quais são as ações necessárias para romper esse ciclo 
que, em muitas circunstâncias, geram a percepção forte e verdadeira de que chegamos ao limi-
te!  Existem dois elementos importantes no interior da ideia de “inédito-viável” que nos ajudam 
a pensar nisso: não há um reino definitivo, pronto e acabado; assim como não existe “certeza e 
quietude perfeita dos sonhos possíveis”. Ou seja, é preciso encontrar possibilidades e alternati-
vas construídas coletivamente, que se baseiem na vivência crítica do sonho almejado e conso-
lidem propostas efetivamente transformadoras.
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Não há dúvidas sobre o quão desafiadoras são as situações-limites e exatamente por isso se 
torna tão relevante buscar caminhos de transformação para sair desse ciclo. Para isso, sonhar 
é essencial. Sonhar com a educação integral é tomar consciência dos desafios históricos dos 
Anos Finais do Ensino Fundamental e buscar novos caminhos, viáveis e possíveis. 

As situações limites, os sonhos e o próprio inédito viável são únicos e específicos de cada rede. 
Ainda que muitas realidades sejam compartilhadas, os caminhos a serem trilhados devem ser 
construídos localmente, mobilizando os conhecimentos e as capacidades presentes. Por isso, 
este documento não almeja ser um manual nem engessar a atuação. As orientações aqui con-
tidas são sugestões e insumos, para que cada rede crie suas políticas segundo seu contexto, 
necessidades e saberes, podendo adotar e implementar a proposta, considerando os elementos 
que fazem mais sentido para a sua realidade. 

Por fim, espera-se que este documento somado ao Referencial Pedagógico de Educação Integral 
para os Anos Finais do Ensino Fundamental e à proposta de Arquitetura Curricular e suas Ma-
trizes, possam servir como um farol, em direção ao desenvolvimento integral dos adolescentes 
e ao fortalecimento e à autonomia dos profissionais da educação que acreditam no seu poder 
transformador e buscam contribuir para o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclu-
são dos estudos dos adolescentes, com qualidade e equidade.
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Glossário
O objetivo deste glossário é apoiar o entendimento de certos conceitos e ideias importantes 
para a proposta, presentes neste documento para implementação da educação integral para os 
Anos Finais do Ensino Fundamental. 

A
Aprendizagem ativa

Metodologias e práticas pedagógicas que mobilizem a participação real dos estudantes, que é 
central para que o processo de aprendizagem e a construção de conhecimento ocorram. São 
exemplos de práticas de aprendizagem ativa: modalidades de resoluções colaborativas de pro-
blemas, aprendizagem por projetos e/ou entre pares, dentre outros. 

Aprendizagem significativa

Acontece quando uma ideia nova se relaciona com conhecimentos prévios do educando, em um 
contexto ou situação que seja relevante para ele.

Avaliação externa

Processo e método de avaliação, que comumente envolve testes padronizados, desenvolvido e 
usado por um órgão ou uma agência examinadora que não a secretaria de educação ou a escola 
do estudante. 

Avaliação formativa

Avaliação conduzida ao longo do processo educacional com o objetivo de potencializar a apren-
dizagem do estudante. Implica buscar evidências sobre a aprendizagem a fim de fechar o hiato 
entre desempenho atual e o desejado; oferecer feedback aos estudantes; e envolvê-los no pro-
cesso de avaliação e aprendizagem.

B
Bullying

Derivado da palavra inglesa bully (valentão), caracteriza-se por violências, ameaças ou inti-
midação (verbal, física, psicológica, moral, sexual e/ou material), intencional e repetitiva. Diz 
respeito à violência ocorrida entre pares. Muitas vezes o termo é utilizado erroneamente para 
nomear situações de violência e humilhação contra indivíduos marcados por diferenças étni-
co-raciais, sexuais, culturais e de gênero. Classificar esses casos como bullying banaliza e na-
turaliza tais situações por desconsiderar questões institucionais e sociais ligadas ao racismo, 
machismo, LGBTQIAPN+fobia, xenofobia, dentre outros preconceitos e discriminações. 
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C 
Ciberbullying

Cyberbullying é o termo utilizado para descrever o bullying que ocorre on-line e por meio de 
dispositivos eletrônicos, como aparelhos celulares, computadores e redes sociais. Consiste em 
agressões, ameaças, difamações e humilhações virtuais, que podem ter um impacto significati-
vo no bem estar emocional dos estudantes, dentro e fora do ambiente escolar. 

Cultura Maker

A cultura maker é um movimento que surge a partir da cultura do “Faça Você Mesmo”, iniciada 
nos Estados Unidos nos anos 70. Ela parte da premissa de que as pessoas devem ser capazes 
de construir e alterar qualquer tipo de objeto. A cultura maker na sala de aula se apropriou de 
ferramentas tecnológicas como a placa Arduíno, impressoras 3D, cortadoras a laser, kits de ro-
bótica e máquinas de costura, para incentivar um aprendizado a partir da criação e descoberta. 

Capacitismo

Discriminação e preconceito contra pessoas com deficiência.

D
Deficiência

Atualmente, utiliza-se o termo Pessoa com Deficiência (PCD) para se referir a pessoas que têm 
impedimentos de ordem física, mental, intelectual ou sensorial, que, em interação com diferen-
tes barreiras, prejudicam sua participação na condição de igualdade. Importante ressaltar que 
a deficiência por si só não é um impeditivo da inclusão e sim a existência de barreiras, frente na 
qual a escola pode atuar e se dedicar a minimizar. 

Desenvolvimento integral

Se refere à compreensão de outros aspectos a serem desenvolvidos pela escola para além do 
cognitivo. Desenvolver integralmente um adolescente significa trabalhar competências e ha-
bilidades que envolvam todas as dimensões: intelectual, física, emocional, social e cultural. A 
escola que atua para promover o desenvolvimento integral reconhece que as pessoas são seres 
multidimensionais e compreende que a educação dos sujeitos acontece em todos os espaços e 
nas mais variadas situações de interação. A escola atua de forma integrada à família, à comuni-
dade, às práticas sociais, à vida cultural e às diversas instituições e instâncias que fazem parte 
da vida do adolescente, enxergando-o para além de seu papel como estudante.

Desigualdade de gênero

Diz respeito às disparidades vividas por mulheres em relação a homens no acesso e na garan-
tia de direitos civis, políticos, econômicos e sociais. É observada nos altos índices de violência 
contra mulheres e em feminicídios (assassinato de mulheres pela condição de ser mulher); na 
desigualdade de oportunidades no mercado de trabalho; na desvalorização intelectual; na de-
sigualdade salarial; e na ocupação de cargos de liderança. No ambiente escolar, pode ser vista, 
por exemplo, no baixo incentivo de professores para que meninas estudem e se dediquem a dis-
ciplinas de Exatas e às Ciências Naturais, com base em uma suposta e equivocada aptidão natu
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ral para as áreas de Humanidades e inaptidão para outras áreas; no estímulo a brincadeiras nas 
quais meninas ficam em casa e cuidam dos filhos, enquanto meninos devem sair para trabalhar; 
na preocupação e vigilância de modos de se vestir e se portar de meninas, muitas vezes culpa-
bilizadas por situações de assédio; na apresentação de mulheres em papéis secundários pelos 
livros didáticos e na propagação de ideias de que meninas devem ser tranquilas e submissas. 

Desigualdade étnico-racial

Diz respeito às disparidades na garantia de direitos civis, sociais, políticos e econômicos vividas 
por negros, indígenas, quilombolas, ribeirinhos e outros povos e comunidades tradicionais. No 
âmbito educacional, essa desigualdade é evidenciada, por exemplo, na disparidade dos índices 
de acesso, permanência, fluxo e desempenho escolar entre estudantes negros e brancos; nas 
menores expectativas, no baixo investimento de tempo e na pouca atenção dispensados aos es-
tudantes negros pelos professores; na apresentação, muitas vezes desqualificadora, de negros 
e comunidades tradicionais pelos livros didáticos, entre outros. 

Diversidade

Como princípio, relaciona-se ao respeito e à valorização das diferenças humanas em suas vá-
rias expressões (social, cultural, regional, étnico-racial, geracional, sexual, funcional, de gênero 
etc.). Refere-se também a processos de reconhecimento, aceitação, construção e afirmação de 
identidades, a fim de criar relações equitativas e respeitosas. Importante destacar que o respei-
to às diferenças implica afirmar modos de vida distintos de modelos socialmente estabelecidos, 
sem invisibilizá-los ou enquadrá-los em modelos vigentes. 

Diversidade étnico-racial

Diz respeito à afirmação de diferentes identidades étnico-raciais, com o reconhecimento do 
pertencimento a um grupo ou povo com base em características comuns como fenótipo, cultura, 
língua, tradições, história e território. Além de negros e indígenas, abrange povos e comunida-
des tradicionais, definidos pela Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais. No caso brasileiro, abarca o (re)conhecimento e a valorização da 
história e da cultura afro-brasileira na construção da identidade negra, das histórias e culturas 
das populações indígenas e das comunidades tradicionais, como quilombolas, ribeirinhos, que-
bradeiras de coco-de-babaçu, caiçaras, entre outros. 

Diversidade sexual e de gênero 

Diz respeito às múltiplas orientações sexuais (atração sexual ou afetiva) e identidades de gêne-
ro (percepção que o indivíduo tem de si em relação ao gênero, independentemente de seu sexo 
biológico). O conceito vai além da hetero ou cisgeneridade, que é a condição na qual a identidade 
de gênero coincide com o sexo biológico do indivíduo. Abarca mulheres lésbicas, homens gays, 
pessoas bissexuais, travestis, mulheres transexuais, homens trans, trangêneros, queers, inter-
sexos, assexuados, entre outros, contemplados na sigla LGBTQIAPN+. 

E
Educação anticapacitista

É uma educação que se responsabiliza com o enfrentamento do preconceito e da discriminação 
contra as pessoas com deficiência.
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Educação antirracista

É uma educação comprometida em combater o racismo e seus efeitos no ambiente escolar e 
nos estudantes.

Educação antissexista

É uma educação que promove práticas e abordagens visando igualdade entre as pessoas, 
reconhecendo as potencialidades de todos os estudantes, independente do seu gênero e 
orientação sexual.

Educação em tempo integral

Diz respeito à ampliação do tempo de permanência dos estudantes na escola. A legislação bra-
sileira entende como “matrícula de tempo integral” aquelas em que o estudante permanece na 
escola ou em atividades escolares ao menos 7 horas diárias ou 35 horas semanais, em dois 
turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos, durante todo o período letivo. 

Educação integral

Independentemente da duração da jornada escolar, a educação integral, pressuposto central na 
Base Nacional Comum Curricular - BNCC, se refere à construção intencional de processos edu-
cativos que promovam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibilidades e os 
interesses dos estudantes e, também, com os desafios da sociedade contemporânea. Isso supõe 
considerar as diferentes infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e seu potencial de 
criar novas formas de existir. A educação integral é aquela que propicia o desenvolvimento in-
tegral, trabalhando as diferentes dimensões do sujeito. 

Equidade

Como princípio, diz respeito à distribuição de bens e ao acesso a direitos de modo proporcional 
às necessidades e especificidades de cada indivíduo ou grupo social, visando promover justiça e 
reduzir desigualdades sociais, políticas, econômicas, regionais, culturais, étnico-raciais, de gê-
nero, entre outras. Abarca, assim, conceitos, experiências e práticas que permitam conhecer e 
combater os fatores que geram e sustentam preconceitos, desigualdades e violências; que difi-
cultam o acesso e permanência na escola; e que diminuem as possibilidades de ensino-aprendi-
zagem. Deve promover e garantir a democratização da educação enquanto direito social básico. 

Equipe técnica da secretaria de educação

Equipe que atua no órgão central  da secretaria de educação.

G
Grupos vulnerabilizados

Grupos e/ou indivíduos que encontram-se em situação de desvantagem e risco, em vários âm-
bitos, em razão de um processo histórico, cultural e/ou social que dificulta seu acesso às con-
dições básicas de sobrevivência e aos direitos sociais.
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I
Identidade de gênero

Diz respeito a como uma pessoa se identifica em relação ao seu gênero, podendo corresponder 
ou não ao seu sexo de nascimento.

Inclusão

Como princípio, pressupõe universalizar o acesso, a permanência de todos os estudantes e 
a conclusão dos estudos na idade correta. Para além do acesso à escola, a inclusão diz res-
peito ao pleno desenvolvimento de todos, independente de gênero, raça/etnia, origem social, 
deficiência, escolaridade da família etc. Para que isso aconteça, é importante a existência de 
múltiplas estratégias pedagógicas que atendam às diversas maneiras de aprender e deman-
das dos estudantes.

Índice de vulnerabilidade social

Indicador construído a partir de dados do Atlas do Desenvolvimento Humano (ADH) e que dá 
destaque a diferentes situações de exclusão e vulnerabilidade social no território brasileiro, 
numa perspectiva que entende a pobreza concebida para além da ideia de insuficiência de re-
cursos monetários. O Índice traz dezesseis indicadores estruturados em três dimensões (infra-
estrutura urbana, capital humano e renda e trabalho), permitindo um mapeamento singular da 
exclusão e da vulnerabilidade social para os municípios brasileiros.

L
LGBTQIAPN+fobia

Termo utilizado para denominar pessoas que tem atitudes preconceituosas e discriminatórias 
contra pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, Queer, Intersexo e qualquer um que 
tenha uma orientação sexual ou identidade de gênero que destoe da heterossexualidade ou do 
seu sexo de nascença.

Lideranças da rede de ensino/secretaria de educação

Podem ser desde o Secretário(a) de Educação, passando pelas gerências, diretorias, subse-
cretarias que ocupam cargos de gestão e estão à frente do órgão central de uma secretaria 
de educação. 

Lideranças das regionais de ensino

Podem ser coordenadores(as), gerentes, diretores(a), subsecretários(as) que ocupam cargos de 
gestão e estão à frente das regionais de ensino.

Lideranças escolares

Podem ser diretor(a), vice-diretor(a) e coordenação pedagógica, ou cargos similares, que com-
põem a equipe de gestão das escolas.
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M
Matrícula de tempo integral

A legislação entende como “matrícula de tempo integral” aquelas em que o estudante perma-
nece na escola ou em atividades escolares ao menos 7 horas diárias ou 35 horas semanais, em 
dois turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos, durante todo o período letivo.

Matriz curricular

A matriz curricular é um documento orientador da escola, é o ponto de partida de seu currículo 
e de sua organização pedagógica. É a partir dela que se define qual carga horária e quais com-
ponentes curriculares serão oferecidos aos estudantes. Possui relação direta com o projeto 
político pedagógico da escola.

Metodologias ativas

As metodologias ativas são as estratégias das quais o professor se vale para envolver o estu-
dante ativamente na construção da aprendizagem. Ver também Aprendizagem Ativa. 

O
Orientação sexual

Diz respeito à vivência da sexualidade do indivíduo e do seu desejo sexual por outra pessoa, 
considerando o gênero da pessoa que a atrai.  Exemplo: heterossexual, homosexual, gay, lésbi-
ca, bissexual etc.

P
Protagonismo juvenil

É a participação do estudante em atividades que extrapolam os âmbitos de seus interesses 
individuais e familiares e que podem acontecer nos mais diversos espaços. O protagonismo 
pode se dar na escola mas também nos diversos âmbitos da vida comunitária como igrejas, 
clubes, associações e até mesmo a sociedade em sentido mais amplo, através de campanhas, 
movimentos e outras formas de mobilização que transcendem os limites de seu entorno só-
cio-comunitário. O protagonismo juvenil parte do pressuposto de que o que os adolescentes 
pensam, dizem e fazem pode influir no curso dos acontecimentos da vida comunitária e social. 
Em outras palavras, o protagonismo juvenil é uma forma de reconhecer que a participação dos 
adolescentes pode gerar mudanças decisivas na realidade social, ambiental, cultural e política 
onde estão inseridos. Nesse sentido, participar para o adolescente é envolver-se em processos 
de discussão, decisão, desenho e execução de ações, visando, através do seu envolvimento na 
solução de problemas reais, desenvolver o seu potencial criativo e a sua força transformadora. 
Assim, o protagonismo juvenil, tanto como um direito, é um dever dos adolescentes.
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R
Racismo

Diz respeito a fenômenos de diferentes ordens (social, política, cultural, institucional e relacio-
nal) que produzem hierarquias entre grupos sociais por meio de preconceitos e discriminações. 
Baseia-se na crença de superioridade de determinados grupos sobre os demais, buscando ex-
plicar diferenças e justificar desigualdades com base em características físicas e fenotípicas e 
outras a elas associadas (tais como características linguísticas, religiosas e de modos de vida). 
O racismo tem como pilar teorias anacrônicas que supunham a existência de diferentes raças 
biológicas e as hierarquizavam. Essa ideia não encontra qualquer respaldo científico, uma vez 
que raça é uma categoria eminentemente social. O Brasil é marcado pelo racismo estrutural, 
isto é, um conjunto de mecanismos de discriminação enraizados na sociedade que operam de 
forma a induzir, manter e condicionar a organização e a ação do Estado e das diversas institui-
ções sociais, produzindo e reproduzindo hierarquias raciais. 

Rede de ensino

Diz respeito ao conjunto de instâncias que atuam na educação em um determinado território sob 
a responsabilidade de um mesmo ente federativo. Abrange desde a secretaria de educação até 
as escolas, passando pelas regionais. É, portanto, um sistema sustentado por um mesmo tipo 
de fonte financeira.

Regime de Colaboração

Refere-se às formas de cooperação entre União, Estados e Municípios, com o objetivo de de-
senvolver políticas públicas que garantam o direito à educação. Ele possui base legal tanto na 
Constituição Federal de 1988 quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 1996.

S
Sexismo

Sexismo é a discriminação ou preconceito relacionado ao gênero ou sexo de uma pessoa.
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Lista de Siglas
 
AEE - Atendimento Educacional Especializado

ANTRA - Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil

BNCC - Base Nacional Comum Curricular

CACS - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb

CAE - Conselho de Alimentação Escolar

CD - Cultura Digital

CF - Constituição Federal

CNE-CEB - Conselho Nacional de Educação - Câmara de Educação Básica

CONSED - Conselho Nacional de Secretários de Educação

COVID-19 - Coronavirus Disease - Doença do Coronavírus, em português

DCN - Diretrizes Curriculares Nacionais

DCNEF - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente

EF - Ensino Fundamental

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

Inep - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

LDO - Leis de Diretrizes Orçamentárias  

LOA - Lei Orçamentária Anual

LGBTQIAPN+ - é uma sigla que abrange pessoas que são Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/ 
Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais.

LRF -  Lei de Responsabilidade Fiscal

MBPS - Megabit por segundo

MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

MEC - Ministério da Educação

PAR - Plano de Ações Articuladas
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PC - Pensamento Computacional

PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola

PNAD Contínua - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua

PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar

PNATE -  Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar

PNBE - Programa Nacional Biblioteca da Escola

PNE - Plano Nacional de Educação

PNLD - Programa Nacional do Livro e Material Didático

POA - Plano Orçamentário Anual

PPA - Plano Plurianual

PPP - Projeto Político Pedagógico

SETE - Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar

SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle

TDIC - Tecnologia da Informação e Comunicação

UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação

VAAF - Valor Anual por Aluno do Fundeb

VAAR - Valor Aluno Ano por Resultados

VAAT - Valor Aluno Ano Total
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https://periodicos.sbu.unicamp.br/ojs/index.php/etd/article/view/8647765


COORDENAÇÃO

ORIENTAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INTEGRAL NOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

APOIOREALIZAÇÃO


	Botão 18: 
	Página 2: 
	Página 3: 
	Página 4: 
	Página 5: 
	Página 6: 
	Página 7: 
	Página 8: 
	Página 9: 
	Página 110: 
	Página 111: 
	Página 112: 
	Página 113: 
	Página 114: 
	Página 115: 
	Página 116: 
	Página 117: 
	Página 118: 
	Página 119: 
	Página 120: 
	Página 121: 
	Página 122: 
	Página 123: 
	Página 124: 
	Página 125: 
	Página 126: 

	Botão 17: 
	Página 2: 
	Página 3: 
	Página 4: 
	Página 5: 
	Página 6: 
	Página 7: 
	Página 8: 
	Página 9: 
	Página 110: 
	Página 111: 
	Página 112: 
	Página 113: 
	Página 114: 
	Página 115: 
	Página 116: 
	Página 117: 
	Página 118: 
	Página 119: 
	Página 120: 
	Página 121: 
	Página 122: 
	Página 123: 
	Página 124: 
	Página 125: 
	Página 126: 

	Botão 2: 
	Página 10: 
	Página 11: 
	Página 12: 

	Botão 1: 
	Página 10: 
	Página 11: 
	Página 12: 

	Botão 3: 
	Página 13: 
	Página 14: 
	Página 15: 
	Página 16: 

	Botão 4: 
	Página 13: 
	Página 14: 
	Página 15: 
	Página 16: 

	Botão 5: 
	Página 17: 
	Página 18: 
	Página 19: 

	Botão 6: 
	Página 17: 
	Página 18: 
	Página 19: 

	Botão 7: 
	Página 20: 
	Página 21: 

	Botão 8: 
	Página 20: 
	Página 21: 

	Botão 9: 
	Página 22: 
	Página 23: 
	Página 24: 
	Página 25: 
	Página 26: 
	Página 27: 
	Página 28: 
	Página 29: 
	Página 30: 
	Página 31: 
	Página 32: 
	Página 33: 
	Página 34: 
	Página 35: 
	Página 36: 
	Página 37: 
	Página 38: 
	Página 39: 
	Página 40: 
	Página 41: 
	Página 42: 
	Página 43: 
	Página 44: 
	Página 45: 
	Página 46: 
	Página 47: 
	Página 48: 
	Página 49: 
	Página 50: 
	Página 51: 
	Página 52: 
	Página 53: 
	Página 54: 
	Página 55: 
	Página 56: 
	Página 57: 
	Página 58: 
	Página 59: 
	Página 60: 
	Página 61: 
	Página 62: 
	Página 63: 
	Página 64: 
	Página 65: 
	Página 66: 
	Página 67: 
	Página 68: 
	Página 69: 
	Página 70: 
	Página 71: 
	Página 72: 
	Página 73: 
	Página 74: 
	Página 75: 
	Página 76: 
	Página 77: 
	Página 78: 
	Página 79: 
	Página 80: 
	Página 81: 
	Página 82: 
	Página 83: 
	Página 84: 
	Página 85: 
	Página 86: 
	Página 87: 
	Página 88: 
	Página 89: 
	Página 90: 
	Página 91: 
	Página 92: 
	Página 93: 
	Página 94: 
	Página 95: 
	Página 96: 
	Página 97: 
	Página 98: 
	Página 99: 
	Página 100: 
	Página 101: 
	Página 102: 
	Página 103: 
	Página 104: 
	Página 105: 
	Página 106: 
	Página 107: 
	Página 108: 
	Página 109: 

	Botão 10: 
	Página 22: 
	Página 23: 
	Página 24: 
	Página 25: 
	Página 26: 
	Página 27: 
	Página 28: 
	Página 29: 
	Página 30: 
	Página 31: 
	Página 32: 
	Página 33: 
	Página 34: 
	Página 35: 
	Página 36: 
	Página 37: 
	Página 38: 
	Página 39: 
	Página 40: 
	Página 41: 
	Página 42: 
	Página 43: 
	Página 44: 
	Página 45: 
	Página 46: 
	Página 47: 
	Página 48: 
	Página 49: 
	Página 50: 
	Página 51: 
	Página 52: 
	Página 53: 
	Página 54: 
	Página 55: 
	Página 56: 
	Página 57: 
	Página 58: 
	Página 59: 
	Página 60: 
	Página 61: 
	Página 62: 
	Página 63: 
	Página 64: 
	Página 65: 
	Página 66: 
	Página 67: 
	Página 68: 
	Página 69: 
	Página 70: 
	Página 71: 
	Página 72: 
	Página 73: 
	Página 74: 
	Página 75: 
	Página 76: 
	Página 77: 
	Página 78: 
	Página 79: 
	Página 80: 
	Página 81: 
	Página 82: 
	Página 83: 
	Página 84: 
	Página 85: 
	Página 86: 
	Página 87: 
	Página 88: 
	Página 89: 
	Página 90: 
	Página 91: 
	Página 92: 
	Página 93: 
	Página 94: 
	Página 95: 
	Página 96: 
	Página 97: 
	Página 98: 
	Página 99: 
	Página 100: 
	Página 101: 
	Página 102: 
	Página 103: 
	Página 104: 
	Página 105: 
	Página 106: 
	Página 107: 
	Página 108: 
	Página 109: 



